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9 casos confirmados de meningite em São Luís
PÁGINA 9

 Semana Santa

 Time Maranhão 
disputa Campeonato 

Brasileiro de Judô

Semifinais da 
Copa Ludovicense
  de Fut 7 feminino 

acontece hoje

Partidos da base de Lula, PSB, 
PT e PCdoB, se articulam para 

disputar eleições em Imperatriz

Representantes municipais e estaduais do PSB, PT e PCdoB,  reuniram-se ontem, dia 29, em Imperatriz, para tratar dos desafios regionais, estaduais e nacionais. Os encontros resul-
taram de iniciativa do PSB, que no dia 28 lançou como pré-candidato a prefeito o ex-secretário de Infraestrutura do Maranhão, Clayton Noleto, que é 1º suplente de deputado federal.

ELEIÇÕES 2024

O Aeroporto Internacional de São Luís terá intensa movimentação de passageiros no feriado da Semana Santa. De acordo com estimativas da CCR Aeroportos, concessionária que 
administra o terminal, mais de 18 mil pessoas deverão cruzar os portões de embarque e desembarque no período de 6 a 10 de abril.

18 mil pessoas devem passar pelo aeroporto de São Luís
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LI NO RA PO SO MO REI RA
PhD Da Aca de mia Ma ra nhen se de Le -
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Afamado arcabouço

Foi de sur pre sa meu sen ti men to, ao
to mar co nhe ci men to, re pen ti na men- 
te, do es to que de eco no mis tas exis- 
ten tes por to do o Bra sil. So mos não
mi lha res, co mo eu pen sa va, mas mi- 
lhões, co-mo tem mos tra do a apa ri- 
ção de inú me ros de nós na te le vi são,
nos jor nais, na in ter net e on de mais
hou ves se opor tu ni da de de apa re cer.
So ma dos to dos os con se lhos e ori en- 
ta ções econô mi cas, a ofer ta agre ga da
es ses itens che ga cer ta men te a nú me- 
ros imen sos. Bom pa ra o país, pois
não se rá por fal ta, mas por ex ces so de
eco no mis tas, que po de re mos fra cas- 
sar na con du ção da nos sa eco no mia.

 
Em oca siões co mo es sa, é ba ta ta o

sur gi men to, co mo se sur gis sem das
ca ver nas de al gum mons tro mal va do,
pa la vras co mo ar ca bou ço, co mo se vê
a to da ho ra, ou es tru tu ran te, co mo
mui to se viu al guns anos atrás, co mo
tam bém cons tru tor ou cons tru ção. Já
ou vi um nar ra dor de fu te bol di zer:
“Es se é um ala cons tru tor”. Veio-me à
men te edi fí ci os mo der nos e bem al- 
tos. Elas, as pa la-vras da mo da, não
du ram mui to. No en tan to, mas aca- 
bam mar can do uma épo ca. “Is so foi
an tes do uso da pa la vra es tru tu ran te”
ou “Es se dra ma acon te ceu an tes do

apa re ci men to do en fim, da mi nis tra
da Fa zen da, Zé lia Car do so de Me lo”.

 
Ho je em dia, não se dá um sim ples

e mo des to pas so sem ou vir um “va- 
mos es pe rar o ar ca-bou ço fis cal”, en- 
quan to mui tos es bra ve jam na te le vi- 
são con tra o au men to dos ju ros bá si- 
cos da eco-no mia, pos to em vi gor re- 
cen te men te pe lo Ban co Cen tral, em
cum pri men to de sua obri ga ção cons- 
ti-tu ci o nal de pro te ger a mo e da na ci- 
o nal.

E aí vêm a te o ri as econô mi cas de
vo du. “Que coi sa, o au men to vai fre ar
nos so cres ci men to, pre ju di can do
prin ci pal men te os mais po bres”. Só
não fa lam das con sequên ci as in fla ci- 
o ná ri as de di mi nuir os ju ros e ge rar
ho je, aí, sim, an te as ex pec ta ti vas de
cres ci men to da in fla ção fu tu ra, os
maus efei tos co la te rais ine vi tá veis de
au men to do de sem pre go, per da de
ren da, in qui e ta ção so ci al e mais. 

O já afa ma do anún cio do ar ca bou- 
ço fis cal é uma sim ples pro mes sa, adi- 
a da mais de uma vez e, por tan to, não
con tri bui em na da com a me lho ra das
ex pec ta ti vas dos agen tes econô mi cos
acer ca da fir me za do go ver no em cor- 
tar gas tos. Quan tos ve zes vá ri os go- 
ver nos já fi ze ram pro mes sas se me-
lhan tes a es sa e fa lha ram em cum prir
a pa la vra? Em quan tas oca siões ór- 
gãos in ter na ci o nais re cla-ma ram do
des cum pri men to de me di das fis cais
com eles acer ta das, de di mi nuir des- 
pe sas, e os go-ver nos do Bra sil não só
não cor ta ram, co mo as ele va ram? O
pró prio te to de gas tos foi de ca pi ta do
por ame a çar cum prir sua fun ção. To- 
da via, nin guém fa la em di mi nuir gas- 
tos.

 
O ar ca bou ço só te rá al gu ma cre di- 

bi li da de, a pon to de aju dar no com ba- 
te à in fla ção, quan do for co nhe ci do e
im plan ta do. Sem is so, en tre ou tras
me di das, os ju ros au men ta rão, em lu- 
gar de bai-xar. Tem ra zão o Ban co
Cen tral ao co lo car na ata da úl ti ma
reu nião do Con se lho de Po lí ti ca Mo- 
ne-tá ria que “re gra fis cal crí vel”, fa ci li- 
ta rá a que da da in fla ção. Não po de- 
mos é fi car sob o ju go da pro-fes so ra
de eco no mia Glei si Hoff man e do re- 
no ma do eco no mis ta e can di da to ao
Prê mio No bel de Eco no mia, Lu la da
Sil va. 

Ele é ino va dor a pon to de de cre tar a
mor te de to dos os ma nu ais de eco-

no mia usa dos ho je em uni ver si da des
pe lo mun do in tei ro. Se ria bom con-
tra tá-lo pa ra en si nar a ma té-ria em
uni ver si da des ma ra nhen ses.

 
Sem pre que iden ti fi ca da su pos ta

emer gên cia econô mi ca, as re gras fis-
cais vi gen tes são su ca-te a das via, em
ge ral, mu dan ças na Cons ti tui ção. A
nos sa é a mais al te ra da ho je no pla ne-
ta Ter ra, com 128 emen das, des de sua
pro mul ga ção, em 1988, tão só 34 anos
atrás. A mé dia é de qua se qua-tro a ca-
da ano de sua vi gên cia. A ame ri ca na,
pro mul ga da em 1789 ano do iní cio da
Re vo lu ção Fran ce sa, há 233 anos, tem
ape nas 27 emen das, com mé dia de
ape nas uma a ca da oi to anos e meio.
Por que tan tas al te ra ções?

 
A Cons ti tui ção de 1988 é de ta lhis ta

de mais. Em seu cor po des can sam le- 
gis la ções in tei ras, mais apro pri a das à
le gis la ção in fra cons ti tu ci o nal. Tal ca- 
rac te rís ti ca cria si tu a ção de qua se to-
dos os as sun tos ob je tos de dis pu ta ju- 
di ci al se rem de or dem cons ti tu ci o nal.
Já es cre vi até mes mo sob o ca-chor ro
Bin go, de Ca xi as, MA, jul ga do pe lo cri- 
me de ter da do le ve mor di da num vi- 
zi nho de seu do-no (es se não ti nha tu- 
tor, ti nha do no mes mo), sen do pre so
em con sequên cia. O as sun to che gou
até o STF.

 
Ve jam, po rém, um exem plo mo- 

des to de pos si bi li da de de cor tes. Os
par la men ta res re e lei tos re ce bem, ao
fim do an ti go man da to, por mu dan- 
ças que ob vi a men te não são fei tas,
pois quem se re e le ge não se mu da de
vol ta ao Es ta do de ori gem, re ce be ram
es te ano, de re cur sos pú bli cos, 19 mi- 
lhões de re ais em ja nei ro e 18 mi lhões
em fe ve rei ro des te ano. 

Ca da um dos no vos elei tos re ce-
beu qua ren ta mil re ais. Há mais. isen- 
ção tri bu tá ria a pas to res evan gé li cos;
des con si de ra ção de mul-tas bem co- 
mo da exi gên cia de de vo lu ção de re-
cur sos do Fun do Par ti dá rio não apli- 
ca dos. Es sas são coi sas pe que nas,
mas não isen ções tri bu tá ri as da das a
gran des em pre sas sem cri té rio co e-
ren te al gu-ma. Se so ma mos tu do,
che ga re mos bi lhões de re ais. Já não
fa lo das cen te nas de ou tras mor do mi- 
as do se tor pú bli co. Se o fi zes se, mui to
es pa ço se ria des per di ça do aqui.

Va mos es pe ra o tal ar ca bou ço, ou
es que le to.

EDI TO RI AL

Tra gé di as e a saú de
men tal

Nos úl ti mos 10 anos, fo ram re gis tra dos pe lo me nos 10 mas sa- 
cres em es co las, em di fe ren tes pon tos do país. A mai o ria de les,
mo ti va da por bullying. Os agres so res usa ram fa cas e ar mas de fo- 
go pa ra ma tar pro fes so res e alu nos. Na ma nhã da úl ti ma se gun da-
fei ra, na Es co la Es ta du al Tho má zia Mon to ro, em Vi la Sô nia, Zo na
Oes te de São Pau lo. Uma pro fes so ra de 71 anos mor reu, e cin co
ou tras pes so as, en tre do cen tes e alu nos, fi ca ram fe ri dos. O ata que
foi pro ta go ni za do por um me ni no de 13 anos, com uma fa ca, des- 
cri to co mo vi o len to e ra cis ta tan to pe los co le gas quan to pe los
pro fes so res. Dois anos an tes, ain da na pan de mia de co vid-19, ele
ten tou com prar uma ar ma de fo go pe la in ter net.

Na ma nhã des ta quar ta-fei ra, no va tra gé dia foi evi ta da no Dis- 
tri to Fe de ral. Um alu no de um co lé gio de Águas Cla ras, por meio
do Ins ta gram, anun ci ou que pla ne ja va uma ação no am bi en te es- 
co lar: “Apro vei tem en quan to po dem, ama nhã se rá o gran de dia”.
O es tu dan te foi iden ti fi ca do pe la De le ga cia de Cri mes Ci ber né ti- 
cos.

Os si nais de que os jo vens têm pro ble mas men tais e emo ci o- 
nais gra ves es tão evi den tes, e não só pe la pan de mia de co vid-19,
que dei xou ras tro de se que las na po pu la ção, nem pe lo epi só dio
de se gun da-fei ra. O pro ble ma se ar ras ta há anos e vem sen do ig- 
no ra do pe los es ta be le ci men tos de en si no, bem co mo pe lo po der
pú bli co. A fal ta de psi có lo gos, fis cais ou mo ni to res nas uni da des
de en si no, tem com pro me ti do quais quer ações pre ven ti vas. Es ses
pro fis si o nais po de ri am iden ti fi car um des vio de com por ta men to.
Su ge rir aten ção re do bra da pa ra es se ou aque le es tu dan te e um
con vi te aos pais pa ra apu rar o que vem ocor ren do den tro do lar.
Ou se ja apu rar os mo ti vos da mu dan ça de com por ta men to do
alu no pa ra um tra ta men to ade qua do. Tais cui da dos têm de fa zer
par te da ro ti na es co lar. Se eles ele vam o cus to das ins ti tui ções de
en si no, ao mes mo tem po, re du zem as pos si bi li da des de ocor rên- 
cia de atos de sa ti na dos, que ter mi nam no lu to.

Ga ran tir qua li da de do en si no é es sen ci al à for ma ção dos es tu- 
dan tes, mas não me nos im por tan te é as se gu rar um am bi en te sau- 
dá vel pa ra que tais cri mes se jam con ti dos. A gra de cur ri cu lar da
mai o ria das es co las não con tem pla uma edu ca ção vol ta da à cul- 
tu ra de paz, que se apoia em va lo res ci vi li za tó ri os, ati tu des, tra di- 
ções e com por ta men tos an ti con fli tos. Tem co mo ba se o res pei to à
vi da e aos di rei tos hu ma nos, a pro mo ção e prá ti cas de não vi o lên- 
cia por meio da edu ca ção.

O Bra sil, na ver da de, es tá mui to atra sa do no de ba te e na prá ti- 
ca de uma edu ca ção pa ra a cul tu ra de paz. Es se atra so ocor re na
mai o ria das ca ma das so ci ais. Fal ta res pei to aos mais ve lhos, aos
mais no vos e aos que, er ro ne a men te, são re co nhe ci dos co mo di- 
fe ren tes com ba se na ori gem ét ni ca, no gê ne ro e no am bi en te de
vi da das pes so as. Tais de fi cits es tão na ori gem do ra cis mo ra ci al e
am bi en tal, da ho mo fo bia, da mi so gi nia e de ou tras ex pres sões de
pre con cei tos, qua se sem pre mo ti va do ras de atos de vi o lên cia. O
bullying, es to pim pa ra os mas sa cres em es co las, re sul ta do des- 
res pei to que trau ma ti za e le va a ví ti ma aos de sa ti nos.

A mi nis tra da Saú de, Ní sia Trin da de, na ce rimô nia de pos se dos
seus au xi li a res, des ta cou a im por tân cia de re to mar a po lí ti ca pú- 
bli ca de saú de men tal. Ela re co nhe ceu a re le vân cia dos prin cí pi os
da Re for ma Psi quiá tri ca na po lí ti ca de saú de men tal a ser re cons- 
truí da em no país, abo li da em 2022. Em to do o país, os Cen tros de
Aten di men to Psi cos so ci al (CAPs) en fren tam de fi cit de pro fis si o- 
nais. Re com por es ses cen tros é pro vi dên cia mais do que ne ces sá- 
ria. Ela é ur gen te e não po de ser mais pos ter ga da. O avan ço da vi o- 
lên cia in di ca que vi ve mos em uma so ci e da de com gra ves de se- 
qui lí bri os men tais e emo ci o nais. Ela pre ci sa ser cu ra da.

São Luís, sexta-feira, 31 de março de 2023
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AU RE LI A NO NE TO
· Mem bro da AML e AIL · au ri ne to@hot -
mail.com

Pega Mal

Em ne nhum lu gar do mun do se co- 
me tem tan tos ho mi cí di os co mo no
Bra sil. Em 2017, o país atin giu o pi co
de 59.128 as sas si na tos de sé rie his tó- 
ri ca 2007–2021. Nes te úl ti mo ano, o
nú me ro caiu a 41.069, se gun do o Mo- 
ni tor da Vi o lên cia, ser vi ço do G1, do
gru po Glo bo. O pon to mais al to bem
co-mo o mais bai xo, são ab sur da men- 
te ele va dos, em com pa ra ção com to- 
dos os de paí ses de ren da mé dia ou al- 
ta. São es pan to sas mais de 50.000 pes- 
so as as sas si na das, em mé dia, to do
ano. Ob vi a men te, há gran de va ri a ção
nas ta xas de mor tes de um Es ta do a
ou tro. No Ce a rá, ocor reu, por exem- 
plo, um cres-ci men to de 81% em
2020, en quan to no Pa rá, uma que da
de 19%. As raí zes do pro ble ma são
mul ti va-ri a das e de abor da gem di fí cil
em um es pa ço jor na lís ti co pe que no
co mo o de jor nais. Não há, as sim, co- 
mo abor dar to das as nu an ces do pro- 
ble ma. Há igual men te va ri a ções sa zo- 
nais, com di mi nui ção, apro xi ma da- 
men te, de maio até se tem bro, e ele va- 
ção nos ou tros me ses.

Con tri bui com es sa con ta gem de
mor tos tão im pac tan te a atu a ção das
po lí ci as mi li ta res em al-guns es ta dos
bra si lei ros. Que ro fa lar um pou co so- 
bre o com por ta men to das PMs do Rio
de Ja nei ro e São Pau lo.

A po lí cia do Rio foi a mais le tal en- 
tre to das as PMs. Em 2018, ela che gou

à ta xa de 8,9 mor tes por 100 mil ha bi- 
tan tes e re pre sen tou, so zi nha, 23% do
to tal da le ta li da de po li ci al no Bra sil.
No mes mo ano, a le ta li da de da PM de
São Pau lo, foi de 0,9, ou me ros 10% da
ta xa do Rio d Ja nei ro. No en tan to, nem
sem pre foi as sim. Os nú me ros pau lis- 
tas vêm con sis ten te men te cain do
des de a im plan ta ção das cha ma das
câ me ras <gra va tu do=, ou Câ me ras
Ope ra ci o nais Por tá teis COP, adi ci o na- 
das aos uni for mes dos po li ci ais há
pou cos anos. Tal me di da, le vou à re- 
du ção, já em 2021, em 36% no nú me ro
de mor tes em su pos tos cho ques de
ban di dos de to do ti po com a for ça po- 
li ci al mi li tar. Nas 18 uni da des da PM,
na ci da de de São Pau lo e no in te ri or, a
di mi nui ção foi de – aten tem a is to –,
85% nos úl ti mos se te me ses de 2021,
com pa ra dos ao mes mo pe río do de
2020. O mi la gre veio prin ci pal men te
das câ ma ras. Nes te ano se rão im plan- 
ta das mais 7.000 de las.

Não se de ve atri buir, con tu do, ape- 
nas às câ me ras a di mi nui ção da le ta li- 
da de. Pa ra le la men te, ou-tras pro vi- 
dên ci as fo ram to ma das pe lo go ver no
de São Pau lo, co mo di ver sas ações de
ges tão no mo ni-to ra men to de ope ra- 
ções. Nem é so men te, po rém, a po lí- 
cia a co me ter cha ci nas, pois gru pos
de mi li cia-nos tam bém ma tam ino- 
cen tes. Em São Pau lo mes mo, vá ri as já
acon te ce ram, co mo a de Pa rai só po lis.
As coi sas em São Pau lo são per fei tas?
Não, cla ro, mas es tão me lho ran do,
sim, ra pi da men te.

Em con tras te, a le ta li da de da atu a- 
ção da Po lí cia Mi li tar do Rio de Ja nei ro
tem pro vo ca do re pe ti-dos de sas tres.
To me mos a cha ci na da Vi la Cru zei ro,
em que mor re ram 23 pes so as, vá ri as
de las sem his tó ri cos de co me ti men to
de cri mes de qual quer ti po. As au to ri- 
da des po li ci ais fa la ram em mi nu ci o so
pla ne ja men to fei to com me ses de an- 
te ce dên cia, com o ob je ti vo de pren- 
der che fes de fac ções cri mi no-sas. To- 
da via, ne nhum dos con jec tu ra dos
che fes foi pre so. Mor re ram ba gri nhos
do trá û co de dro gas e das mi lí ci as,
bem co mo mo ra do res da fa ve la sem
co ne xão al gu ma com cri mi no sos. O

se cre tá rio de Se gu ran ça do Es ta do
ten tou jo gar a cul pa pe las mor tes nas
cos tas do Su pre mo Tri bu na Fe de ral
STF, ao aûr mar que o tri bu nal pro vo- 
ca ra um üu xo de ban di dos de ou tros
Es ta dos em di re ção às áre as dos mor-
ros do mi na das pe lo trá û co e pe las mi- 
lí ci as, ao proi bir ope ra ções. Men ti ra
des pu do ra da. A de ci são do STF se re- 
fe re ao mo do de ope rar as tro pas. Elas
têm de con tar com um pla ne ja men to
de ta lha do a ser co mu ni ca do às au to- 
ri da des ju di ciá ri as an tes de co me ça- 
rem a agir em cam po. De ci são des-
cum pri da pe la PM.

Em Ja ca re zi nho, hou ve tam bém
mor tan da de re pug nan te, a mais le tal
da his tó ria do Rio. No dia 5 de maio de
2021, ape nas do ze ho ras após reu nião
do go ver na dor Cláu dio Cas tro – au toi- 
den ti û ca do co mo evan ge li za dor e
can tor ca tó li co –, com Jair Bol so na ro,
o mas sa cre de Ja ca re zi nho se tor nou
rea-li da de. Das 39 úl ti mas ma tan ças,
31 ocor re ram sob a ad mi nis tra ção
des se go ver na dor.

Aliás, por or dem do go ver na dor do
Es ta do, fo ram dis tri buí das a mais de
qua ren ta mil re for ma-dos da PM pis- 
to las e mu ni ções pa gas com re cur sos
pú bli cos. Se rá par te da in ten ção de
Bol so na ro de ar mar a po pu la ção, pa ra
de pois usá-la no so nho de gol pe de
Es ta do? Es sas pes so as não usa rão es-
sas ar mas na de fe sa dos ci da dãos,
mas ape nas de les mes mos e su as fa- 
mí li as. Além de imo ral e ile gal, é

cri mi no sa tal de ter mi na ção, mas
não sur pre en den te nin guém, par tin- 
do do go ver na dor. Lem bre mos das
du as mai o res cha ci nas po li ci ais no
Rio. Elas fo ram efe tu a das em sua ad- 
mi nis tra ção. Dos mor tos, qua-se to- 
dos eram pre tos e po bres. Por coin ci- 
dên cia, só es sas pes so as são acha das
por ba las per di das, es-pe ci a li za das
es tas em en con trá-las no de cor rer das
mal afa ma das ope ra ções. Não vi ain- 
da, e não ve rei du ran te meu tem po de
vi da, a po lí cia na per se gui ção a tra û- 
can tes e con su mi do res de dro gas na
zo na sul do nas gran des ci da des bra si- 
lei ras nem em ci da de al gu ma. Pe ga ria
mal, não é mes mo?

Marbury vs. Madison

Luís Ro ber to Bar ro so, mi nis tro do Su pre- 
mo Tri bu nal Fe de ral, na sua es tu da da e sem- 
pre ci ta da obra Con tro le de Cons ti tu ci o na li- 
da de no Di rei to Bra si lei ro, 7. ed., Sa rai va,
São Pau lo, 2016, p. 27, ao re fe rir-se ao his tó- 
ri co ca so Marbury ver sus Ma di son, se ma ni- 
fes ta aûr man do que <foi a pri mei ra de ci são
na qual a Su pre ma Cor te aûr mou seu po der
de exer cer o con tro le de cons ti tu ci o na li da- 
de, ne gan do a apli ca ção de lei que, de acor- 
do com sua in ter pre ta ção, fos sem in cons ti- 
tu ci o nais. As si na la-se, por re le van te, que a
Cons ti tui ção não con fe ria a ela ou a qual- 
quer ou tro ór gão ju di ci al, de mo do ex plí ci to,
com pe tên cia des sa na tu re za. Ao jul gar o ca- 
so, a Cor te pro cu rou de mons trar que a atri- 
bui ção de cor ria lo gi ca men te do sis te ma. A
ar gu men ta ção de sen vol vi da por Marshall
acer ca da Su pre ma cia da Cons ti tui ção, da
ne ces si da de do ju di ci al re vi ew e da com pe- 
tên cia do Ju di ciá rio na ma té ria é ti da co mo
pri mo ro sa. Mas não era pi o nei ra nem ori gi- 
nal=. Com ra zão, nes sa par te û nal, o mi nis tro
Luís Bar ro so, por quan to, em O Fe de ra lis ta,
obra que reú ne os ar ti gos te má ti cos so bre
cons ti tu ci o na lis mo, de au to ria de Ja mes Ma- 
di son, Ale xan dre Ha mil ton e John Jay, já de- 
fen di am es sa te se de que o Po der Ju di ciá rio
de ve ria exer cer o con tro le de cons ti tu ci o na- 
li da de.

Nes sa li nha de ra ci o na li da de, Ma di son,
Ha mil ton e Jay ex pu nham es se en ten di men- 
to, nes ta pas sa gem de O Fe de ra lis ta: <É mui- 
to mais sen sa to su por que os tri bu nais fo ram
con ce bi dos pa ra ser um in ter me diá rio en tre
o po vo e o le gis la ti vo, de mo do a, en tre ou- 
tras coi sas, man ter es te úl ti mo den tro dos li- 
mi tes atri buí dos ao seu po der. A in ter pre ta- 
ção das leis é o do mí nio pró prio e par ti cu lar
dos tri bu nais. Uma Cons ti tui ção é de fa to
uma lei fun da men tal, e co mo tal de ve ser
vis ta pe los juí zes. Ca be a eles, por tan to, de û- 
nir seu sig ni û ca do tan to quan to o sig ni û ca- 
do de qual quer ato par ti cu lar pro ce den te do
cor po le gis la ti vo. Em ou tras pa la vras, a
Cons ti tui ção de ve ser pre fe ri da ao es ta tu to,
a in ten ção do po vo, a in ten ção do po vo à in- 
ten ção de seus agen tes.= E mais: o Ju di ciá rio
não quer com is so di zer-se que é su pe ri or
aos de mais po de res. Mas <juí zes… de vem
re gu lar su as de ci sões pe las leis

fun da men tais, não pe las que não são
fun da men tais.= Plan tam es ses fe de ra lis tas
as pri mei ras for tes raí zes do prin cí pio da Su- 
pre ma cia da Cons ti tui ção, o que faz com que
o Es ta do de di rei to pos sa de be lar qual quer
ato con trá rio à or dem ju rí di ca vi gen te, a par- 
tir da pre va lên cia da Lei Fun da men tal, a
Cons ti tui ção.

O que foi o ca so Marbury vs. Ma di son? Es- 
sa per gun ta exi ge es cla re ci men to. E o fa ço,
de for ma re su mi da, por que, co mo aûr mam
os cons ti tu ci o na lis tas, se tem, em ra zão do
jul ga men to que se pro ces sou na Su pre ma
Cor te dos Es ta dos Uni dos, a ori gem do Con- 
tro le de Cons ti tu ci o na li da de. Quem go ver- 
na va os Es ta dos Uni dos era o pre si den te
John Adams, is so por vol ta de 1897 a 1800,
ano em que foi re a li za da a elei ção pre si den- 
ci al, sain do vi to ri o so o re pu bli ca no Tho mas
Jef fer son, que ven ceu o pre si den te Adams,
can di da to a re e lei ção. O par ti do dos fe de ra- 
lis tas foi fra go ro sa men te der ro ta do, ao per- 
der 22 ca dei ras na Câ ma ra dos Re pre sen tan- 
tes.

O pre si den te John Adams, com es sa der- 
ro ta, de ci diu man ter a sua in üuên cia so bre o
úni co po der, o Ju di ciá rio. Num pas sa gei ro
re su mo dos fa tos his tó ri cos, al te ra o
Judiciary Act de 1789; do bra o nú me ro de juí- 
zes fe de rais, e cria ou tros car gos na ma gis- 
tra tu ra ame ri ca na, no que û cou co nhe ci do
co mo <Mid night Jud ges= (ex pres são que es- 

tu di o sos apon tam que o no me foi da do pe lo
fa to de a no me a ção ter si do no <apa gar das
lu zes= do go ver no Adams; ou tros en ten dem
que o fa to re ce beu es te tí tu lo por ter se da do
às es cu ras, às es con di das). Por ûm, o der ro- 
ta do pre si den te ame ri ca no de ci de no me ar
John Marshall, seu se cre tá rio de Es ta do, pa ra
o re le van te car go de Chi ef Jus ti ce (em sín te- 
se, o equi va len te ao pre si den te do STF no
Bra sil).

En tre os juí zes no me a dos pe lo der ro ta do
Adams, es ta va Wil li am Marbury, in di ca do
pa ra juiz de Paz no Es ta do de Co lúm bia. Ao
as su mir o car go de pre si den te, Tho mas Jef- 
fer son no me ou Ja mes Ma di son pa ra Se cre- 
tá rio de Es ta do. Ma di son ob ser vou que vá ri- 
os juí zes in di ca dos por Adams não ha vi am
re ce bi do a car ta de no me a ção. Re sol veu
can ce lar es sas in di ca ções, en tre as quais a de
Wil li am Marbury, que, in con for ma do, foi à
Su pre ma Cor te e im pe trou um Writ of

Man da mus, es pé cie de man da do de se- 
gu ran ça, con tra Ma di son. John Marshall, in- 
di ca do por Adams pa ra Su pre ma Cor te, co- 
mo Chi ef Jus ti ce, sem de cla rar-se im pe di do,
em ra zão de ter par ti ci pa do da cri a ção do
Judiciary Act, foi o jul ga dor (juiz) ini ci al do
ca so.

Exa mi nan do o ca so, John Marshall con- 
clui que a Cons ti tui ção nor te-ame ri ca na te-
ria atri buí do à Su pre ma Cor te a com pe tên-
cia ori gi ná ria pa ra ana li sar to das as cau sas
con cer nen tes a em bai xa do res, mi nis tros
pú bli cos e os côn su les, bem co mo as ações
em que for par te um Es ta do. Nas de mais
cau sas, te ria a Cor te com pe tên cia re vi si o nal,
em grau de re cur so. Com es se en ten di men- 
to, ve ri û cou ha ver um con üi to de nor mas
en tre a Cons ti tui ção dos EUA e a Se ção 13 do
Judiciary Act. Des sa con clu são de cor re a
ques tão prin ci pal: o que de ve pre va le cer a
car ta cons ti tu ci o nal ou uma lei fe de ral? E
con cluiu: na hi e rar quia de leis, a Cons ti tui- 
ção de tém a su pre ma cia, e to da lei que a
con tra rie de ve ser con si de ra da nu la. E de ci-
de pe la in cons ti tu ci o na li da de da Se ção 13
do Judiciary Act, no pon to em afron ta va a
Cons ti tui ção. Des sa his tó ri ca de ci são re sul- 
ta ram o prin cí pio da Su pre ma cia da Cons ti- 
tui ção e o con tro le de cons ti tu ci o na li da de,
bem co mo a re gra uni ver sal de que Juiz não
ser ve a quem o in di ca, mas o im pé rio do di- 
rei to, ema na do da Cons ti tui ção.

PAU LO SER GIO GON ÇAL VES
Pro fes sor de So ci o lo gia e co or de na dor do Nú cleo de Es tu -
dos Afro-Bra si lei ros e In dí ge nas da Es tá cio

Dia dos Na mo ra dos,
Li qui dez e
Ca pi ta lis mo

Em ple no ad ven to da glo ba li za ção, da pro xi mi da de
vir tu al, da re du ção das enor mes dis tân ci as ge o grá û cas,
da pra ti ci da de, da in ter net, das re des so ci ais, che ga mos
a mais um dia dos na mo ra dos. É tão in te res san te que
en quan to as so ci e da des mu dam seus com por ta men tos
acer ca de di ver sos as sun tos, ain da con ti nu am tra di ci o- 
nal men te pre sas a cer tas da tas que fo ram ide a li za das
pa ra um con tex to to tal men te di ver so do que vi ve mos
ho je.

 
O dia dos na mo ra dos, an te ri or men te, era vis to co mo

o dia de ce le brar as re la ções, mas, atu al men te, ve mos
re la ções que vão e vem de ma nei ra tão rá pi da que qua se
não dá tem po de al gu ma ce le bra ção. Ao mes mo tem po
que as pes so as que rem al gum com pro mis so, não que- 
rem mais, por que a vi da <prá ti ca= e a <bus ca= pe lo <su- 
ces so in di vi du al= não per mi te que o ser hu ma no se
pren da a um re la ci o na men to que pos sa in ter fe rir em
sua tra je tó ria.

 
A mul ti pli ci da de das iden ti da des in ti tu la da co mo

<su jei to pós-mo der no= por Stu art Hall, vai de en con tro
ao amor lí qui do que Zig munt Bau man pré via em 2003,
on de fa la va tam bém so bre a so li dão nas gran des ci da- 
des e a des con û an ça en tre as pes so as, tu do is so, cau sa- 
do pe la fa lha do Es ta do em pro te ger o ser hu ma no con- 
tra seus in for tú ni os in di vi du ais.

 
Ao as su mir a res pon sa bi li da de de au to pro te ção, an- 

tes de le ga da ao Es ta do, o re sul ta do se deu na que bra e
no en fra que ci men to dos vín cu los hu ma nos, ge ran do a
üui dez e a li qui dez nos re la ci o na men tos e a in cons tân- 
cia nos com pro mis sos.

 
Mas ain da há tem po de sal va guar dar nos sos re la ci o- 

na men tos? Ain da há tem po de so li di û car as re la ções?
Creio que sim. Bas ta dei xar mos de subs ti tuir a so ci e da- 
de do es pe tá cu lo, apon ta da por Guy De bord, pe la vi da
<re al=, ou se ja, va lo ri zar mos mais as pes so as do que as
coi sas. As sim, po de re mos tal vez en ten der por que as
cons ci ên ci as co le ti vas, for ma das pe lo con sen so das
cons ci ên ci as in di vi du ais (Durkheim), in sis tem, mes mo
em meio a tan ta li qui dez, con cla mar o Dia dos Na mo ra- 
dos.

 
Se rá que tu do is so não se re ve la na se de de re la ci o na- 

men tos mais du ra dou ros, ou sim ples men te é sau da de?
In te res san te se pen sar por que no meio de tan ta ob so les- 
cên cia pro gra ma da, on de se pre ga a to do can to a im por- 
tân cia do su ces so in di vi du al, o dia dos na mo ra dos, que
se ria o dia da que les que vi vem e so nham em cres cer
jun tos, ain da es te ja vi va nas nos sas so ci e da des. Uma
coi sa po de ser di ta, ou to do es te pa ra do xo já se ex pli ca
na di ta sau da de, ou tu do is so po de ser ain da pi or, ou se- 
ja, ape nas mais um al vo do de sen fre a do ca pi ta lis mo.

São Luís, quinta-feira, 9 de junho de 2022
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Representantes municipais e estaduais do PSB, PT e PCdoB reuniram-se ontem, dia 29,
em Imperatriz, para tratar dos desafios regionais, estaduais e nacionais.

CAR LOS LE EN
Cor res pon den te de O Im par ci al na re -

ELEIÇÕES EM IMPERARR TAA RIZ

Partidos da base de Lula,
PSB, PT e PCdoB juntos

I
M PE RA TRIZ-MA -Os en con tros
re sul ta ram de ini ci a ti va do PSB,
que no dia 28 lan çou co mo pré-
can di da to a pre fei to o ex-se cre- 

tá rio de In fra es tru tu ra do Ma ra nhão,
Clayton No le to, que é 1º su plen te de
de pu ta do fe de ral. 

Os par ti dos rei te ra ram a dis po si ção
em di a lo gar per ma nen te men te pa ra
con tri buir no êxi to de po lí ti cas pú bli- 
cas que me lho rem a qua li da de de vi da
da po pu la ção, e tam bém da vi a bi li za- 
ção de pro je tos elei to rais que es te jam
de acor do com os ob je ti vos dos go ver- 
no es ta du al e fe de ral, uma vez que fa- 
zem par te da ba se de apoio ao go ver- 
na dor Car los Bran dão e do pre si den te
Lu la. Con tam tam bém com a li de ran- 
ça do se na dor e mi nis tro da Jus ti ça,
Flá vio Di no.

O Fó rum de De ba tes con ti nu a rá de
for ma cons tan te, in clu si ve bus can do

ou tros par ti dos e se to res da so ci e da de
ci vil or ga ni za da, vi san do, so bre tu do,
a apon tar so lu ções que aju dem a re- 
sol ver os pro ble mas gra vís si mos en- 
fren ta dos pe la ci da de de Im pe ra triz.

Ca da par ti do dis põe de in tei ra le gi- 
ti mi da de pa ra apre sen tar al ter na ti vas
elei to rais e for ma ta ção de com po si- 
ções.

Ou tro ob je ti vo ur gen te é a am pli a- 
ção dos se to res en vol vi dos nes sa dis- 
cus são, uma vez que os de sa fi os são
enor mes, con si de ran do que Im pe ra- 
triz pas sa por um mo men to crí ti co.

Nas pró xi mas se ma nas, por tan to,
no vos en con tros se rão re a li za dos,
dan do pros se gui men to a es ta am pli a- 
ção das for ças que de se jam ver Im pe- 
ra triz su pe rar o es ta do em que se en- 
con tra, co bran do com ve e mên cia res- 
pos tas efe ti vas da ad mi nis tra ção mu- 
ni ci pal, e bus can do ca da vez mais o
au xí lio dos go ver nos es ta du al e fe de- 
ral.

Nes se con tex to, in clu si ve, é des ta- 
ca do o apoio aos go ver nos Car los

Bran dão e Lu la, além da li de ran ça de
Flá vio Di no, e a for ça que is so re pre- 
sen ta pa ra as elei ções mu ni ci pais de
2024. Em su ma, mar char uni dos, em
tor no de um pro je to que re pre sen te os
an sei os da so ci e da de.

Unâ ni me a po si ção de

que Im pe ra triz pe de

so cor ro, e que lu tar pa ra

di as me lho res é – além

de uma pos tu ra po lí ti ca,

par ti dá ria e elei to ral –

um ver da dei ro de ver

cí vi co.

Sor ri so co mo ar ma

Ou vin do fla ge la dos

Pa pel in ver ti do

Re cu pe ran do a his tó ria

“Nos so che fe aqui é o Val de mar, que tem
tre men da res pon sa bi li da de”

O “mi to” frus tra do
De pois de um au to e xí lio de 89 di as, Jair Mes si as Bol so na ro re- 

tor nou nes ta quin ta-fei ra dos Es ta dos Uni dos. De sem bar cou pe la

por ta dos fun dos e não en con trou a mul ti dão gri tan do “mi to!”

“mi to!” no ae ro por to. Nu ma vi a gem co mo qual quer pas sa gei ro, o

ex-pre si den te do Bra sil mos trou o quan to o po der é an tes de tu do

uma ja ne la de im pre vi si bi li da de. Ele é exem plo des sa crua re a li- 

da de. Em bar cou no dia 30 de de zem bro, dei xan do pa ra trás a so- 

bra de dois di as de man da to pre si den ci al, e re tor nou sem o car tão

cor po ra ti vo, sem avião da FAB – ape nas com as ses so res, que con- 

su mi ram do erá rio R$ 632 mil em diá ri as.

O lí der da ex tre ma di rei ta bra si lei ra não che gou co mo gos ta ria

– com uma mo vi men ta da mo to ci a ta à sua es pe ra no Ae ro por to

Jus ce li no Ku bits chek, em Bra sí lia. Ape nas uma cen te na de pes so- 

as o re cep ci o nou, di an te de for te es que ma po li ci al pa ra evi tar tu- 

mul to. No voo, ele con ti nu ou pre sun ço so com os jor na lis tas que

ten ta ram en tre vis tá-lo. Es co lheu ape nas a CNN-Bra sil pa ra fa lar

ao vi vo, de den tro do avião, en quan to os de mais pro fis si o nais da

im pren sa fo ram es can te a dos, do mes mo mo do des pre zí vel co mo

cos tu ma va fa zer no “cer ca di nho” do Pa lá cio da Al vo ra do.

Bol so na ro per deu a ram pa do Pla nal to, per deu as mi li o ná ri as

joi as sau di tas, par te da le gião de apoi a do res, tam bém da le al da de

dos pas to res evan gé li cos, pal co do cer ca di nho e o po der po lí ti co e

mi li tar den tro dos quar téis. Ho je ele já é ci ta do por po lí ti cos do PL

co mo um ex ce len te ca bo-elei to ral da es po sa Mi chel le. Nes se pa- 

pel in ver ti do, fi ca di fí cil ima gi nar se Jair Bol so na ro es co lheu o me- 

lhor mo men to pa ra vol tar ao Bra sil, on de um ro sá rio de ca sos ca- 

be lu dos o aguar da tan to na Jus ti ça quan to na Po lí cia Fe de ral. Se

re sol ver li de rar a opo si ção ao go ver no Lu la, tam bém dei xa dú vi da

so bre es se no vo pa pel.

Frus tra do com o di mi nu to nú me ro de apoi a do res que o aguar- 

da vam no Cen tro de Bra sí lia, Bol so na ro de ci diu não cum pri men- 

tar ne nhum. Tal fa to ser ve de aler ta ao PL que, em bo ra ten do a

mai or ban ca da na Câ ma ra, po rém quem tra ça su as di re tri zes é o

pre si den te Val de mar Cos ta Ne to. Ele já de ci diu pe la mol da gem da

can di da tu ra de Mi chel le pa ra 2026, des car tan do o tur rão cha ma- 

do Jair Mes si as, que não em bar ca rá nes se pro je to do més ti co. Co- 

mo o go ver no Lu la es tá com ape nas três me ses, ava li ar com ba se

ne le os ce ná ri os de 2026 é pu ra elu cu bra ção e fal ta de bom sen so.

Com a che ga da car re ga da de más no tí ci as em re dor de sua fi- 

gu ra, co mo a no ve la das joi as sau di tas, o 8/01 e a chan ce de tor- 

nar-se ine le gí vel no bo jo dos pro ces sos que ape nas co me çam tra- 

mi tar, Bol so na ro es tá atur di do e com a ima gem ero di da pe los

acon te ci men tos pós-Pla nal to. E tam bém por es tar pe la pri mei ra

vez sem qual quer man da to ele ti vo. Não é sem mo ti vo que seu de- 

sem bar que foi tão de caí do. Ain da mais com cen te nas de bol so na- 

ris tas pre sos na Pa pu da (DF), num ca so ru mo ro so mun do afo ra,

cu jos des do bra men tos ain da nem co me ça ram a pas sar pe los cri- 

vos das de ci sões ju di ci ais mais du ra dou ras.

No twit ter, o mi nis tro da Jus ti ça Flá vio Di no re gis trou “em tem- 

pos de ter ri tó ri os ári dos”, as mi lha res de men sa gens de apoio so- 

bre sua pre sen ça na CCj da Câ ma ra. “O sor ri so é ar ma fun da men- 

tal em de fe sa da de mo cra cia e con tra as bi zar ri ces fas cis tas”.

Num voo alon ga do, o go ver na dor Car los Bran dão vi si tou vá ri- 

as ci da des do Ma ra nhão to ma das por en chen tes, prin ci pal men te

as do Rio Me a rim. Dis se que foi ou vir as fa mí li as atin gi das, “le van- 

do-lhes apoio, pa la vra de con for to e es pe ran ça”.

 

A La va Ja to, que já ren deu fa ma, li vros, fil mes, do cu men tá ri os,

man da tos ele ti vos e pri sões, ago ra es tá in ver ten do a sua ló gi ca. O

juiz Edu ar do Ap pio, da 13ª Va ra Fe de ral de Cu ri ti ba, atu an do na

La va Ja to, re que reu me di das de se gu ran ça con tra ame a ças que

vem so fren do.

 

O pre fei to Edu ar do Brai de pro me te fa zer do so bra dão 46 da

Rua Afon so Pe na, um co los so ar qui tetô ni co no Cen tro His tó ri co

de são Luís. Lá foi a se de de O Im par ci al por 64 anos, dos quais es te

jor na lis ta tra ba lhou por 32, dos 52 de pro fis são.

 

Do ex-pre si den te Jair Bol so na ro, mi man do o pre si den te na ci o- 

nal do PL, em seu pri mei ro dis cur so após re tor nar dos EUA.

São Luís, sexta-feira, 31 de março de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO-MA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023-PMR-MA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2023–PMR-MA. A Prefeitura Municipal de Rosário -MA, 

através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento dos interessados que reali-

zará licitação na modalidade  Pregão Eletrônico nº 08/2023 – PMR-MA, do tipo Menor Preço por Item, 

objetivando o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de Equipa-

mentos de Proteção Individual (EPI) e Uniformes Profissionais, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo da Prefeitura de Rosário/MA, sessão pública eletrônica a 

partir das 09:00 horas (horário de Brasília-DF) do dia 17/04/2023 que será conduzido pelo seu Pregoeiro, 

através do Portal de Compras da Prefeitura de Rosário, disponível em www.portaldecompraspublicas.
com.br, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/13, Decreto Federal nº 10.024/2019, 

Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações, 

bem como aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações. O edital e 

seus anexos estão à disposição dos interessados no Portal de Compras da Prefeitura de Rosário, em www.
portaldecompraspublicas.com.br, e site da Prefeitura Municipal de Rosário/MA https://www.rosario.
ma.gov.br/. Rosário - MA, 27 de março 2023. José Plínio Coelho Caíres. Pregoeiro – Rosário/MA.
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O Banco da Amazônia S.A., por meio do presente Edital, NOTIFICA DA EXISTÊNCIA 
DE DÉBITO pertinente a financiamento lastreado com recursos públicos federais, 
concedido por intermédio do notificante, sendo, portanto, crédito(s) de conta e risco 
União, em nome do (s) devedor (es) que se encontra(m) ao final relacionado(s), por se 
encontrar(em) em local incerto e não sabido. Fica(m) ele(s), portanto, ciente(s) de que, 
no prazo  máximo de 90 (noventa) dias, a partir da data da publicação deste Edital, 
deverá(ão) efetuar o(s) pagamentos(s) para regularização dos(s) título(s) de sua(s) 
responsabilidade(s) na Agência do Banco da Amazônia S.A. em que o financiamento 
foi contraído, e que o não pagamento poderá ensejar o vencimento integral da dívida 
e adoção das seguintes medidas, na forma autorizada pela Portaria de nº 202, de 21 
de julho de 2004, publicada no Diário Oficial da União em 23 de julho de 2004, do 
Ministério da Fazenda:

a) A inscrição no cadastro informativo de créditos não-quitados do setor público 
federal (CADIN), nos termos da Lei nº 10.522/2002;

b) Encaminhamento dos créditos à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), estando passíveis de inscrição na Dívida Ativa da União e a 
correspondente execução judicial pela UNIÃO.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido o presente edital 
(Nome, CPF).
Odair Jose Sousa Alves, CPF: 787.909.643-49; Lucas de Oliveira Alves, CPF: 
055.694.393-74; Ivanilson Alves de Lira, CPF: 007.397.343-26; Adailton Limeira dos 
Reis, CPF: 035.138.081-78; Paulo Pereira de Castro, CPF: 047.974.063-13; Gilmar 
Lopes Rodrigues, CPF: 029.069.543-06; Fausto Pereira Leite, CPF: 730.509.203-78; 
Jose Orlando dos Reis Santos, CPF: 012.763.763-08; Kely Reis da Silva, CPF: 
016.866.393-76; Aruana Alves Silva, CPF: 022.003.163-05; Maria Eunice da 
Conceicao, CPF: 013.069.313-80; Jose Ribeiro de Souza, CPF: 986.149.161-91; 
Alberto de Souza Fernandes, CPF: 063.007.953-65; Evandro dos Reis Brito, CPF: 
606.804.213-86; Gilmar Barros de Souza, CPF: 609.280.973-74; Antonio Domingos 
Reis dos Santos, CPF: 654.031.503-15; Antonia Almeida Santos, CPF: 045.470.591-
36; Joao Nunes Sobrinho, CPF: 381.756.223-34; Layla Sabina Ribeiro Nunes, CPF: 
048.946.241-33; Devanil Ribeiro dos Santos, CPF: 902.697.991-68; Manoel Caroba, 
CPF: 039.850.761-97; Jair Nestor Brandt, CPF: 662.987.929-53; Leonardo Gomes 
Machado, CPF: 606.816.153-62; Luiz Alves de Oliveira, CPF: 198.672.802-10; 
Cincerino Souza Rocha, CPF: 004.676.873-40; Elizaldo da Silva Rodrigues, CPF: 
007.522.281-70; Lourdemar Ferreira da Silva, CPF: 019.776.163-13; Maria Aparecida 
Pereira Rodrigues, CPF: 770.034.703-49; Nilsomar Reis de Paula, CPF: 050.809.511-
50; Eliandra Vieira de Carvalho, CPF: 900.543.181-49; Edisione Alves dos Reis, CPF: 
069.008.151-03; Nilzomar Pinheiro da Costa Silva, CPF: 999.475.953-15; Donizeth 
Alves de Oliveira, CPF: 019.849.533-11; Lucileia Batista da Silva, CPF: 023.584.583-
33; Eliene Teixeira da Silva, CPF: 046.843.603-00; Joao Ribeiro da Silva, CPF: 
760.911.803-63; Girley Fonseca da Silva, CPF: 053.787.111-00; Jucilene Carvalho de 
Sousa, CPF: 062.985.813-67; Paulo Roberto de Souza Carvalho, CPF: 044.536.691-
51; Joselene Silva dos Santos, CPF: 051.172.273-79; Romilton Lopes Rodrigues, 
CPF: 033.858.943-01; Luis Paulo Reis dos Santos, CPF: 039.384.831-05; Joanes 
Alves Rocha, CPF: 058.832.593-75; Weslley Vieira Alves, CPF: 606.816.013-02; 
Fabricio Leite de Sousa, CPF: 057.868.673-23; Creusa Sousa dos Santos, CPF: 
015.152.123-94; Douglas Gomes de Souza, CPF: 606.816.213-38; Maria Valdoceu de 
Souza Pereira, CPF: 053.801.413-07; Moises Lima Guimaraes, CPF: 999.813.433-15; 
Marivaldo Gama de Souza, CPF: 884.177.273-53; Jose da Conceicao Almeida 
Santos, CPF: 011.139.701-46; Mauro Alves Pugas, CPF: 032.298.723-71; Luziana 
Alves da Costa, CPF: 047.257.773-58; Jesuino de Jesus Almeida Santos, CPF: 
050.679.671-02; Luzinete Alves da Costa, CPF: 050.679.631-07; Adonias de Souza 
Gomes, CPF: 276.145.303-49; Jose Barros dos Reis, CPF: 048.295.973-80; Alexandra 
Ferreira dos Santos, CPF: 050.133.523-47; Edmario Castro de Oliveira, CPF: 
608.462.283-60; Valdeires de Oliveira Dias, CPF: 065.925.323-27; Raimunda Sousa 
de Carvalho, CPF: 031.547.603-69; Daiano Alves da Silva, CPF: 608.421.873-32; 
Enivaldo Alves da Silva, CPF: 043.682.833-25; Maria Rodrigues Alves, CPF: 
656.059.853-53; Manoel Maria dos Reis Silva, CPF: 909.507.713-68; Ivonete Alves de 
Lira, CPF: 016.889.663-07; Ariovaldo Tavares de Castro, CPF: 005.916.801-30; 
Odonel da Silva Cunha, CPF: 045.100.663-17; Nisomar Reis, CPF: 028.311.101-14; 
Luis de Franca Piaui, CPF: 688.521.503-15; Martiliano Pereira de Carvalho Filho, 
CPF: 800.263.893-04; Jose Carlos da Silva Costa, CPF: 509.327.483-68; Rayane 
Lopes de Carvalho, CPF: 045.210.773-31; Jose Limeira Reis, CPF: 060.054.501-66; 
Antonio Gloria Gomes, CPF: 751.515.533-72; Jose Eloia da Gloria Alves, CPF: 
661.416.993-91; Deuzimar de Sousa Silva Costa, CPF: 001.612.963-60; Olberes 
Lopes de Sousa, CPF: 020.172.483-98; Gedson Mascarenhas Gama, CPF: 
686.114.633-15; Marcilene Sousa Ribeiro, CPF: 013.069.243-32; Jose Odair Vieira 
Ramos, CPF: 008.918.063-18; Genivaldo Ferreira de Souza, CPF: 606.755.323-61; 
Jonatas Silva Pugas, CPF: 052.753.981-31; Ambrosina Maria de Sousa Alves, CPF: 
047.513.273-48; Irondino Reis dos Santos, CPF: 055.811.571-38; Henrique Reis dos 
Santos, CPF: 001.255.533-90; Natanael da Silva Souza, CPF: 006.221.603-11; 
Manoel Edsoney de Macedo Silva, CPF: 005.147.763-74; Nelson Goncalves 
Guimaraes, CPF: 381.758.603-59; Maria Orisoneide Alves de Araujo, CPF: 
024.509.913-10; Jose Vitor Pereira Xavier, CPF: 020.521.123-24; Milton Rodrigues, 
CPF: 176.631.133-49; Jardenia Lopes Rodrigues, CPF: 028.306.373-48; Celio 
Fonseca Dias, CPF: 898.071.971-04; Ciomara Soares de Sousa, CPF: 884.327.343-
49; Romario Veleda Lopes, CPF: 043.822.943-63; Leiliane Castro dos Reis, CPF: 
045.319.693-40; Jaciara Souza de Castro, CPF: 043.413.753-77; Daiza Ribeiro de 
Paula, CPF: 016.158.143-96; Ravilla Marques Barros, CPF: 605.568.093-94; Valdeci 
Teixeira da Silva, CPF: 509.965.841-53; Joao Alves de Sousa, CPF: 021.555.333-06; 
Wanderley Ribeiro de Castro, CPF: 044.965.503-26; Veronilde Sousa dos Santos, 
CPF: 837.405.203-10; Genivaldo Carvalho Costa, CPF: 010.494.923-66; Raimunda 
Nunes Pinto, CPF: 021.146.293-41; Romaria do Nascimento Silva, CPF: 606.763.913-
03; Palmerio da Silva Souza, CPF: 606.816.523-06; Creusa Pereira de Oliveira, CPF: 
782.851.193-00; Clauenysson Alexandre da Silva, CPF: 613.194.473-33; Felixmar 
Nunes Silva, CPF: 026.930.273-57; Filemon Ribeiro de Castro, CPF: 692.685.413-00; 
Thiago Izidoro da Silva da Silva Sousa, CPF: 606.799.233-73; Edivan Maciel Vieira, 
CPF: 246.867.513-49; Diltama Reis dos Santos, CPF: 050.809.481-08; Maria Luiza 
Barreira dos Reis Castro, CPF: 045.267.073-09; Rejane Alves Silva, CPF: 
002.169.351-05; Gildean Borges de Sousa, CPF: 027.620.863-37; Carlito Sousa 
Rodrigues, CPF: 608.464.673-56; Domingos Barbosa de Carvalho, CPF: 016.238.813-
66; Reginaldo Dias dos Reis, CPF: 016.463.613-77; Daiany Alves Lopes, CPF: 
024.484.773-88; Adaildo da Silva Rodrigues, CPF: 020.939.743-80; Paulo Nazario de 
Sousa, CPF: 381.752.823-04; Mauro Noronha da Silva, CPF: 054.803.693-42; 
Luzimar Castro de Oliveira, CPF: 028.306.413-70; Odetina dos Santos Lopes, CPF: 
045.742.913-54; Maria da Paixao Fonseca Ribeiro, CPF: 058.562.223-00; Ronny 
Lopes de Carvalho, CPF: 013.091.073-27; Paulo Temoteo Vieira, CPF: 337.333.923-
53; Paulo Temoteo Vieira, CPF: 337.333.923-53; Maria Silvana Cirilo Rodrigues, CPF: 
017.204.633-52; Valdileia Rosa de Almeida, CPF: 054.600.903-42; Luzimar Castro de 
Oliveira, CPF: 028.306.413-70; Odetina dos Santos Lopes, CPF: 045.742.913-54; 
Maria da Paixao Fonseca Ribeiro, CPF: 058.562.223-00; Cassandra da Silva Araujo, 
CPF: 608.464.433-33; Maria de Jesus Miranda Moura, CPF: 019.165.853-70; Antonio 
Sena Fortaleza Neto, CPF: 028.146.573-80; Leandro Bezerra da Silva, CPF: 
029.235.943-80; Aurideia de Sousa, CPF: 017.587.743-20; Raimunda Nonata Sousa, 
CPF: 739.726.143-49; Antonio da Conceicao Gomes, CPF: 050.790.343-94; Gilcivan 
da Silva Rodrigues, CPF: 016.478.283-41; Luis Fernandes Bezerra, CPF: 033.762.783-
50; Manoel Messias de Jesus Silva, CPF: 237.707.672-68; Mayara Matos Oliveira, 
CPF: 030.365.673-56; Fernanda de Jesus Dantas, CPF: 022.065.093-42; Flor de Liz 
de Jesus Reis, CPF: 254.623.478-12; Edson Bezerra da Silva, CPF: 937.524.823-20; 
Josefa de Sousa Silva, CPF: 940.612.623-00; Gilvan Ribeiro Xavier, CPF: 
558.316.643-68; Fabiana Bezerra da Silva, CPF: 941.674.943-53; Elisangela Inacio 
Silva, CPF: 941.674.353-49; Marcelo Monteiro Bezerra, CPF: 028.879.943-79; Rejane 
Bispo de Sousa, CPF: 029.174.493-14; Antonio Carlos Franco Neu, CPF: 675.552.683-
53; Raimundo de Jesus, CPF: 331.615.853-72; Francisca das Chagas de Sousa, 
CPF: 048.842.703-71; Fabio Araujo de Melo, CPF: 022.972.173-74; Antonio Jose 
Cruz Sales, CPF: 045.572.773-22; Irani Maria Morais Carneiro, CPF: 014.719.053-30; 
Jose Ribamar Sales, CPF: 011.655.563-75; Francisca Rodrigues da Silva, CPF: 
767.910.412-34; Francisco Flavio Pereira, CPF: 707.429.792-53; Ana Claudia Sousa 
Monteiro, CPF: 049.754.223-44; Amanda Araujo Oliveira, CPF: 073.373.183-08; 
Elenilson Pinto Silva, CPF: 602.504.393-01; Aderian Cruz Sales, CPF: 047.125.573-
46; Amarildo de Jesus Araujo, CPF: 334.411.543-04; Jocilene Franca Oliveira, CPF: 
033.803.813-22; Moises da Conceicao, CPF: 050.309.263-05; Antonio da Conceicao, 
CPF: 044.006.213-67; Josimar Bonifacio Morais, CPF: 036.502.173-33; Raquel 
Botelho de Oliveira, CPF: 922.543.143-00; Maria Luzia da Conceicao, CPF: 
714.046.783-87; Francisco Marcio Ferreira de Alencar, CPF: 009.081.413-43; Nadio 
Fernando Nascimento Silva, CPF: 052.876.963-45; Zulene Dantas Silva, CPF: 
988.674.403-06; Antonio Guilherme Pereira Bezerra, CPF: 610.002.983-96; Jose 
Alberto Rodrigues, CPF: 173.806.852-87; Deusilene Dias de Sousa, CPF: 
014.126.383-05; Raquel Teofilo Nascimento, CPF: 047.455.373-60; Decilene de Lima 
Oliveira, CPF: 848.036.142-53; Terezinha do Nascimento Sousa, CPF: 980.315.703-
53; Jose Pereira da Silva, CPF: 272.634.928-57; Francisco do Nascimento de Oliveira, 
CPF: 782.893.193-04; Maria Lucimar Espinosa Vicente, CPF: 379.576.003-87; Zelia 
Maria da Silva, CPF: 003.305.953-50; Deuzirene Dias de Sousa, CPF: 003.081.993-
83; Sara Carvalho Ramos, CPF: 187.634.642-68; Manoel Soares de Sousa, CPF: 
841.168.113-00; Maria Cilene Morais da Silva, CPF: 019.355.563-80; Lucelia Saraiva 
de Araujo, CPF: 405.336.623-20; Neuton da Silva, CPF: 030.661.243-71; Francisca 
Pinho, CPF: 017.262.843-10; Francisco das Chagas Gomes de Sousa, CPF: 
035.651.233-97; Carlos Abel Lima, CPF: 596.208.892-15; Edilene do Nascimento, 
CPF: 012.888.233-63; Eleilane de Sousa Rosa, CPF: 601.613.603-43; Jurandi da 
Silva e Silva, CPF: 954.737.933-04; Edivando Gomes da Silva, CPF: 016.667.173-80; 
Sergio do Nascimento Silva, CPF: 023.342.743-05; Nubia Dias de Sousa, CPF: 
841.453.823-15; Jose Pereira da Silva, CPF: 272.634.928-57; Terezinha do 
Nascimento Sousa, CPF: 980.315.703-53; Maria de Jesus Gomes dos Santos, CPF: 
655.300.123-53; Jane Lopes Costa, CPF: 058.838.531-02; Elivando de Souza Costa, 
CPF: 059.811.041-04; Maria Francisca de Araujo Maranhao, CPF: 641.962.163-15; 
Miguel Barbosa de Sousa, CPF: 043.597.691-56; Luzilene Barros de Sousa, CPF: 
064.082.691-17; Maria Araujo de Medeiros, CPF: 768.279.761-49; Deusiana Martins 
de Sousa, CPF: 662.267.593-72; Simone Ferreira Santos, CPF: 949.393.571-04; 
Helio Ribeiro de Oliveira, CPF: 010.600.961-37; Admilson Sousa Santana, CPF: 
021.405.313-02; Valdirene Chaves Santana, CPF: 023.566.011-63; Raimundo Coelho 
Milhomem Neto, CPF: 414.395.031-68; Antonia Fernandes da Silva, CPF: 
028.747.033-46; Elivaldo Fereira dos Santos, CPF: 066.072.203-80; Romario Gomes 
Farias, CPF: 041.920.651-50; Antonio Fernandes da Silva, CPF: 364.148.403-00; 
Jose Barbosa Sobral, CPF: 401.244.953-20; Antonio Zico Dias dos Santos, CPF: 
745.509.001-30; Sileide Dias dos Santos, CPF: 047.715.421-20; Deuzuita Gomes da 
Silva, CPF: 001.441.891-60; Rosinalva Castro de Sousa, CPF: 047.841.061-11; 
Antonio Lima de Oliveira, CPF: 003.837.721-76; Helio Cardoso da Silva, CPF: 
601.541.553-30; Maria Aparecida dos Santos de Sousa, CPF: 666.486.533-53; Elias 
Silva dos Reis, CPF: 050.694.363-17; Maria Lucilene Silva de Araujo, CPF: 
668.465.793-20; Ubiratan Lopes da Silva, CPF: 038.085.251-93; Maria dos Anjos 
Martins Pereira, CPF: 557.874.013-87; Janes dos Santos Melo, CPF: 401.357.133-15; 
Rosi Maciel Costa, CPF: 601.552.603-32; Dinalva Silva da Cunha, CPF: 669.718.023-
49; Jorge Silva Lima, CPF: 334.258.683-49; Geneci da Silva Reis, CPF: 013.457.333-
13; Vilma Rodrigues da Costa, CPF: 028.772.031-40; Marcio Dias Pereira, CPF: 
013.998.801-79; Pedro da Costa Beleza, CPF: 505.581.613-91; Ana Paula Lima 
Santos, CPF: 008.018.001-96; Damiao Carvalho de Sousa, CPF: 032.908.773-88; 
Kerivane dos Santos Silva, CPF: 033.623.991-26; Carlos Franc da Silva Araujo, CPF: 
048.508.451-18; Luzia Lopes da Silva, CPF: 019.393.023-40; Laecio Cruz de Sousa, 
CPF: 601.542.573-38; Osmar Alves da Silva, CPF: 015.637.833-71; Thaina Miranda 
de Araujo, CPF: 049.935.081-23; Raimundo Nonato Ferreira dos Santos, CPF: 
156.356.002-04; Aldeci Silva Aquino dos Santos, CPF: 007.231.841-43; Leidiane da 
Silva Dias de Brito Matos, CPF: 608.242.653-35; Deusalina da Conceicao, CPF: 
033.865.273-61; Evaldo da Costa Silva, CPF: 884.605.411-34; Profiro Gonsalves da 
Silva, CPF: 003.164.621-28; Aldo Sousa dos Santos, CPF: 654.936.803-00; Eliesio 
Silva da Costa, CPF: 572.046.753-04; Martanha de Sousa Carmo, CPF: 042.968.513-
06; Antonio dos Reis Araujo da Silva, CPF: 014.147.841-12; Ana Lucia Sousa Araujo, 
CPF: 975.894.891-15; Maria Domingas da Silva Mascarenhas, CPF: 031.639.523-48; 
Dalila Mota Freitas, CPF: 048.482.881-93; Solano Ribeiro da Silva, CPF: 020.965.423-
67; Jose Maria Ferreira de Sousa, CPF: 018.844.603-64; Teresa da Conceicao, CPF: 
279.675.493-68; Cristiane Felix Aires Medeiros, CPF: 028.470.881-05; Josilene 
Gomes Ferreira, CPF: 036.148.193-45; Helio de Souza Costa, CPF: 732.143.531-87; 
Erileia Araujo Alves, CPF: 034.109.151-09; Domingas da Silva Sousa, CPF: 

861.671.033-72; Arlete de Brito Limeira, CPF: 669.901.303-34; Maiza de Sousa 
Oliveira, CPF: 052.887.371-77; Elizeu da Silva Fonseca, CPF: 057.265.803-62; Joao 
Batista Soares da Silva, CPF: 023.006.031-52; Kaira de Sousa Aguiar, CPF: 
059.366.643-76; Francinet Ferreira Beserra, CPF: 292.807.453-87; Antonio Beserra 
da Silva, CPF: 641.581.523-72; Jose Domingos Coutinho de Arruda, CPF: 
019.565.733-05; Joaquim Coelho de Sousa, CPF: 032.625.703-97; Manoel Jose dos 
Santos, CPF: 332.250.955-91; Filomena Martins dos Santos, CPF: 974.435.143-87; 
Cicero Pereira do Nascimento, CPF: 211.271.822-34; Jose Welinton Alves de Sousa, 
CPF: 052.205.513-37; Marlubia Araujo da Silva, CPF: 028.768.851-82; Joana Pereira 
de Sousa, CPF: 523.088.393-68; Cosmo Bastos de Oliveira, CPF: 344.404.103-91; 
Lenir Rios Borges, CPF: 034.945.663-13; Catiana Rios Mota, CPF: 993.305.473-20; 
Valdilene da Mota Silva, CPF: 668.263.813-20; Joao Pereira Borges, CPF: 
253.542.803-20; Marcilene Miranda da Silva, CPF: 651.687.472-72; Maria Rios 
Borges, CPF: 013.210.453-95; Marcia dos Santos de Sousa, CPF: 670.423.253-20; 
Genivaldo Nunes de Sousa, CPF: 466.922.581-20; Raimundo Nonato da Cunha Silva, 
CPF: 670.219.803-53; Viduca Queiroz da Silva, CPF: 030.610.183-10; Joao 
Evangelista Saldanha da Gama, CPF: 505.614.723-00; Patricia Pereira da Silva, CPF: 
032.874.033-03; Adalton Borges de Souza, CPF: 960.829.413-49; Francisca Trindade 
de Oliveira, CPF: 608.558.623-00; Maria das Gracas Sena Magalhaes, CPF: 
029.658.023-63; Maria Jose Laurindo, CPF: 006.294.833-45; Mairla Carneiro de 
Souza, CPF: 607.062.593-51; Maria Jose Gomes dos Santos, CPF: 028.997.723-17; 
Benta Conceicao dos Santos, CPF: 041.556.503-04; Adalton Lopes dos Santos, CPF: 
065.821.723-28; Patricia Nogueira de Almeida, CPF: 044.652.553-73; Aristides 
Pereira dos Santos, CPF: 224.430.883-91; Eliane Pedrosa de Oliveira, CPF: 
061.737.813-44; Maria Francisca da Silva Meneses, CPF: 603.074.763-08; Maria 
Jose Pinheiro da Silva, CPF: 020.098.573-64; Leonidas da Silva Barbosa, CPF: 
190.331.172-15; Felipe Barbosa, CPF: 047.892.743-65; Alessandra Maria Silva de 
Lima, CPF: 607.044.763-80; Maria Neres da Silva, CPF: 065.071.123-80; Jose Braz 
Cardoso, CPF: 014.094.363-30; Maryane da Conceicao, CPF: 013.960.533-95; 
Cicero Pereira Filho, CPF: 601.554.293-45; Jose Lucas Alves da Silva, CPF: 
029.647.153-43; Rivania Sousa da Silva, CPF: 051.231.113-79; Maria Pereira da 
Silva, CPF: 600.645.563-36; Eva Emilia Borges Dias, CPF: 009.513.713-04; Angelita 
Ribeiro da Silva, CPF: 012.015.553-29; Angela da Conceicao de Sousa, CPF: 
612.315.743-48; Leonardo da Cruz Duarte, CPF: 052.744.593-23; Luiz Carlos 
Barbosa, CPF: 018.430.143-27; Raimundo dos Reis Vieira Pereira, CPF: 603.083.253-
03; Romario Alves, CPF: 047.702.643-56; Regivaldo Araujo de Sousa, CPF: 
612.365.153-66; Antonia Cleide Vieira de Araujo, CPF: 603.079.673-95; Antonia Paula 
da Cruz Menezes Viana, CPF: 102.303.157-47; Leidiane de Sousa Silva, CPF: 
036.411.353-70; Maria das Dores de Oliveira Lima Santos, CPF: 009.596.123-27; 
Raimundo Soares da Silva, CPF: 002.326.993-64; Adao Filgueira da Silva, CPF: 
604.716.403-01; Antonia Lima da Silva, CPF: 011.221.763-09; Raimundo Pereira da 
Silva, CPF: 676.718.618-04; Carlene Silva de Almeida, CPF: 020.263.343-82; Maria 
Aldeneide Pereira dos Santos, CPF: 977.998.663-49; Maria Domingas Silva da 
Conceiao, CPF: 046.868.133-79; Thiago de Sousa Santpos, CPF: 608.821.043-57; 
Elivane Pinto de Sousa, CPF: 047.975.513-21; Elisangela Ferreira Vieira, CPF: 
033.850.403-61; Maria Raimunda Barbosa de Oliveira, CPF: 702.807.203-78; 
Raimunda Alice Sousa da Silva Rodrigues, CPF: 047.510.933-39; Maria Jose dos 
Santos Campelo, CPF: 034.227.653-01; Sebastiao Barros Pereira, CPF: 607.077.583-
00; Cayk Carneiro Lopes, CPF: 608.575.743-37; Janaina Rodrigues da Silva, CPF: 
043.144.223-19; Ricardo Pinheiro Saraiva, CPF: 608.570.083-07; Joceandreia Lucia 
Silveira, CPF: 050.736.573-90; Valderiz dos Santos, CPF: 024.699.273-58; Nerinalda 
Ferreira Soares, CPF: 609.158.243-70; Francisco de Assis da Silva Rosa, CPF: 
044.004.183-08; Ivanildo Mendes da Silva, CPF: 016.237.783-52; Claurina Monteiro 
dos Santos, CPF: 027.692.723-06; Antonia Nogueira de Sousa, CPF: 017.309.893-22; 
Sandra Regina Lopes de Sousa, CPF: 047.499.143-12; Francimar Ferreira Fontineles, 
CPF: 030.797.143-00; Ana Maria da Conceicao, CPF: 053.770.923-17; Ivone da 
Conceicao Oliveira, CPF: 610.623.113-37; Maria Rosilene da Conceiao, CPF: 
024.844.083-74; Maria Jose Moraes, CPF: 055.498.603-50; Miguel Ribeiro, CPF: 
073.365.543-26; Benedito de Sousa Militao, CPF: 493.275.503-15; Elias da Costa 
Chagas, CPF: 607.023.083-31; Raimunda Luzia Guimaraes Silva, CPF: 838.972.593-
20; Antonio Jose Pereira Araujo, CPF: 043.656.543-90; Maria da Conceicao de Araujo, 
CPF: 015.582.913-00; Jose Fernandes da Silva, CPF: 610.785.153-44; Divina Maria 
Ferreira Ferro, CPF: 605.229.263-63; Ana Lucia Ferreira de Sousa, CPF: 014.062.453-
80; Francisca Nascimento dos Santos, CPF: 605.000.733-09; Dieison da Silva Pereira, 
CPF: 064.630.693-61; Raimundo Nonato Silva de Moraes, CPF: 350.122.423-00; 
Francisco do Nascimento Machado, CPF: 446.248.083-04; Jose Gomes de Almeida, 
CPF: 048.178.983-99; Jeane da Silva Bezerra, CPF: 009.153.333-33; Francisca Julia 
Lopes da Silva, CPF: 014.276.333-04; Lucianne de Araujo Alves, CPF: 023.455.433-
96; Mildamar Ferreira Veras, CPF: 012.643.843-94; Francisco de Oliveira, CPF: 
408.995.513-00; Maria Rita Ezequiel da Silva Coutinho, CPF: 027.754.753-96; 
Valbilene Nascimento de Souza, CPF: 668.411.943-49; Ailson Sousa Barros, CPF: 
016.375.271-01; Jose Rogaciano Alexandrino, CPF: 816.294.603-97; Lidiane Alves 
Simao, CPF: 011.260.433-11; Abilio Eduardo de Oliveira, CPF: 859.333.253-68; 
Edilson Cordeiro, CPF: 030.217.453-26; Francisco Modesto da Conceicao, CPF: 
013.561.633-60; Francisca Oliveira e Silva, CPF: 009.076.133-22; Jose Ibaneis 
Meneses Vale, CPF: 690.876.602-00; Maria Antonia Costa do Nascimento, CPF: 
012.272.413-56; Jose Ribamar Alves dos Santos, CPF: 466.738.143-49; Hebio 
Rodrigues Lima, CPF: 011.507.683-20; Rozimar Saraiva, CPF: 985.966.323-87; Maria 
da Conceicao Rocha dos Santos, CPF: 026.974.113-56; Antonia Figueredo Gama, 
CPF: 017.136.653-01; Geane Cardoso Santos, CPF: 912.682.903-78; Lina Santos de 
Sousa, CPF: 003.979.983-25; Jose Soares Silva, CPF: 959.502.223-34; Maria da 
Conceicao Matias Sousa, CPF: 790.085.503-34; Carla Ursula da Conceicao, CPF: 
652.571.623-34; Juracy de Sousa Moura, CPF: 931.715.363-15; Antonia Martins de 
Moura Mendes, CPF: 929.681.393-04; Clerismar Santos Baima da Silva, CPF: 
347.755.873-15; Maria Madalena Silva Correia, CPF: 955.916.643-34; Maria das 
Dores Veras Mota, CPF: 011.095.303-74; Franscisco das Chagas Cardoso dos 
Santos, CPF: 215.817.033-68; Antonia Maria da Conceicao Lima, CPF: 602.993.533-
03; Jucilene de Sousa Araujo, CPF: 050.628.743-27; Maria Aldaires Costa da Silva, 
CPF: 608.275.323-26; Elivaldo Aguiar Oliveira, CPF: 018.510.253-08; Francisco de 
Assis Silva Alves, CPF: 034.202.843-06; Mauro Pereira da Silva, CPF: 032.086.093-
02; Maria Alcenir Lima, CPF: 007.798.713-67; Maria Mirtes dos Santos Brito, CPF: 
035.154.693-62; Juana Araujo da Silva, CPF: 943.946.523-91; Rogerio Fialho de 
Almeida, CPF: 679.711.803-49; Mauricio Rodrigues Cordeiro, CPF: 031.955.323-01; 
Marcio Remir da Costa Sousa, CPF: 032.068.223-43; Gardenia Alves da Cunha, CPF: 
033.350.653-79; Anailton Borges Carneiro, CPF: 034.667.583-94; Rita Ferreira da 
Silva, CPF: 508.003.103-49; Maria do Rozario da Conceicao Lopes, CPF: 009.200.083-
56; Sidione Saraiva Rios, CPF: 007.575.383-98; Oseias Martins Melo, CPF: 
682.495.273-72; Raimundo Pereira da Costa, CPF: 011.929.563-62; Irene Pereira de 
Sousa, CPF: 026.357.113-05; Izaias Pitombeira Duo, CPF: 805.457.853-91; Maria 
Elidinalva Coelho da Silva, CPF: 515.762.443-34; Maria Creuza de Moura, CPF: 
696.029.723-00; Joao Farias Gomes, CPF: 029.399.418-82; Maria de Melo Felix, 
CPF: 557.555.003-63; Jose Alves da Cunha, CPF: 025.918.503-56; Marlene Andrade 
da Silva, CPF: 013.928.013-89; Edilson Rocha de Souza, CPF: 304.490.903-10; 
Antonio Domingos Barbosa Santos, CPF: 042.021.893-96; Maria da Conceicao Vieira 
da Silva, CPF: 911.772.783-91; Carlos Alberto Ximendes, CPF: 351.629.963-00; 
Maria Irandir Leite Merce da Silva, CPF: 004.598.263-52; Luiz da Luz Sousa, CPF: 
814.728.543-49; Jovelina Brandao da Silva, CPF: 007.280.223-54; Rogerio da Silva 
Nascimento, CPF: 605.518.803-17; Maria Alda Silva Santos, CPF: 938.537.693-49; 
Antonia da Silva Souza, CPF: 871.870.863-34; Elma da Silva Carneiro, CPF: 
009.647.223-56; Hugo Felipe Mendes Gomes, CPF: 038.148.173-54; Wilson 
Nascimento de Sousa, CPF: 009.819.083-06; Luzivaldo Alvim, CPF: 021.068.403-81; 
Maria Iraneide Leite Merce, CPF: 004.017.393-33; Luiza Lopes da Silva, CPF: 
019.370.513-31; Alfredo Alves Rocha, CPF: 076.399.946-67; Jose de Sousa e Silva, 
CPF: 104.372.663-20; Selmo Mota de Sousa, CPF: 051.362.513-52; Samuel de 
Morais Sousa, CPF: 047.721.433-94; Flavio Pereira dos Santos, CPF: 017.111.313-
69; Elizabete Brandao da Silva, CPF: 000.931.853-40; Celia Maria dos Santos Muniz, 
CPF: 652.568.913-91; Ana Cherla Santos, CPF: 031.539.933-35; Clenilda Ferreira 
dos Santos, CPF: 974.262.963-34; Margarete Nascimento da Paz, CPF: 034.596.203-
66; Maria das Gracas Sousa Ferreira, CPF: 711.000.243-87; Cristovao Miranda 
Rodrigues, CPF: 070.094.423-04; Maria Deuzimar de Araujo Cruz, CPF: 944.888.433-
87; Antonio Paixao Alves Cunha, CPF: 294.819.598-56; Miguel da Conceicao Araujo, 
CPF: 016.952.773-50; Gerson Coutinho, CPF: 020.066.763-77; Rosenir Fernandes 
da Silva, CPF: 031.452.323-55; Raimunda Meireles de Sousa, CPF: 666.859.663-00; 
Francisco Vieira dos Santos, CPF: 695.701.673-00; Jose Batista da Silva Filho, CPF: 
023.300.683-44; Antonio de Sousa Silva, CPF: 192.879.923-04; Antonio Ferreira 
Lima, CPF: 970.214.233-49; Maria Claudia Pereira Nunes, CPF: 787.780.693-00; 
Eduardo Coelho de Sousa, CPF: 029.776.653-82; Sebastiao Mota Ribeiro, CPF: 
215.340.803-25; Domingas da Silva Vieira, CPF: 731.509.673-68; Francisco Amaro 
dos Santos, CPF: 334.822.843-34; Luzia Leal da Silva, CPF: 066.510.993-88; Maria 
Creuzanir Rodrigues Silva, CPF: 004.598.243-09; Edna Maria Martins da Silva, CPF: 
005.645.463-56; Elane Martins da Silva, CPF: 048.981.943-54; Joel Abreu da Silva, 
CPF: 007.928.303-93; Selma Martins Ribeiro, CPF: 647.324.792-00; Jose Juvenal 
dos Santos, CPF: 019.532.353-01; Antonia da Rocha Costa, CPF: 023.560.103-94; 
Elizangela Costa de Sena, CPF: 946.555.373-53; Vilson Braga Oliveira, CPF: 
066.169.493-38; Francisca Zelia Carneiro Santos, CPF: 065.282.413-76; Joao Batista 
Liberato da Silva, CPF: 280.039.503-68; Francisca Carvalho de Oliveira, CPF: 
046.568.943-46; Lourival Jeremias Nero, CPF: 093.915.253-34; Maria de Fatima 
Coelho da Silva, CPF: 335.808.473-68; Dionisio Madureira Gomes, CPF: 019.428.793-
93; Carlindo Rodrigues dos Santos, CPF: 205.395.333-00; Sebastiao Santos da 
Costa, CPF: 813.065.043-68; Maria das Dores Fernandes de Sousa, CPF: 
003.948.553-61; Maria Roberta dos Santos, CPF: 007.671.303-24; Elizabeth 
Nascimento Costa, CPF: 006.898.963-60; Edmilson Coitinho, CPF: 198.668.103-30; 
Marcia Regina Machado Oliveira, CPF: 930.724.813-34; Francisco Carlos Alves 
Pedrosa, CPF: 021.885.873-67; Flaviano Gomes Silva, CPF: 304.487.783-00; Luiza 
da Silva Barbosa, CPF: 602.916.383-33; Oziel Alves da Cunha, CPF: 004.523.763-86; 
Samila da Silva dos Reis, CPF: 030.969.233-45; Elizane Silva Abreu, CPF: 
009.491.473-70; Edenilson de Sousa e Sousa, CPF: 605.544.473-98; Elenir Vieira da 
Silva, CPF: 872.954.233-20; Antonio Gildasio de Oliveira, CPF: 449.463.843-91; 
Elinaura de Sousa Bispo, CPF: 008.365.713-47; Dulcivane Camelo da Silva, CPF: 
025.176.073-11; Jeane da Silva Sousa, CPF: 051.942.843-90; Wagner da Silva 
Carvalho, CPF: 035.467.753-50; Marlene Moura Conceicao, CPF: 010.728.453-77; 
Francisca Ferreira dos Santos Bezerra, CPF: 002.874.463-28; Maria Jose da 
Conceicao Araujo, CPF: 018.221.193-24; Nilza Sabino Dantas, CPF: 024.678.493-84; 
Andreia Alvim da Silva, CPF: 035.082.663-38; Antonio da Silva Campos, CPF: 
558.586.863-20; Maria do Rosario Lima Martins, CPF: 033.804.313-62; Alzira de 
Oliveira, CPF: 022.425.683-10; Josimar Vieira Brandao, CPF: 628.962.962-04; 
Alexandra Sousa Brito, CPF: 010.497.213-06; Maria do Rosario Sobreira da Silva, 
CPF: 024.184.833-47; Maria Eliane da Silva de Pinho, CPF: 015.226.103-67; Ana 
Luisa dos Santos Silva, CPF: 611.776.233-07; Valdemar de Santana, CPF: 
213.287.572-34; Francisco Martins dos Santos, CPF: 844.543.343-15; Antonio Lima 
Veras, CPF: 007.799.163-01; Zuleide Ernesta da Silva, CPF: 998.039.843-49; Antonio 
Cleton Alves do Nascimento, CPF: 033.354.223-17; Francisca Paraense da Silva, 
CPF: 016.935.793-75; Claudiana Almeida da Silva Povoas, CPF: 028.622.723-10; 
Raimundo Costa Medeiros, CPF: 048.116.223-24; Danielle Aguiar Matos, CPF: 
006.939.533-06; Antonia Helena Almeida dos Reis, CPF: 994.434.063-49; Iraci 
Pereira Lima, CPF: 813.872.883-34; Edinaldo Alves dos Reis Filho, CPF: 047.842.423-
09; Antonia Irismar Pessoa Monteiro, CPF: 816.771.113-72; Marinalva Souza Campos, 
CPF: 014.278.133-96; Maria da Conceicao Sousa, CPF: 030.796.173-71; Francisco 
Pereira da Silva, CPF: 157.762.633-87; Maria de Lourdes Coelho da Silva, CPF: 
946.852.823-53; Aurea Pereira Silva, CPF: 051.560.743-67; Edinaldo Silva Pinho, 
CPF: 951.653.983-15; Elza de Macedo Pereira, CPF: 776.172.743-00; Antonio 
Apolinario de Sousa Coelho, CPF: 198.463.632-49; Valdivino Tito de Jesus, CPF: 
250.749.203-10; Jucimar Figueiredo Gomes, CPF: 041.777.133-92; Antonio 
Conceicao dos Santos, CPF: 602.346.693-14; Valdirene Moreira do Nascimento, CPF: 
667.770.203-06; Elisandra Maciel Ferreira, CPF: 033.890.483-24; Raimunda Cilene 
da Cruz Damasceno, CPF: 032.317.063-35; Euripes Carvalho Rodrigues Filho, CPF: 
602.069.133-03; Antonio Pereira dos Santos, CPF: 235.097.162-72; Jose Ferreira da 
Silva, CPF: 338.499.758-19; Maria Ribeiro Silva, CPF: 853.079.123-15; Manoel de 
Jesus Nascimento, CPF: 752.791.853-53; Eliane de Sousa Lima, CPF: 605.782.783-
08; Josilene Sousa da Silva, CPF: 022.057.493-66; Rosemberg Moura Martins, CPF: 
032.078.223-98; Inoe Silva da Fonseca, CPF: 056.077.033-20; Benedito da Silva, 
CPF: 649.276.523-00; Francisco Barboza Nunes, CPF: 279.048.813-49; Iolanda de 
Jesus Carneiro, CPF: 783.625.203-53; Ediana Costa da Silva, CPF: 649.772.933-04; 
Luciana Florentina de Sousa, CPF: 014.384.453-93; Sandra de Oliveira Cordeiro, 

CPF: 011.115.993-86; Raimunda Amorim Alves de Aguiar, CPF: 922.930.343-72; 
Mirael Martins Alves, CPF: 026.986.073-86; Jose Dias, CPF: 926.545.333-87; Maria 
Benedita Alves, CPF: 013.762.113-27; Sebastiao Batista dos Reis, CPF: 010.043.533-
59; Elinalda Carneiro Alves, CPF: 009.146.723-39; Francinalva Barbosa da Silva, 
CPF: 091.100.187-51; Polineide da Silva Amorim, CPF: 041.383.813-76; Maria 
Deuzuita de Jesus da Silva, CPF: 030.627.003-00; Maria Natividade Silva de Sousa, 
CPF: 025.858.973-62; Jose Mariano de Barros Neto, CPF: 030.528.133-07; Maria de 
Fatima Rodrigues, CPF: 015.454.113-36; Francisco Queiroz da Cruz, CPF: 
337.656.773-53; Bartolomeu Gomes de Sousa, CPF: 028.534.483-80; Marinete 
Rocha, CPF: 020.259.793-80; Vanilson Raimundo da Silva, CPF: 023.473.083-86; 
Renata Santos Passos, CPF: 017.812.093-67; Genival Rocha dos Anjos, CPF: 
603.993.463-84; Maria Josely Moura Martins, CPF: 773.173.273-87; Lourival Leite 
Borba, CPF: 663.700.862-15; Jose Carlos Cruz da Silva, CPF: 476.502.223-49; Pedro 
Antonio dos Santos, CPF: 790.132.793-68; Maria Zelia Miranda, CPF: 408.911.193-
53; Lidia Maria Mesquita, CPF: 041.532.033-00; Maria de Jesus Fonseca Sousa, 
CPF: 733.069.673-00; Joaquim Conceicao Rocha, CPF: 055.824.183-26; Marcos 
Suel Costa Silva, CPF: 012.660.433-90; Vanderlei de Sousa Lima, CPF: 002.068.593-
92; Evilson Silva de Sousa, CPF: 062.191.343-03; Anderson Ferreira Lima, CPF: 
607.341.793-40; Vanderson Ferreira Lima, CPF: 051.565.783-22; Claudia Roberta 
Gomes Alves Viana, CPF: 941.664.553-20; Diracy Gomes de Sousa, CPF: 
030.887.283-50; Rita Costa Mendes, CPF: 035.372.333-96; Joao Dantas Silva, CPF: 
040.486.583-60; Erisvaldo Barros de Sousa, CPF: 937.308.023-72; Valdemir 
Rodrigues dos Santos, CPF: 022.272.513-36; Teuvan Martins dos Santos, CPF: 
008.922.163-01; Keila Lima Santos, CPF: 606.025.313-06; Jailson dos Santos 
Rodrigues, CPF: 609.351.713-63; Joao Paulo de Assis Coelho Neto, CPF: 
608.380.933-96; Aquiles de Araujo Barros, CPF: 071.385.683-12; Bartolomeu Barros 
da Silva, CPF: 028.428.133-67; Miguel Vieira dos Santos, CPF: 859.138.043-68; 
Francisco Gearlo Lima Maciel, CPF: 072.656.653-50; Joao Batista Ribeiro Chaves da 
Silva, CPF: 021.374.923-85; Julio Jardim Oliveira, CPF: 606.140.613-42; Diogo 
Macedo Miranda, CPF: 606.117.303-24; Estevao Pereira Barros, CPF: 004.141.983-
95; Antonia Sabino da Silva, CPF: 035.903.013-09; Jozival dos Santos Miranda, CPF: 
051.461.753-57; Jose Valdian Saraiva Costa, CPF: 602.088.463-52; Sergio Rodrigues 
da Silva, CPF: 601.721.293-11; Marcos Reis Gomes da Silva, CPF: 604.194.923-05; 
Maria Francisca Anjos Machado Sousa, CPF: 606.626.363-33; Wiele de Araujo 
Sousa, CPF: 604.271.643-38; Rubenilton Martins dos Reis Junior, CPF: 607.064.583-
97; Rozivaldo dos Santos Alves, CPF: 048.934.193-40; Solange Pereira de Sousa, 
CPF: 636.819.193-72; Maria Erinalva Almeida de Sousa, CPF: 006.702.573-03; 
Fabricio Pereira Silva, CPF: 069.271.663-78; Gilson Dantas Ribeiro, CPF: 
006.448.993-01; Antonio Rodrigues da Silva, CPF: 029.843.043-65; Vera Maria da 
Silva Santana, CPF: 016.971.573-60; Josimar Teixeira Guimaraes, CPF: 002.727.771-
29; Sebastiao Galvao de Sousa, CPF: 055.216.823-84; Veronica Cohpyht Krikati, 
CPF: 023.614.553-31; Decir e Huc Krikati, CPF: 002.299.313-40; Delma Pijqui Krikati, 
CPF: 001.593.263-03; Arlete Bandeira, CPF: 294.614.133-00; Jonas Polino Sansao, 
CPF: 292.519.823-68; Iraci Cawyj Krikati, CPF: 012.133.093-10; Jonas Lima Sousa, 
CPF: 836.042.273-72; Tatiana Cwac Krikati, CPF: 601.895.053-70; Ana Claudia da 
Silva Abreu, CPF: 023.529.603-12; Brandina Tantahteh Krikati, CPF: 001.584.153-70; 
Marlene Xy Cwyj Krikati, CPF: 600.634.193-00; Maria Rosa Pyrcyh Krikati, CPF: 
029.551.743-35; Jose Manoel de Oliveira Filho, CPF: 000.979.243-00; Maria das 
Gracas Capryn Krikati, CPF: 012.845.443-11; Raimunda Leuda da Costa Silva, CPF: 
017.648.063-36; Francisca Vieira da Silva, CPF: 024.267.603-03; Juvenal Silva Leal 
de Sousa, CPF: 150.949.012-49; Eva Cassia Moura Ferreira, CPF: 890.427.783-34; 
Jaciara Vieira, CPF: 034.480.853-08; Edardina Dayanne Dias Costa, CPF: 
028.312.483-02; Elias Dias Costa, CPF: 028.312.473-30; Vanda Liam Dias, CPF: 
255.195.303-00; Manoel Inacio Rodrigues Neto, CPF: 407.175.263-72; Gerlan 
Ribeiro, CPF: 051.186.353-57; Domingos Martins Filho, CPF: 930.243.473-72; 
Graciele Costa e Costa, CPF: 040.598.713-70; Joao Damasceno Gomes, CPF: 
187.224.742-34; Aliene Costa, CPF: 612.245.973-97; Antonio Henrique de Abreu, 
CPF: 069.179.823-00; Claudineide Goncalves dos Santos, CPF: 922.275.382-87; 
Iamara Ferreira Rodrigues, CPF: 083.094.589-08; Nazareno Vieira Pimentel, CPF: 
824.063.753-15; Reginaldo Sousa Aroucha, CPF: 751.835.282-68; Sebastiao dos 
Reis Silva, CPF: 619.168.713-30; Francilda dos Santos Pereira, CPF: 608.751.713-
89; Francineide dos Santos Pereira, CPF: 059.930.223-29; Suelene Trindade Silva 
Cruz, CPF: 042.890.503-01; Vanilza Lobato de Araujo, CPF: 052.894.693-54; Maria 
Jose Aguiar Coelho, CPF: 016.714.463-48; Odineia Gomes Araujo, CPF: 033.073.213-
74; Catarina Eduvirgem Pereira, CPF: 602.329.483-99; Mariluce Costa Barros, CPF: 
325.109.422-04; Maria Jose Rodrigues, CPF: 628.246.192-87; Francisco Aldo Costa, 
CPF: 974.610.243-53; Wendel Costa de Araujo, CPF: 055.568.883-61; Maria Jacinta 
Silva, CPF: 509.253.343-91; Francisco Pereira, CPF: 042.926.293-07; Reginaldo Brito 
da Silva, CPF: 606.490.983-82; Joao Alves Bandeira Junior, CPF: 013.805.901-24; 
Edivaldo Teixeira Costa, CPF: 058.561.693-01; Jose de Ribamar de Sousa Sobrinho, 
CPF: 955.938.533-04; Sergio Roberto Guimaraes, CPF: 025.251.753-95; Ademilson 
Macedo Castro, CPF: 042.557.343-56; Edeilson Soares Sousa, CPF: 048.337.693-
01; Domingas Silva, CPF: 019.328.573-89; Francisco Rodrigues da Silva, CPF: 
880.514.633-15; Maria Cosmo Lopes, CPF: 014.295.591-44; Diego Araujo dos 
Santos, CPF: 609.070.753-80; Maria Trindade Silva Cruz, CPF: 057.728.793-16; 
Rosileude de Jesus Frazao Ribeiro, CPF: 032.777.283-23; Dayane Amaral, CPF: 
611.536.733-63; Antonia de Sousa dos Santos, CPF: 609.508.263-32; Domingos 
Pinheiro, CPF: 011.286.793-61; Josafa Campos Souza, CPF: 008.205.843-12; Jose 
Antonio Serra, CPF: 016.758.623-89; Valmir Costa, CPF: 033.421.143-39; Danielson 
Macedo Silva, CPF: 606.706.623-80; Jose Raymundo Araujo Costa, CPF: 
158.129.363-15; Edilson Paz Costa, CPF: 603.842.813-54; Enezio de Jesus Nunes 
Filho, CPF: 608.897.503-27; Maria do Nascimento Paiva Aguiar, CPF: 653.792.173-
20; Jose Domingos Rocha, CPF: 027.560.973-14; Adenilza Coimbra Brito, CPF: 
022.482.573-92; Maria Luiza Oliveira, CPF: 009.635.123-31; Maria de Nazare Sousa, 
CPF: 042.593.103-05; Maria Julia Silva, CPF: 024.679.163-24; Maria Leonilde Ferreira 
Sousa, CPF: 992.286.373-15; Rosimeire dos Santos Barbosa Lobato, CPF: 
049.010.163-18; Valdenice de Jesus Cardoso Pinheiro, CPF: 016.937.503-09; Juliene 
de Jesus Serrao da Silva, CPF: 057.056.313-59; Rosa Maria Sousa, CPF: 
044.985.803-03; Cleiton Costa Lima, CPF: 036.871.673-21; Searles Costa Saraiva, 
CPF: 609.658.813-18; Ildevan Dias da Costa, CPF: 812.645.933-68; Jose Pereira dos 
Santos, CPF: 605.973.203-81; Antonio Pereira de Sousa, CPF: 019.447.743-60; 
Francisco do Nascimento Pereira, CPF: 324.838.483-20; Thiago Henric Pereira, CPF: 
611.516.323-41; Cleidiane Rocha da Cunha, CPF: 050.462.323-08; Cleudiane do 
Nascimento Conceicao, CPF: 029.120.063-09; Pedro Manoel Pereira dos Santos, 
CPF: 897.147.173-53; Rosivaldo Barros Ferreira, CPF: 772.118.042-20; Martinho 
Gomes da Silva, CPF: 103.975.072-91; Iris de Maria Vieira Costa, CPF: 602.877.693-
99; Abrao Silva Assuncao, CPF: 746.394.203-15; Rosilene de Jesus Barbosa Lobato, 
CPF: 047.531.753-08; Darlene de Jesus Pereira Soares, CPF: 028.565.153-63; 
Isidora Sousa Mendes, CPF: 604.291.883-40; Maria Jose Costa, CPF: 982.855.213-
20; Juliene da Conceicao, CPF: 050.889.423-97; Elizangela Farias Pereira, CPF: 
017.309.033-80; Reginaldo Coimbra da Conceicao, CPF: 860.501.333-87; Raimundo 
Francisco Viana, CPF: 052.727.833-52; Leila da Conceicao Silva, CPF: 034.929.853-
00; Maria Raimunda Marques, CPF: 884.171.073-04; Valdilene Camila Frazao, CPF: 
023.739.173-27; Valdeny Melo Campelo, CPF: 633.493.702-25; Edmilson Costa Silva, 
CPF: 039.109.523-48; Danilo Maia da Costa, CPF: 066.800.143-79; Elenize de Sousa 
Pereira, CPF: 056.679.693-78; Francilene Ferreira dos Santos, CPF: 609.060.293-09; 
Jucinaldo Fagundes Magalhaes, CPF: 611.774.563-03; Alaide Medeiros Teixeira, 
CPF: 031.278.823-19; Jose Wanderson Santos Miranda, CPF: 033.197.883-02; Jose 
Ferreira, CPF: 045.002.193-90; Antonio Rodrigues da Silva Filho, CPF: 013.818.033-
42; Antonio Sousa Batista, CPF: 003.731.003-88; Maria do Socorro Silva, CPF: 
335.253.313-04; Paulo Roberto Silva, CPF: 601.193.773-06; Lindinalva dos Santos, 
CPF: 761.319.803-06; Valdeilson Domingos Soares Chagas, CPF: 605.832.203-04; 
Anailde de Fatima Ribeiro Costa, CPF: 048.912.583-22; Roberto Carlos Costa, CPF: 
031.009.943-96; Jose Patricio Ferreira, CPF: 025.104.923-06; Lucinete Cristina 
Pereira, CPF: 001.740.523-83; Maria do Nascimento Ambrosio Soares, CPF: 
050.054.903-61; Lourival Rodrigues, CPF: 821.142.503-34; Jacksandro Sousa e 
Sousa, CPF: 033.511.483-05; Adenildo Nunes de Sousa, CPF: 046.146.603-12; Maria 
Celia Batista Barros, CPF: 823.553.711-72; Josimar Cardoso Amorim, CPF: 
027.123.893-36; Nilcilene Pereira de Oliveira, CPF: 038.046.513-21; Jose Correia 
Lima, CPF: 620.532.133-53; Angela Maria Rocha, CPF: 025.249.503-95; Antonio 
Edivaldo Marques, CPF: 056.231.333-80; Moises Ferreira dos Santos Lima, CPF: 
704.799.253-72; Maycon Francisco Lopes da Silva, CPF: 606.541.083-74; Auricelia 
Costa Abreu, CPF: 068.828.943-61; Claudiane de Jesus Soares Fernandes, CPF: 
588.898.842-15; Ana Maria Lopes Araujo, CPF: 062.801.543-78; Vanuza Pereira 
Nascimento, CPF: 025.129.383-10; Maria das Dores Carvalhal, CPF: 563.838.513-49; 
Edna Rabelo, CPF: 057.421.532-87; Carlos Roberto Soares, CPF: 046.889.223-02; 
Jose Ernildo Soares, CPF: 873.093.513-04; Benedito Nunes Ferreira, CPF: 
605.831.733-90; Maria Eudalia de Abreu Silva, CPF: 021.678.983-47; Maria do Carmo 
da Silva, CPF: 023.804.733-40; Paulo Sergio Gino da Costa, CPF: 022.478.073-56; 
Raimundo Nonato Veras, CPF: 602.300.353-29; Saturnino Mendes Nascimento, CPF: 
731.410.462-04; Samuel Sampaio de Sousa de Almeida, CPF: 602.295.213-12; 
Sebastiao Gomes de Sousa, CPF: 602.284.493-24; Ionilson Sabastiao Ribeiro Silva, 
CPF: 052.705.353-86; Gilselia Assuncao Marques, CPF: 658.486.593-20; Jose Maria 
Diniz, CPF: 042.164.453-22; Joao Damasceno Pinheiro, CPF: 194.879.162-53; 
Josenilde Ribeiro Costa, CPF: 038.577.973-98; Roseane Rodrigues da Silva, CPF: 
059.442.483-60; Joalison da Silva Damasceno, CPF: 602.278.023-30; Edina de 
Arruda Vasconcelos, CPF: 399.052.838-62; Ana Paula Fernandes Pereira, CPF: 
605.907.073-61; Antonio Jose Castro, CPF: 001.463.503-83; Charles Eduardo 
Moreira Correia, CPF: 003.078.973-70; Givanilde Avelar Castro, CPF: 005.810.063-
64; Francinalva Braga, CPF: 608.269.583-62; Rosangela Teixeira Mendonca, CPF: 
469.990.512-91; Marinete Mendonca Costa, CPF: 044.828.173-25; Leudiane 
Rodrigues Alves, CPF: 034.962.453-44; Keila de Jesus Pereira Silva, CPF: 
611.001.053-79; Silvera Ribeiro Pereira, CPF: 607.099.393-45; Mauricio Sousa 
Barros, CPF: 054.794.773-90; Francisco das Chagas Medeiros Silva, CPF: 
027.980.643-41; Fagne da Silva Santos, CPF: 062.715.593-60; Raimundo Jose 
Aragao Mineiro, CPF: 609.507.973-08; Edinalva dos Santos, CPF: 013.321.513-02; 
Lucileide de Jesus Maciel, CPF: 009.668.973-07; Lidiane da Conceicao da Silva, CPF: 
055.360.253-50; Maria Elza Nogueira Satiro, CPF: 601.639.143-38; Rogerio Cardoso 
Silva, CPF: 056.793.333-41; Maria da Graca Araujo Sa, CPF: 355.765.022-72; 
Cleuton da Silva Pinto, CPF: 015.720.123-66; Paula Roberta Sa Rodrigues, CPF: 
606.761.663-77; Edimar de Jesus Rodrigues Guedes, CPF: 601.984.533-88; Hortilio 
dos Reis Silva, CPF: 606.295.313-90; Edilson Luz Mendes Caldas, CPF: 894.775.613-
04; Erinaldo da Conceicao Simiao, CPF: 635.099.891-04; Antonia Silva Amorim, CPF: 
606.281.253-56; Sidalia de Jesus Braga, CPF: 860.535.153-53; Maria Margarete 
Soares, CPF: 028.963.283-86; Jose Raimundo Rodrigues, CPF: 008.166.523-76; 
Ivanilda Frazao Braga, CPF: 605.557.273-78; Jose Pedro Nogueira Costa, CPF: 
030.113.603-32; Isaac Soares da Silva, CPF: 041.963.623-46; Valmerinda dos Santos 
Costa, CPF: 042.565.243-20; Luis Carlos Davila Mendes, CPF: 027.206.223-54; 
Valdemir Mendes, CPF: 029.679.083-47; Fernando Rodrigues da Silva, CPF: 
059.442.473-98; Gildean Lopes, CPF: 013.137.403-65; Jaqueline Oliveira Pereira, 
CPF: 617.765.953-51; Leydiane Conceicao, CPF: 059.213.213-70; Lane dos Santos 
Costa, CPF: 012.661.453-97; Maik Gois Barros, CPF: 997.934.902-68; Adalberto de 
Oliviera Silva, CPF: 021.903.763-94; Maria Iraneide de Sousa Santos, CPF: 
030.891.843-62; Jose Ribamar dos Santos, CPF: 605.940.353-09; Jose Iraelson de 
Sousa Santos, CPF: 604.573.273-16; Wesley Santana da Silva, CPF: 611.892.613-
16; Giselia de Jesus Chagas Costa, CPF: 607.324.273-55; Valnice das Dores Martins 
Ribeiro, CPF: 602.504.593-37; Katia Rodrigues, CPF: 052.677.423-17; Julia Ferreira, 
CPF: 606.539.973-61; Elcirene Costa Lobato, CPF: 056.710.313-70; Luciene de 
Abreu Sousa, CPF: 025.775.013-40; Claudia Cristina Borges Ribeiro, CPF: 
607.928.223-23; Valdemiro Ferreira, CPF: 238.561.573-87; Edson Coelho Silva, CPF: 
048.047.723-08; Jose Ribamar Ferreira Nunes, CPF: 334.459.743-49; Teresa Ferreira 
Barbosa, CPF: 031.739.573-42; Douglas Moraes, CPF: 242.272.772-72; Edicarlos 
Lopes da Silva, CPF: 606.458.393-29; Roberto dos Santos Silva, CPF: 067.723.543-
70; Francisco de Jesus dos Santos, CPF: 055.581.363-08; Janio Vagno Sousa dos 
Santos, CPF: 056.829.513-79; Fernando Silva dos Santos, CPF: 609.321.643-82; 
Lourival Pereira Castro, CPF: 028.851.383-51; Antonio Marcio Araujo Sousa, CPF: 
043.530.793-28; Edenilson Silva Castro, CPF: 040.350.833-99; Gleciclelis Gomes 
Cunha, CPF: 951.228.262-34; Gabriel Silva da Cruz, CPF: 614.494.893-70; Aline 
Alves Oliveira, CPF: 062.246.483-36; Islene Alves Oliveira Costa, CPF: 610.017.103-
12; Nubia Lafaeth Froes Rodrigues, CPF: 992.796.223-15; Josenilde de Jesus Alves 
Pinheiro, CPF: 016.411.093-35; Leudinalva Brito, CPF: 032.894.343-62; Gilvana de 
Jesus Sousa Carvalho, CPF: 019.410.153-36; Jose Francisco Campos Pinheiro, CPF: 
027.909.793-08; Jose Benedito Fonseca Bastos, CPF: 009.480.093-65; Felipa 
Miranda, CPF: 015.316.433-61; Jadson Ricardo Ferraz Maia, CPF: 605.842.263-90; 
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Edilson Sousa Marcos, CPF: 604.630.933-64; Dayane Moraes, CPF: 933.032.892-04; 
Robson Regio dos Santos Costa, CPF: 783.918.063-91; Charles Borges Lima, CPF: 
016.628.033-03; Edmicias Rocha de Sousa, CPF: 606.383.673-01; Jose Maria Costa 
Maraes, CPF: 050.251.313-67; Katiane Barroso Dasmasceno, CPF: 723.981.162-04; 
Antonio Jose Gorveia, CPF: 850.938.742-72; Adebal da Conceicao Vale, CPF: 
602.083.663-00; Antonio Sousa do Nascimento, CPF: 604.572.233-75; Antonio Jose 
Fereira Rocha, CPF: 250.641.003-10; Maria Helena da Conceicao Torres, CPF: 
626.482.413-53; Jhonatan Amorim Martins, CPF: 053.454.683-89; Valdemir Boas 
Costa, CPF: 604.840.853-60; Luis Jose Silva Filho, CPF: 607.999.813-03; Maria 
Cleudiane Carvalho Ribeiro, CPF: 002.974.043-69; Benedito dos Santos Ribeiro, CPF: 
935.058.843-91; Valdeci da Conceicao Almeida, CPF: 601.996.303-99; Raimunda 
Jovelina Aragao, CPF: 019.939.813-57; Jonas Nunes da Silva, CPF: 010.766.703-77; 
Maria Rita das Neves Costa, CPF: 012.244.723-90; Jose Antonio dos Santos, CPF: 
828.957.753-20; Regiane Santos Costa, CPF: 000.353.053-12; Elquias Rosa de Sousa 
Oliveira, CPF: 537.458.842-72; Hosielma de Sousa Silva, CPF: 020.565.153-42; 
Wdeydson Claudio Alves dos Santos, CPF: 605.974.463-00; Danilo do Nascimento 
Costa Leite Farias, CPF: 052.706.713-01; Jorlanilson Diniz, CPF: 602.492.953-69; 
Rayane Ferraz Pereira, CPF: 610.011.543-39; Edenildo Damiao Ribeiro Costa, CPF: 
602.492.113-60; Francisco do Nascimento, CPF: 601.987.633-01; Jose Nilson Vieira 
dos Santos, CPF: 065.245.983-85; Fabio Lopes dos Santos, CPF: 065.998.073-80; 
Djavan da Silva Santos, CPF: 040.515.233-73; Elivane Oliveira da Silva, CPF: 
054.555.683-02; Vivaldo Macedo, CPF: 980.160.243-00; Uderlene Furtado Foicinho, 
CPF: 065.361.733-09; Antonio Ribeiro, CPF: 065.762.463-23; Dhnleno de Sousa 
Ferreira, CPF: 071.044.183-50; Marcia Fernandes Carvalho, CPF: 614.912.753-24; 
Manoel Brito de Sousa, CPF: 290.980.923-49; Nilma Almeida Reis, CPF: 609.756.643-
36; Adriana Almeida, CPF: 017.310.473-80; Cleonice Roberta da Silva, CPF: 
013.061.773-32; Elenice de Jesus Ferreira Seleiro, CPF: 032.126.503-38; Jucenilton 
Brito de Sousa, CPF: 030.367.283-84; Kalena Gomes Mendes, CPF: 045.284.393-60; 
Lazaro Bispo Pinheiro dos Santos, CPF: 057.616.663-40; Izael Carvalho da Siva, CPF: 
601.972.643-60; Ismael Carlos Ferreira da Silva, CPF: 057.175.493-77; Ronilson dos 
Santos Silva, CPF: 045.905.943-23; Jose Delzuy de Sousa Rodrigues, CPF: 
006.221.953-79; Dalia Rocha da Silva, CPF: 057.910.663-25; Edvan de Sousa, CPF: 
057.935.423-70; Antonio Welligton Castro de Sousa, CPF: 063.899.793-39; Adrina Leite 
Ribeiro, CPF: 604.631.403-89; Antonia da Paixao da Cunha, CPF: 016.459.373-05; 
Antono Venancio Pereira da Silva, CPF: 000.450.163-21; Charles Calvalcante Gomes, 
CPF: 058.649.443-00; Kivia Naynne Silva Alves, CPF: 070.468.663-50; Carlos Reis 
Darilo, CPF: 603.857.933-83; Ivonete Costa Cirino, CPF: 606.532.923-17; Luis Carlos 
Costa Paixao, CPF: 602.560.343-03; Aldi Leia Serra Cabral, CPF: 027.574.963-01; 
Maria Pinto Marques, CPF: 712.236.143-87; Maria Concebida Pinto Marques, CPF: 
014.719.323-03; Franciene Vieira Silva, CPF: 606.488.343-01; Erisvaldo Farias Sousa, 
CPF: 014.983.113-77; Maria Eurides Nogueira, CPF: 608.999.553-39; Jose Antonio 
Gama de Oliveira, CPF: 601.686.573-76; Maria Veralucia dos Santos da Silva, CPF: 
016.519.763-33; Jhonas Ribeiro dos Santos, CPF: 609.162.433-46; Cleydiany dos 
Santos Silva, CPF: 050.841.793-70; Rosely Alves do Nascimento, CPF: 607.119.583-
78; Lenilson de Franca Trindade, CPF: 021.844.643-84; Zuleide Marques dos Santos, 
CPF: 493.830.943-20; Jose Alves Marcineiro, CPF: 601.680.663-35; Dejane Brito 
Lopes, CPF: 612.465.353-27; Raimundo Batista da Silva Filho, CPF: 023.363.343-05; 
Geovane Furtado Silva, CPF: 612.318.703-11; Getulio Rodrigues Frazao Junior, CPF: 
025.843.153-94; Raquel Gomes de Almeida, CPF: 044.253.353-50; Egildo Antonio dos 
Santos, CPF: 006.018.933-95; Simone Mendes da Silva, CPF: 609.138.373-69; 
Maurileia de Jesus Cavalcante, CPF: 853.883.862-87; Tatiane de Araujo Cavalcante, 
CPF: 612.018.353-13; Mabio Costa de Jesus, CPF: 033.354.643-11; Vanilda Pereira 
Sousa, CPF: 607.124.313-06; Eline Costa Lopes, CPF: 004.777.813-06; Ednalda Costa 
Muniz, CPF: 034.457.543-81; Edilson Aguiar da Silva, CPF: 602.527.013-99; Maria 
Adriana do Amaral, CPF: 003.732.823-97; Rosa Martins Sousa, CPF: 028.606.913-08; 
Antonio Joao Almeida Morais, CPF: 067.669.313-02; Manoel Auri Reis, CPF: 
619.674.592-15; Francisca Maria Pereira da Silva, CPF: 601.680.503-31; Francisco 
Lopes Dias Ramalho, CPF: 609.128.133-00; Manoel Rosa Rodrigues da Silva, CPF: 
602.518.883-12; Luziene Silva Mota, CPF: 056.621.543-84; Raimundo Nonato Ferreira 
Lima, CPF: 032.330.383-80; Maria Marques Lopes, CPF: 833.424.193-34; Claudeilson 
Pereira Ferreira, CPF: 025.909.433-18; Alilde Abreu Batista, CPF: 550.179.323-72; 
Dennis Mourao de Oliveira, CPF: 020.796.483-14; Jadiael Cardoso Seleiro, CPF: 
960.914.602-34; Josenilson Everton Monteiro, CPF: 611.917.123-11; Nelson Gomes da 
Silva, CPF: 050.451.813-51; Helena Lima Ferreira, CPF: 799.688.643-15; Francisco 
Edson Nunes de Sousa, CPF: 957.835.472-04; Jose Deusdedith Soares Nunes, CPF: 
000.907.962-92; Cleidiane Correia da Conceicao, CPF: 017.349.103-05; Hilton 
Vasconcelos Costa, CPF: 967.300.133-20; Charlyston Patrick Costa Silva, CPF: 
056.511.963-07; Marilene da Silva Costa, CPF: 054.546.593-12; Joao de Deus Costa 
Dias, CPF: 028.467.613-61; Maria Dreanis dos Santos, CPF: 615.980.743-93; Wilson 
Santana da Silva, CPF: 606.490.733-98; Joaci Pereira, CPF: 067.667.513-12; Jose 
Ribamar Costa Leite, CPF: 040.948.423-73; Graciane Araujo, CPF: 022.201.853-46; 
Janaina Brito Silva, CPF: 838.722.052-34; Ildenilde Aroucha Araujo, CPF: 978.016.233-
04; Julio Cesar Silva Froes, CPF: 027.738.773-65; Benivaldo Cosa Froes, CPF: 
009.077.993-29; Jadilson Dias Corea, CPF: 013.284.793-07; Jose Ribamar Pinheiro 
Braga, CPF: 019.523.083-30; Maria Raimunda Silva, CPF: 602.136.153-98; Anderson 
da Silva Moura, CPF: 611.985.173-95; Auri Marques da Silva, CPF: 606.489.323-03; 
Sirlane Silva de Oliveira, CPF: 606.522.383-27; Regiane da Silva de Nazare, CPF: 
029.398.652-56; Francisco da Silva de Almeida, CPF: 834.203.553-00; Manoel Santos 
da Luz, CPF: 014.099.272-37; Maria de Lourdes da Conceicao de Jesus, CPF: 
618.957.843-87; Lucia Brito, CPF: 002.086.433-70; Jucenildes Coelho Sarges, CPF: 
041.543.333-99; Meriane de Jesus Dias Braga, CPF: 060.417.763-19; Regilene Sousa 
Rocha, CPF: 038.324.953-80; Gilberto Mendes, CPF: 034.313.573-69; Sergio Seguins, 
CPF: 006.192.973-52; Rosimeire Sousa Silva, CPF: 027.112.723-62; Luis Carlos 
Protasio dos Santos, CPF: 019.844.643-88; Raimundo Nonato Rodrigues, CPF: 
004.602.643-62; Domingas de Jesus Silva Froes, CPF: 027.620.033-00; Dorenilde dos 
Santos Costa Pereira, CPF: 006.438.763-16; Lindonjonson Dias Mendonca Aroucha, 
CPF: 044.828.143-00; Francineia Ferreira Costa, CPF: 027.872.933-95; Edson Flavio 
Moraes Sousa, CPF: 031.046.443-90; Lourenca Maria Costa, CPF: 482.680.703-15; 
Francisco de Assis Costa, CPF: 006.662.427-47; Clediane Sarges, CPF: 602.112.393-
05; Joao Albino Chagas Moreira, CPF: 915.410.503-04; Rosileide Silva de Sousa, CPF: 
026.370.203-00; Elessandra Maria Nunes, CPF: 020.791.973-98; Claudiane Pires Silva, 
CPF: 006.533.423-06; Jonatas do Rosario, CPF: 046.332.823-01; Suzaiane Reis 
Goncalves Brito, CPF: 042.554.303-06; Maria da Graca Almeida Borges, CPF: 
788.570.313-49; Jose Ribamar dos Santos Martins, CPF: 320.005.198-14; Joao Batista 
dos Santos Brito, CPF: 428.330.783-15; Antonio Francisco Pereira de Moraes, CPF: 
039.965.693-60; Francisca das Chagas Alves, CPF: 023.886.043-46; Juliana Tarcia 
Oliveira Silva, CPF: 047.547.503-81; Francinaria da Silva de Amorim, CPF: 061.862.743-
06; Valdelino Araujo, CPF: 012.516.313-47; Claudeci de Jesus Silva, CPF: 997.434.423-
91; Ananda Amara Ferreira Amorim, CPF: 042.514.963-37; Ozias dos Santos Marques, 
CPF: 550.123.453-04; Joselia de Jesus Fonseca, CPF: 026.552.743-00; Antonio 
Erivaldo da Costa, CPF: 072.760.503-86; Ivanaldo Barbosa Protazio, CPF: 003.649.853-
05; Maria Claudia Lanoa Costa, CPF: 747.568.503-91; Raimudo Sergio dos Santos 
Amorim, CPF: 051.820.753-67; Onelio Barbosa, CPF: 687.697.253-49; Eunice Trindade 
Nunes, CPF: 034.804.203-54; Dulcineia Mendes Moreira, CPF: 834.625.543-87; Maria 
Francisca Martins, CPF: 027.264.413-78; Cleia Nubia Correa Queiroz, CPF: 
007.691.413-58; Maria Sabina Piedade Almeida, CPF: 000.048.543-81; Jorliene da 
Silva Melo, CPF: 038.067.873-01; Fabio Luis Sousa da Silva, CPF: 023.740.003-03; 
Sirlene de Jesus Souza Silva, CPF: 034.193.853-07; Grigorio Silva Neto, CPF: 
606.160.903-58; Erondina Antonia da Silva Souza Pereira, CPF: 405.851.313-68; 
Jamilson Silva Pereira, CPF: 606.848.893-40; Thiago Gama da Silva, CPF: 609.181.553-
98; Edineia de Nazare Lima dos Santos, CPF: 062.601.183-33; Maria Antonia Duarte 
Pinheiro, CPF: 041.166.553-76; Ribamar Pavao, CPF: 127.080.033-72; Maria Joana 
Vieira Martins, CPF: 039.865.263-58; Joao Batista Ribeiro Filho, CPF: 036.339.283-16; 
Lourival Morais Frazao, CPF: 549.969.373-00; Vicentina Martins Vieira, CPF: 
618.407.502-00; Antonio Esequiel dos Santos, CPF: 774.981.193-15; Iranildo Monteiro, 
CPF: 047.182.533-65; Vanilce Costa, CPF: 035.694.533-24; Marcirio Rabelo Filho, 
CPF: 051.970.513-02; Maria Silvana Soares, CPF: 377.135.663-68; Francinaldo Correa 
da Silva, CPF: 020.462.083-07; Guilherme Conceicao do Nascimento, CPF: 
949.932.623-53; Judite Moraes Oliveira, CPF: 005.733.773-08; Jose Marinho de Sousa 
Neto, CPF: 050.111.283-93; Eduardo de Jesus dos Santos, CPF: 047.047.783-04; 
Antonio Abreu da Costa, CPF: 995.735.043-91; Maria Silvete de Lima Rocha, CPF: 
004.336.203-66; Antonia Santos de Oliveira, CPF: 030.367.103-37; Edilson Santos de 
Oliveira, CPF: 601.339.213-79; Sebastiao Silva Cruz, CPF: 606.588.983-02; Francisco 
das Chagas Ferreira Silva, CPF: 026.541.533-04; Miguel Quixabeiro Vieira, CPF: 
951.870.572-00; Francisco de Assis Goncalves dos Santos, CPF: 601.858.273-22; 
Carolina da Conceicao Carvalho Alvares, CPF: 653.575.823-00; Leudilene de Jesus 
Silva Camara, CPF: 045.947.353-04; Joana Vitoria Diniz Moreira, CPF: 932.685.803-00; 
Silmara de Jesus Leite Rodrigues, CPF: 055.693.433-42; Francineide Amaral Soares, 
CPF: 032.774.683-13; Simone Cristina Nunes Reis, CPF: 897.921.492-87; Raimundo 
Celino Pereira, CPF: 708.189.083-00; Reginaldo Pereira e Pereira, CPF: 001.867.452-
65; Francisco Euclides de Oliveira, CPF: 335.503.793-15; Ana Cristina Pacheco, CPF: 
414.349.602-00; Gleydson Johny Soares, CPF: 044.417.693-42; Raimunda Cilene 
Bezerra Silva, CPF: 633.629.963-53; Camilo Navegante Araujo Gomes, CPF: 
793.728.993-72; Joao Francisco Coelho Jansen, CPF: 995.529.143-53; Dulcilene 
Lopes do Nascimento, CPF: 021.151.933-26; Maria das Gracas da Silva Soares, CPF: 
010.399.003-80; Lucimar Madeira, CPF: 009.740.393-81; Francisco de Assis Carvalho, 
CPF: 049.597.193-62; Adelson dos Santos Pereira, CPF: 825.411.163-49; Jose Augusto 
Teixeira Nogueira, CPF: 999.345.583-00; Raimundo Ernesto Campos, CPF: 
331.654.243-49; Rosenilde Bastos Braga, CPF: 001.512.283-29; Elzielene Vieira 
Ferraz, CPF: 021.609.853-09; Jose Maria Mendes de Sousa, CPF: 913.923.492-49; 
Elizete Rodrigues da Silva, CPF: 035.924.603-66; Elineth Franca Costa Silva, CPF: 
034.709.833-99; Poliana Garces Amancio, CPF: 609.129.403-28; Manuel da Costa, 
CPF: 875.648.153-53; Joanice Morais Pimenta, CPF: 611.498.943-00; Raimundo Jose 
Goncalves, CPF: 721.143.043-53; Elinelson Furtado de Sousa, CPF: 006.539.362-73; 
Alex Maciel Reis, CPF: 508.775.182-20; Gercivaldo Pereira, CPF: 602.522.473-02; 
Jose Maria de Jesus Guedes, CPF: 175.385.213-72; Iraciane Braga Costa, CPF: 
607.925.223-62; Fabiele de Almeida Ferreira, CPF: 010.891.673-18; Jose Bibiano Lins 
Pavao, CPF: 001.992.273-65; Erineudo Menezes, CPF: 030.332.493-70; Edvalda de 
Jesus Pinheiro Araujo, CPF: 010.434.673-60; Elaine Ribeiro da Silva, CPF: 033.277.383-
35; Maria Zuila Brito, CPF: 407.840.293-34; Joao Batista Silva Sousa, CPF: 606.727.913-
40; Isaque Sousa Pereira, CPF: 603.851.473-25; Jediael das Chagas Pereira, CPF: 
601.686.733-04; Ambrozina da Conceicao Oliveira, CPF: 033.362.463-77; Felipe Costa 

Ramos, CPF: 049.473.953-38; Abraao da Silva Diniz, CPF: 038.803.593-50; Marcelo da 
Costa Ramos, CPF: 042.604.213-10; Joselina Silva Amorim, CPF: 005.526.392-57; 
Carlos Batista de Lima, CPF: 057.010.863-21; Alessandro da Costa Ramos, CPF: 
039.349.633-31; Antonia Flavia Fernandes Lopes, CPF: 031.046.793-47; Inocencia da 
Conceicao Feitosa, CPF: 970.334.643-04; Igino Pavao Neto, CPF: 041.927.393-05; 
Raimundo Lourival Silva, CPF: 250.150.443-72; Marinaldo Gomes, CPF: 953.139.663-
91; Joanice de Jesus Cabral Fonseca, CPF: 993.255.433-20; Gracilene Araujo, CPF: 
019.354.383-44; Rosenilda do Nascimento Santos, CPF: 022.843.883-70; Francieude 
do Nascimento Santos, CPF: 043.287.553-07; Maria de Jesus Fonseca, CPF: 
029.515.813-19; Maria Iranildes Sousa, CPF: 022.342.913-99; Jose Reis da Silva 
Ribeiro, CPF: 043.832.963-51; Jovanilda de Jesus Soares, CPF: 025.785.383-95; 
Gerciano Bastos, CPF: 001.650.563-80; Marlucia Souza, CPF: 030.301.323-07; 
Marinete Carvalho, CPF: 048.864.033-44; Maria Pereira da Silva, CPF: 039.256.583-86; 
Maria Leonilde Pinto dos Santos, CPF: 044.269.973-56; Idalina Ferreira, CPF: 
990.631.313-72; Cleucilene de Jesus Meneses Gomes, CPF: 028.618.573-31; 
Francisca das Chagas Viegas Martins, CPF: 023.292.243-89; Antonio Mota Barbosa, 
CPF: 751.892.913-91; Tatiane Amaral Soares, CPF: 605.843.813-60; Jose de Ribamar 
Everton, CPF: 383.218.312-49; Regiane Silva Barbosa, CPF: 605.271.563-45; Lediney 
Pereira Furtado, CPF: 060.748.773-94; Inocencia da Conceicao Feitosa, CPF: 
970.334.643-04; Felipe Costa Ramos, CPF: 049.473.953-38; Abraao da Silva Diniz, 
CPF: 038.803.593-50; Marcelo da Costa Ramos, CPF: 042.604.213-10; Joselina Silva 
Amorim, CPF: 005.526.392-57; Carlos Batista de Lima, CPF: 057.010.863-21; 
Alessandro da Costa Ramos, CPF: 039.349.633-31; Antonia Flavia Fernandes Lopes, 
CPF: 031.046.793-47; Joao Batista Silva Sousa, CPF: 606.727.913-40; Isaque Sousa 
Pereira, CPF: 603.851.473-25; Jediael das Chagas Pereira, CPF: 601.686.733-04; 
Ambrozina da Conceicao Oliveira, CPF: 033.362.463-77; Antonio Raimundo Batista 
Ribeiro, CPF: 047.077.423-19; Marinilde Rodrigues Diniz, CPF: 000.634.923-42; 
Antonio Carlos da Cunha Vieira, CPF: 957.877.713-20; Charles da Silva, CPF: 
061.009.483-11; Alex Maciel Reis, CPF: 508.775.182-20; Gercivaldo Pereira, CPF: 
602.522.473-02; Jose Maria de Jesus Guedes, CPF: 175.385.213-72; Iraciane Braga 
Costa, CPF: 607.925.223-62; Fabiele de Almeida Ferreira, CPF: 010.891.673-18; Jose 
Bibiano Lins Pavao, CPF: 001.992.273-65; Erineudo Menezes, CPF: 030.332.493-70; 
Edvalda de Jesus Pinheiro Araujo, CPF: 010.434.673-60; Maria Fernandes de Sousa, 
CPF: 909.757.583-49; Francisco Barros da Silva, CPF: 014.662.993-04; Cilene Oliveira 
Sousa, CPF: 739.153.273-87; Jucileide de Azevedo Silva, CPF: 046.857.523-50; Eliulan 
Rodrigues Araujo, CPF: 606.528.193-03; Francival Alves Pereira, CPF: 039.923.873-56; 
Francisca Silva de Sousa, CPF: 024.047.523-24; Adriano da Silva Sousa, CPF: 
041.576.403-30; Eduardo Barbosa da Silva, CPF: 063.163.053-89; Rita de Kassia da 
Conceicao Silva, CPF: 065.623.083-56; Maria Cilene Pereira da Costa, CPF: 
961.581.903-49; Francisca Pereira da Silva, CPF: 603.721.063-23; Marco Antonio 
Machado da Silva, CPF: 606.573.493-48; Maria Celia dos Santos Ribeiro, CPF: 
972.046.093-87; Joao Francisco Rios Gomes, CPF: 046.348.893-82; Francisco da Luz, 
CPF: 081.298.307-60; Aurino Pinheiro Catarino, CPF: 603.049.893-20; Antonia Alves 
Paiva, CPF: 601.550.523-06; Willemburg dos Santos Lima, CPF: 815.785.633-72; 
Luciene Lopes Moraes, CPF: 032.533.623-70; Maria Matos de Souza, CPF: 
062.362.083-95; Maria da Luz Sousa Miranda, CPF: 022.728.103-90; Israel dos Santos 
do Nascimento, CPF: 059.438.953-45; Rayane Coqueiro Alencar, CPF: 610.879.173-
01; Antonio Feitosa Sampaio, CPF: 053.347.823-54; Flavio da Silva Gomes, CPF: 
061.205.753-40; Jose de Ribamar da Cruz Carvalho, CPF: 019.512.363-86; Francisco 
Sousa Fernandes, CPF: 612.998.233-00; Almir Silva Farias, CPF: 602.963.773-84; 
Osimar Monteiro da Silva, CPF: 001.950.473-03; Manoel Silva Araujo, CPF: 
037.590.653-33; Francisco da Silva Araujo, CPF: 039.770.333-36; Jose Ribamar 
Balbino Andrade, CPF: 021.474.503-16; Antonio Jose Roque da Conceicao, CPF: 
605.122.993-07; Maria Lucia da Conceicao Sousa, CPF: 937.647.073-72; Eloide Souza 
dos Santos, CPF: 007.103.471-46; Lucileide dos Santos Santiago, CPF: 038.434.103-
99; Edielson da Conceicao dos Santos, CPF: 606.295.273-69; Deymison de Brito da 
Silva, CPF: 064.418.123-04; Raimundo Azevedo dos Santos, CPF: 431.748.253-34; 
Maria da Conceicao de Souza Filha, CPF: 053.903.603-03; Raimundo Nonato Alves 
Filho, CPF: 610.646.163-56; Daniele de Souza Silva, CPF: 610.991.013-95; Antonio 
Francisco Ferreira de Freitas, CPF: 611.000.003-56; Eroneldes de Araujo Almeida, CPF: 
039.593.703-50; Sebastiao do Nascimento, CPF: 035.452.413-51; Francy Lopes Silva, 
CPF: 028.529.453-98; Maria Cleide das Chagas Arouche, CPF: 998.977.923-68; Valmir 
Carlos da Conceicao Lima e Lima, CPF: 868.326.543-91; Ana Celia de Araujo de 
Andrade, CPF: 001.394.523-89; Maria Ivonete da Conceicao Teixeira Costa, CPF: 
602.978.383-18; Marcio Almeida Zumba, CPF: 039.180.293-36; Gracilene Bezerra 
Silva, CPF: 034.561.253-13; Francisca Gerdilania da Silva, CPF: 005.037.263-70; 
Walison Linhares da Silva, CPF: 063.738.833-02; Erisnalva Sousa da Silva, CPF: 
019.103.083-07; Francisco das Chagas da Silva Teles, CPF: 847.279.003-78; Joao da 
Cruz da Silva Ribeiro, CPF: 047.870.743-69; Pedro Nilo Melo, CPF: 699.149.583-20; 
Claudiza Rosa Noleto Feitosa, CPF: 017.200.173-01; Flavio da Conceicao, CPF: 
926.816.032-34; Joelma da Silva, CPF: 013.001.393-58; Raimundo da Silva Saraiva, 
CPF: 054.941.013-98; Gerciane Alves dos Santos, CPF: 012.886.853-86; Waldeilton 
dos Santos Ferreira, CPF: 610.800.953-57; Sandra da Silva, CPF: 059.893.693-95; 
Ronilson Francisco Vieira dos Santos, CPF: 040.596.183-90; Valdeci Ferreira, CPF: 
771.442.603-91; Francisca Silva, CPF: 958.064.313-04; Maria do Espirito Santo Ramos 
Mesquita, CPF: 720.336.573-53; Deusdete Oliveira, CPF: 331.343.403-72; Francisco 
Redley da Silva de Carvalho, CPF: 609.506.123-75; Geudinaildo Pereira da Silva, CPF: 
604.196.973-73; Renato da Silva Saraiva, CPF: 602.891.543-24; Edmilson da 
Conceicao, CPF: 601.491.363-74; Elilson Silva de Sousa, CPF: 039.422.473-64; 
Simone Lima da Silva, CPF: 874.908.383-04; Estela da Silva de Amorim, CPF: 
610.216.773-29; Raimunda de Jesus da Silva, CPF: 157.966.983-20; Deuzinete 
Sebastiana Pinto Pereira, CPF: 872.937.493-68; Gessy de Sousa Bispo, CPF: 
038.433.853-43; Jose Domingos Viana Frazao, CPF: 994.493.743-68; Perisvaldo 
Pereira Silva, CPF: 022.764.483-26; Nildo Viana de Araujo, CPF: 030.395.733-65; 
Adriana Santos dos Santos, CPF: 050.131.323-04; Antonia Vieira de Araujo, CPF: 
020.604.093-81; Maycon Alves do Amaral, CPF: 605.169.493-57; Jessica Naiara Silva 
de Souza, CPF: 053.588.773-63; Manoel Correia Ferreira, CPF: 222.053.572-04; 
Nataiane Pereira Moreira, CPF: 059.614.813-52; Claudete Lopes, CPF: 945.468.003-
04; Leilson Simao Farias, CPF: 045.287.933-77; Maria Silva Rocha, CPF: 602.234.743-
20; Maradona Coqueiro Alencar, CPF: 608.760.683-10; Fernando Soares Ramos, CPF: 
610.058.063-22; Jose Maria Mendes Costa, CPF: 040.486.983-11; Rodrigo Ribeiro 
Lima, CPF: 062.940.823-82; Antonia da Conceicao, CPF: 045.133.273-32; Jarlanne da 
Conceicao, CPF: 610.257.173-84; Nathalia Goncalves Martins, CPF: 605.966.753-80; 
Maria Luzia Pereira da Silva, CPF: 600.084.753-00; Pedro do Nascimento Ramos, CPF: 
608.749.693-95; Raimundo de Sousa Miranda, CPF: 046.485.153-07; Zaira Pereira da 
Silva, CPF: 063.261.163-41; Roberto Rivelino da Silva, CPF: 062.561.563-82; Egilson 
Pereira de Carvalho, CPF: 025.383.173-39; Elicio Rodrigues de Oliveira, CPF: 
040.459.023-33; Jose Claudio Batista da Silva, CPF: 984.928.103-00; Paulo Ricardo de 
Araujo Lima, CPF: 041.429.243-03; Antonio Bento de Azevedo, CPF: 251.259.153-00; 
Aline da Silva Pinto, CPF: 060.010.473-75; Charliene do Nascimento Silva, CPF: 
053.110.743-45; Ruan Carlos do Nascimento Goncalves, CPF: 610.308.823-20; 
Ivonaldo Medeiros, CPF: 852.085.663-20; Eucremar Antonio dos Santos Conceicao, 
CPF: 029.839.693-98; Antonio de Melo da Silva, CPF: 602.349.653-98; Edivaldo Cruz, 
CPF: 013.663.333-14; Elizeu Vieira Ferreira, CPF: 037.615.293-17; Francisco Jose da 
Silva, CPF: 602.078.513-01; Rosiana Lopes Costa, CPF: 047.461.223-69; Poliana da 
Silva Barbosa, CPF: 019.219.153-58; Rosa Maria Roque, CPF: 036.741.413-96; Maria 
dos Milagres Lopes Almeida, CPF: 948.926.283-87; Maria Jose Nascimento, CPF: 
954.760.083-49; Francisco Lourencio Silva, CPF: 404.489.913-49; Claudiana Garcia 
Pires, CPF: 002.632.433-46; Maria Luzilene de Jesus Silva dos Santos, CPF: 
748.375.913-53; Lourival Bibiano Sousa, CPF: 021.882.823-37; Denilson Silva dos 
Santos, CPF: 004.971.733-28; Adriana Silva da Silva, CPF: 608.634.233-45; Edvar 
Carlos da Silva, CPF: 024.666.463-07; Marcio Costa, CPF: 602.883.643-50; Evanusa 
do Nascimento Sousa, CPF: 894.788.603-30; Valdivino Sousa Aguiar, CPF: 
602.867.033-27; Ana Clea Santos Sousa, CPF: 986.737.423-15; Elzivino Lisboa de 
Sousa, CPF: 251.627.993-00; Jose Luis da Silva, CPF: 034.606.163-69; Sonia Maria 
Silva de Sousa, CPF: 969.950.173-15; Edite Almeida Lopes, CPF: 002.431.743-81; 
Maria Dalva Lopes, CPF: 068.248.573-00; Raimunda Edinolia Lima Sanches, CPF: 
831.092.423-20; Antonio Procopio Andrade Mendes, CPF: 375.850.963-72; Jose de 
Ribamar Dutra Santos, CPF: 005.115.723-36; Maria Marcelina Martins, CPF: 
022.445.333-52; Raimundo Jose Santos Reis, CPF: 016.972.793-92; Rosilene de Paiva 
Vieira, CPF: 923.053.853-15; Cleonice Costa Pereira, CPF: 020.214.923-46; Marlene 
Mendes Silva, CPF: 007.225.053-45; Eliana Sanches Durans, CPF: 023.179.543-28; 
Rosiane Silva Sousa, CPF: 014.805.753-56; Jose Sales Maciel dos Santos e Santos, 
CPF: 005.314.363-90; Ilda Santos Barros, CPF: 034.861.473-07; Elidio Silva Santos, 
CPF: 047.156.553-90; Luzivanda Rodrigues Santos, CPF: 815.330.043-15; Ana Maria 
Aguiar, CPF: 031.093.583-01; Maria de Jesus Brito Mesquita, CPF: 787.802.843-53; 
Raimunda do Rosario Galvao Silva, CPF: 832.640.003-34; Ubiraci Sousa Ferreira, CPF: 
045.134.563-02; Sebastiao Rodrigues Correa, CPF: 691.813.903-78; Marivaldo Correa 
e Correia, CPF: 024.278.273-63; Vania Suely da Conceicao Ramos, CPF: 450.191.853-
53; Sandra Regina Silva Sousa, CPF: 007.650.783-17; Valdiney dos Santos de Sousa, 
CPF: 020.103.523-51; Berenice Martins de Souza, CPF: 002.406.973-67; Gardeane 
Cristina Silva Ramos, CPF: 602.974.603-07; Maria da Paz da Silva, CPF: 721.773.653-
68; Maria Silma Morais, CPF: 018.620.593-73; Jose Manuel dos Santos Silva, CPF: 
736.401.823-91; Harllyton Silva Santos Medeiros, CPF: 041.200.933-10; Domingos 
Jose Rosa da Conceicao, CPF: 001.518.703-90; Luiz Fernando Nascimento Aguiar, 
CPF: 058.054.413-30; Jose Carlos Correa dos Santos, CPF: 020.894.873-21; Ronaldo 
de Jesus Garros Baldez, CPF: 206.332.893-53; Isaias Garcia Correa, CPF: 044.576.233-
00; Lailde Correa da Silva, CPF: 004.300.403-26; Maria de Lourdes Barros Ribeiro, 
CPF: 035.389.063-43; Maria do Bom Conselho Farias Chagas, CPF: 897.104.013-00; 
Raimundo Silva da Conceicao, CPF: 027.823.683-97; Marlene Machado Barroso 
Macedo, CPF: 602.282.773-61; Erlene Maria dos Santos, CPF: 008.013.283-90; Sueli 
Santos Fonseca, CPF: 008.906.623-55; Dayane Alves da Silva, CPF: 608.617.083-50; 
Jose Manoel da Conceicao Silva, CPF: 046.238.393-89; Antonio Soares Correa, CPF: 
303.696.303-00; Antonio da Conceicao Silva, CPF: 019.025.853-56; Euriane Costa, 
CPF: 025.635.963-60; Paulo Sergio Martins, CPF: 607.926.313-07; Edvan Cunha 
Campelo, CPF: 723.947.063-68; Maria Jose da Costa Silva, CPF: 013.286.323-50; 
Raquel dos Santos Silva, CPF: 058.843.133-81; Rosilda Rodrigues, CPF: 009.880.253-
45; Benedita Almeida Viana, CPF: 602.922.393-35; Wenderson Constantino Barros, 
CPF: 609.274.393-01; Marcos Paulo Constatino Barros, CPF: 608.986.623-70; Juciane 
Campos Nicacio, CPF: 060.423.313-29; Maria Claudiane Cabral Rocha, CPF: 
011.273.233-00; Jose Ribamar Araujo Silva, CPF: 406.941.863-68; Antonia Regina 
Garros Baldez, CPF: 955.589.693-34; Jose Francisco Maciel dos Santos e Santos, 

CPF: 005.314.373-61; Maria de Jesus Martins, CPF: 039.893.573-44; Lucenir do 
Livramento Rodrigues, CPF: 012.790.053-51; Neusa Rosa Matos Silva Lima, CPF: 
994.101.843-04; Fabiana Martins Santana, CPF: 017.742.323-40; Rosa Maria Silva 
Sousa, CPF: 016.062.013-95; Jose Carlos Correa Guilhon, CPF: 862.956.833-04; Silvia 
Helena Aguiar Santos, CPF: 375.963.143-68; Ana Celia Ramos Lisboa, CPF: 
033.261.393-30; Izaias da Silva Oliveira, CPF: 025.378.943-59; Francisco Alves 
Cardozo, CPF: 021.536.843-66; Luciana Lima Barbosa, CPF: 015.173.823-86; Maria 
Nazare Nunes Sousa, CPF: 453.249.643-87; Adeilson de Jesus Sousa, CPF: 
006.110.483-37; Luzia Alves dos Santos, CPF: 042.670.983-79; Dalrienes dos Santos, 
CPF: 047.550.973-04; Derivaldo Santos Barbosa, CPF: 032.293.223-80; Raimundo 
Nonato Neves Garcia, CPF: 003.140.333-60; Marco Antonio Brito Mesquita, CPF: 
450.146.803-30; Odorico Araujo Melo, CPF: 157.350.953-15; Lucileide Cristina da Silva, 
CPF: 036.893.003-39; Leide Celia Oliveira Nunes, CPF: 046.025.903-22; Lucilene dos 
Santos da Conceicao, CPF: 024.983.183-05; Valdelice Vidal Martins, CPF: 032.553.193-
58; Luana de Fatima Santos Diniz, CPF: 061.074.723-12; Azize Moura Santos, CPF: 
035.386.463-33; Jose Alciones Pereira Cavalcante, CPF: 023.123.473-26; Rosiele 
Marques, CPF: 019.746.943-48; Jane Gomes da Silva, CPF: 025.999.343-38; Diego 
Ferreira de Araujo, CPF: 609.940.083-41; Leonardo de Jesus dos Santos, CPF: 
009.623.813-57; Antonio Oliveira, CPF: 268.570.063-34; Jacilea Aguiar Rosa, CPF: 
004.568.993-83; Eliudes Costa da Silva, CPF: 606.459.363-67; Keyze Noelly Silva 
Ramos, CPF: 603.383.113-60; Francisca da Silva de Araujo, CPF: 029.725.283-60; 
Jose Inaldo Araujo Cabral, CPF: 720.144.313-53; Josenilson Aguiar Rosa, CPF: 
038.487.623-40; Jose Domingos Costa Silva, CPF: 043.119.453-02; Francisco Bernardo 
Carvalho Correia, CPF: 850.978.533-34; Rafael Rodrigues Ramos, CPF: 459.483.133-
87; Laise Clara Santos Silva, CPF: 041.257.223-07; Maria de Fatima Ferreira e Ferreira, 
CPF: 602.876.053-61; Maria Divina Ramos dos Santos, CPF: 948.683.603-53; Julia 
Graciele Cassiano dos Santos, CPF: 030.925.903-76; Maria de Lourdes da Silva Castro, 
CPF: 000.701.753-73; Maria do Desterro Martins Raposo, CPF: 328.000.372-53; 
Regilvan Santos Rodrigues, CPF: 031.403.153-76; Julio Cesar Costa Silva, CPF: 
602.876.113-37; Edinaldo Correia da Silva, CPF: 036.840.863-98; Leandro Cesar 
Ramos, CPF: 028.025.423-70; Cristiane Silva Santos, CPF: 047.858.033-98; Barbiane 
Santos Silva, CPF: 010.872.673-82; Laurenco Sales Fonseca, CPF: 063.537.163-46; 
Jose Ribamar Santos de Almeida, CPF: 037.359.573-58; Maria do Socorro Sousa, CPF: 
005.005.673-52; Cosme Alves dos Santos, CPF: 871.907.453-00; Elizalete Araujo 
Santos, CPF: 915.254.703-53; Geovane Chagas da Silva, CPF: 002.431.733-00; 
Adeilton Carlos Ribeiro Pires, CPF: 003.389.953-31; Angelica Vitoria Costa Conceicao, 
CPF: 029.783.353-78; Joao de Deus Carvalho Coelho, CPF: 747.769.403-53; Arinaldo 
de Sousa Barros, CPF: 880.370.703-44; Jose Barros de Miranda, CPF: 505.639.393-20; 
Edmilson Povoas da Silva, CPF: 948.463.913-53; Antonio Jose Tinoco Mendes, CPF: 
898.595.373-72; Luis Almeida Viana, CPF: 609.239.193-76; Candido Silva da Cruz, 
CPF: 375.728.223-04; Jordana Malheiros Araujo, CPF: 029.690.553-41; Maria Regina 
dos Santos Penha, CPF: 602.873.873-56; Jose Ronaldo Santos da Paz, CPF: 
039.007.853-09; Maria Edileide Silva Santos, CPF: 601.431.193-97; Marlene Pereira 
Gomes, CPF: 004.755.153-40; Lindalva Pires Castro, CPF: 600.426.103-38; Domingos 
Jorge Silva Barbosa, CPF: 026.264.883-05; Maria do Livramento de Sousa, CPF: 
407.506.553-72; Maria Josefa Marvao Lica, CPF: 010.686.263-48; Adelson Marcos 
Guia Dutra, CPF: 016.766.993-17; Maria Marcelina Bezerra Alves, CPF: 015.825.823-
19; Manuel Francisco Borges, CPF: 851.058.303-00; Maria Aldenir Alves dos Santos, 
CPF: 013.098.563-54; Sandoval Diniz da Silva, CPF: 044.603.373-12; Ildinete Diniz 
Castro, CPF: 928.841.563-72; Girlan de Jesus Duarte, CPF: 009.177.153-65; Lindalva 
Sales de Aguiar, CPF: 656.132.283-53; Maria Guiomar dos Santos, CPF: 622.641.413-
87; Roseane de Jesus Lopes, CPF: 001.966.023-51; Luzinete Mendes Rocha, CPF: 
529.004.793-04; Domingo Araujo de Menezes, CPF: 780.090.903-44; Josivan Silva 
Rodrigues, CPF: 025.588.263-79; Jose dos Reis Francisco da Silva, CPF: 475.568.703-
91; Francisco Santos Aguiar, CPF: 038.503.963-80; Desinalva dos Santos Correa, CPF: 
009.245.993-59; Domingos Jose Silva Coutinho, CPF: 050.592.823-09; Romario Brito 
dos Santos, CPF: 038.147.603-01; Joao de Sousa, CPF: 041.664.333-77; Jose Divino 
de Sousa, CPF: 483.401.113-53; Naiane Sousa Aguiar, CPF: 067.956.713-56; Lenir 
Araujo de Menezes, CPF: 008.131.603-83; Edina Maria Silva Barbosa, CPF: 
933.460.693-20; Carlos Antonio Serra Lopes, CPF: 029.617.403-39; Isabel Cristina 
Lisboa, CPF: 013.507.343-06; Isabel Frazao Rodrigues, CPF: 044.253.873-17; Aluizio 
Sousa Damas, CPF: 602.404.453-41; Terezinha de Sousa, CPF: 003.753.123-90; 
Daniel Frazao Rodrigues, CPF: 612.026.463-95; Roberto Borges, CPF: 016.673.333-
48; Ducinalva Rosa Mendes, CPF: 039.325.003-26; Raimundo Nonato Costa Fonseca, 
CPF: 150.159.393-53; Francisco Alves dos Santos, CPF: 207.555.033-68; Dilson Nunes 
da Silva, CPF: 021.310.853-46; Maria de Lurdes Oliveira, CPF: 964.521.023-20; Maria 
da Conceicao Lisboa, CPF: 010.001.353-81; Gerdan de Souza Santos, CPF: 
041.720.163-08; Margarida dos Santos Galeno, CPF: 013.451.533-17; Elene dos Anjos 
da Costa, CPF: 030.643.783-09; Rosidalva de Jesus Lopes, CPF: 010.057.293-60; 
Jacineila Santos Diniz, CPF: 466.618.593-34; Marlon Silvio Duarte Vieira, CPF: 
459.900.853-20; Jorgeana Malheiros Araujo, CPF: 028.453.313-04; Lucia de Fatima da 
Silva Franco, CPF: 176.772.893-04; Pedro Leonardo Santos Lima, CPF: 003.903.773-
84; Ronaldo Jose Maia Lobato, CPF: 935.946.663-87; Eronilde de Fatima Pereira, CPF: 
025.117.133-73; Herik Marques de Sousa, CPF: 040.964.473-07; Thaise Moreira 
Azoubel, CPF: 011.251.623-84; Erica Patricia Pereira, CPF: 027.211.433-28; Antonia 
Margarida Farias dos Santos, CPF: 417.871.703-06; Raimundo Nonato da Silva da 
Mata, CPF: 272.706.103-04; Maria Santa Brito Mesquita, CPF: 606.887.943-78; Ana 
Luci Costa Soares, CPF: 482.695.653-34; Ilton Cesar Rosa da Conceicao, CPF: 
965.132.923-87; Antonia Pinheiro Pires, CPF: 103.377.763-34; Jose Ribamar Amaral 
Dias, CPF: 007.682.623-64; Maria da Conceicao Malheiros Goncalves, CPF: 
601.442.733-30; Elcilene Felix Bezerra, CPF: 051.756.503-00; Maria Domigas Cardoso 
Neves, CPF: 606.637.003-02; Antonio Marcos Costa dos Santos, CPF: 602.704.503-51; 
Jose de Ribamar Lopes, CPF: 057.353.303-22; Raimunda da Conceicao, CPF: 
602.316.223-17; Aguinaldo Brito Braga, CPF: 601.446.423-95; Raimundo Nonato Lopes 
da Silva, CPF: 606.827.453-59; Edimar da Silva Leitao, CPF: 015.859.963-27; Alzenira 
da Conceicao, CPF: 060.214.643-70; Maria Leudilene Pereiera Correa, CPF: 
059.008.883-12; Enedina Pereira, CPF: 148.693.143-04; Maria Luzia Correa, CPF: 
016.138.423-41; Keila da Silva Paiva, CPF: 129.780.887-88; Ivani Miranda Mesquita, 
CPF: 037.599.873-03; Antonio Alvino Moreira Santiago, CPF: 030.468.373-64; Marcelo 
de Sousa Cunha, CPF: 058.889.863-56; Silmara Costa Rodrigues, CPF: 021.923.783-
27; Francisco das Chagas Leandro de Souza Silva, CPF: 011.858.263-19; Antonia 
Leandro Silva dos Santos, CPF: 709.997.833-00; Lindomar Lima de Sousa, CPF: 
601.827.613-55; Valdemir Pereira de Lima, CPF: 986.020.043-20; Jessiane dos Santos 
Borges, CPF: 611.022.003-52; Antonio Sousa Santos, CPF: 235.076.592-04; Jeferson 
dos Santos Borges, CPF: 611.045.573-39; Eduardo Souza Leitao, CPF: 036.968.703-
58; Jose Francisco de Almeida de Oliveira, CPF: 069.570.023-57; Edilson Sousa dos 
Santos, CPF: 614.187.583-10; Arisete do Nascimento Serra Correa, CPF: 059.975.573-
32; Josenilton Vilaca Cordeiro, CPF: 066.084.283-16; Raimundo de Jesus Silva, CPF: 
007.359.183-17; Marizete de Jesus Serra Correa, CPF: 606.856.333-22; Kelma de 
Assuncao Leitao, CPF: 840.716.993-53; Sebastiao Pires Freire, CPF: 067.253.033-31; 
Joao Batista dos Santos Sousa, CPF: 007.612.413-45; Jose de Ribamar Assuncao 
Correa, CPF: 329.552.603-63; Maria Clemilda Barbosa Rego, CPF: 031.771.283-75; 
Raimundo Nonato Lopes de Sousa, CPF: 000.917.173-88; Elias Correa, CPF: 
602.313.623-07; Jose da Conceicao Pereira, CPF: 012.508.653-95; Francisco Sales 
Lopes, CPF: 663.095.223-53; Jose de Jesus Santos, CPF: 012.364.203-57; Raimundo 
Nonato Rocha da Silva, CPF: 606.913.733-70; Izabel Cristina Campos da Silva, CPF: 
017.266.023-89; Antonio Ferreira de Sousa, CPF: 614.460.983-03; Maria Antonia 
Santana Batista, CPF: 022.243.693-01; Pedro de Matos, CPF: 802.744.393-87; 
Raimundo da Conceicao, CPF: 918.793.453-15; Manoel da Cruz Pinto de Brito, CPF: 
333.019.483-91; Pedro Wilson Bogea Moreno, CPF: 336.043.393-91; Antonio Jorge 
Silva, CPF: 900.387.703-34; Edilton Sousa Azevedo, CPF: 054.277.683-94; Jose 
Domingos Colins Frazao, CPF: 255.882.653-00; Jose de Ribamar Garros Marinho, 
CPF: 969.231.303-44; Edimilson Doria Pinto, CPF: 020.216.713-56; Jose Raimundo 
Cardoso Muniz, CPF: 025.767.173-06; Jonas Nunes Maciel, CPF: 044.992.683-46; 
Maria Neide Garros Silva, CPF: 550.277.683-20; Jose Raimundo Felix Souza, CPF: 
009.951.353-63; Veramiles das Gracas Santos, CPF: 003.397.113-70; Valdirene Pereira 
Albuquerque, CPF: 036.485.023-01; Maria Martins Rodrigues, CPF: 825.118.703-63; 
Inacio Albuquerque Correa, CPF: 751.992.113-15; Selimar Marques Soares, CPF: 
029.398.643-65; Raimundo Felix Oliveira, CPF: 961.405.773-49; Maria de Fatima dos 
Santos Lima, CPF: 021.902.373-51; Maria Helena Alves de Almeida, CPF: 014.895.793-
54; Maria das Gracas da Silva, CPF: 672.250.633-91; Antonio de Jesus Costa, CPF: 
460.567.503-53; Ednelsa Barbosa Tinoco, CPF: 016.886.883-07; Elielson dos Santos, 
CPF: 016.272.633-30; Barbara Regina Alves Bruce, CPF: 602.013.813-54; Amauri 
Coelho Rego, CPF: 783.844.002-53; Raimundo Antonio Silva Figueredo, CPF: 
605.298.243-88; Martinho Muniz, CPF: 938.924.463-34; Rosilene de Oliveira Vieira, 
CPF: 030.128.453-99; Maria Rosilene Araujo dos Reis, CPF: 009.905.673-97; Antonio 
Ismael Pereira da Silva, CPF: 606.886.353-00; Joelma Lima Ericeira, CPF: 036.467.443-
16; Antonio Francisco Santos da Silva, CPF: 704.219.433-00; Cristiano Batalha Pereira, 
CPF: 887.526.073-72; Claudio Aquinoam Martins Guedelha, CPF: 040.428.623-22; 
Clarice de Jesus Ferreira Carao, CPF: 868.521.083-68; Joao da Silva Muniz, CPF: 
234.264.464-72; Raimundo Nonato dos Santos Silva, CPF: 279.790.913-53; Francisco 
das Chagas Sarmento Coelho, CPF: 873.011.723-20; Janielma Lima Ericeira, CPF: 
049.927.963-89; Edineusa Silva Pereira, CPF: 004.017.513-84; Lucimar Ribeiro 
Rodrigues, CPF: 019.656.813-79; Iran da Silva Carao, CPF: 839.970.833-04; Deusilene 
de Jesus Mendes da Silva, CPF: 054.621.553-01; Eliane Freire Marvao, CPF: 
035.818.073-27; Dinacharles Rodrigues de Sousa, CPF: 015.806.563-82; Nila de 
Nazare Brito Cardoso, CPF: 483.000.203-49; Keneide Maciel Silva, CPF: 023.092.713-
06; Benedito Paulo Chaves dos Reis, CPF: 002.349.603-70; Raimunda da Silva, CPF: 
868.159.383-87; Vanailde Santos Coelho, CPF: 036.848.683-45; Jose Maria Lopes, 
CPF: 641.510.933-20; Josenildo Moraes Ferreira, CPF: 027.137.533-76; Eline Alves 
Dutra, CPF: 051.785.103-21; Iracineia Garros Marinho, CPF: 025.423.413-54; Roney 
Correia Machado, CPF: 046.889.363-62; Joercio de Sousa Bezerra, CPF: 071.018.433-
60; Zilmara Rodrigues, CPF: 015.457.543-73; Luiza Barbosa da Silva, CPF: 
014.484.893-77; Maria Luiza Ribeiro Santos, CPF: 019.656.823-40; Joana Eduarda 
Costa Sarmento, CPF: 276.201.903-68; Eline Alves Dutra, CPF: 051.785.103-21; Carlos 
Santos Alves Rodrigues, CPF: 602.682.843-50; Josenildo Moraes Ferreira, CPF: 
027.137.533-76; Fabiano Araujo Pessoa Melo, CPF: 054.828.333-80; Iranildes Ramos 
Costa, CPF: 051.100.993-32.

MINISTÉRIO DA 
FAZENDA
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

 
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 006/2023 – CPL/PMSL

A Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA, localizada 

na Rua dos Ouriços, Lote 11, Quadra 09, Bairro Calhau, São Luís – MA, CEP: 

65071-820, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade 

Concorrência nº 006/2023 – CPL/PMSL, do tipo Menor Preço, com sessão de 

abertura no dia 17/05/2023, às 09h30m, decorrente do Processo Administrati-

vo n° 6.011/2023 - FUMPH, objetivando a Contratação de empresa especiali-

zada em engenharia e arquitetura para obra de requalificação e restauração 
do Complexo Trapiche Santo Ângelo, que abarca o conjunto dos cinco gal-

pões, duas chaminés, áreas livres e via de acesso, localizadas no Centro 

Histórico de São Luís/MA, de acordo com as especificações e exigências esta-

belecidas no Projeto Básico e demais documentos anexos ao Edital, de interesse 
da Fundação Municipal de Patrimônio Histórico - FUMPH.

O Edital poderá ser consultado na Central Permanente de Licitação, em dias 

úteis, de segunda-feira a quinta-feira, das 08h às 18h (intervalo 12h às 14h), e 
sexta-feira, das 8h às 13h. O edital poderá ser obtido gratuitamente por meio 
digital nesta Central, bem como pela internet, através do nosso endereço eletrô-

nico www.saoluis.ma.gov.br. Informações pelo telefone: (98) 3227-7749 ou (98) 
99152-2013 e-mail: flaviavsn.cpl@gmail.com.

São Luís - MA, 29 de março de 2023.
Flávia Vieira dos Santos Nunes

Membro – CPL/PMSL

AUTORIZO A PUBLICAÇÃO.
Washington Ribeiro Viégas Netto

Presidente/CPL

ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA – SECMA

UNIDADE GESTORA DE AÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL – UGADC/SECMA

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO – CSL/SECMA

CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 - CSL/SECMA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035588/2023 - SECMA

AVISO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

SÃO JOÃO DO MARANHÃO 2023

 A SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, por intermédio da Comissão Setorial de 

Licitação - CSL/SECMA (Portaria 217/2022), torna público que realizará CREDENCIAMENTO DE 

ARTISTAS consagrados pela crítica especializada e opinião pública, em especial das categorias 

Artes cênicas, Banda/Show, Bumba meu Boi, Cordel e Repente, Danças Regionais, Forró Pé de 

Serra, Grupo Alternativo e Tambor de Crioula, destinado ao recebimento da inscrição e documenta-

ção de interessados à composição do SÃO JOÃO DO MARANHÃO 2023, entre os dias 10/04/2023 

a 20/04/2023, no horário de  08:00h às 12:00h e das 13:30h às 19:00h, na sede da Secretaria de 

Cultura do Estado, situada na Avenida Jerônimo de Albuquerque, S/N, Centro Administrativo 

do Governo do Estado do Maranhão, Palácio Henrique de La Rocque, Segundo Andar, CEP: 

65.070-901 – Sala de Atendimento da Unidade Gestora de Ação e Difusão Cultural - UGADC, 

conforme o constante do Edital 001/2023 – SECMA, disponível no site eletrônico www.cultura.ma.

gov.br, tudo de acordo com as especificações estabelecidas no Termo Referência, Edital e seus 
anexos. 

 Em caso de instabilidade técnica, além do site eletrônico www.cultura.ma.gov.br, o Edi-

tal e Anexos poderão ser obtidos mediante solicitação do interessado via e-mail (csl.cultura.ma@

gmail.com), em dias úteis, das 13:00 às 18:00h.

São Luís (MA), 29 de março de 2023

GUILHERME AUGUSTO ARANHA NOGUEIRA

Presidente da Comissão Setorial de Licitação – CSL/MA

Secretaria de Estado da Cultura do Estado Maranhão – SECMA 

SECMA
Secrtaria de Estado
da Cultura

EQUATORIAL ENERGIA S/A

Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/MF nº 03.220.438/0001-73

NIRE 2130000938-8

AVISO AOS ACIONISTAS

Acham-se à disposição dos Senhores Acionistas da Equatorial Energia S.A., na 

sede da Companhia e na página de Relações com Investidores dentro da página da 

Companhia na internet (https://ri.equatorialenergia.com.br/pt-br/), os documentos a 

que se refere o artigo 133, da Lei nº 6.404, de 15.12.76, relativos ao exercício findo 

em 31.12.2022.

Brasília, 29 de março de 2023

Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/MF nº 06.272.793/0001-84
AVISO AOS ACIONISTAS

Acham-se à disposição dos Senhores Acionistas da Equatorial Maranhão Distribuidora 
de Energia S.A., na sede da Companhia e na página de Relações com Investidores 
dentro da página da Companhia na internet (https://ri.equatorialenergia.com.br/pt-br/), 
os documentos a que se refere o artigo 133, da Lei nº 6.404, de 15.12.76, relativos ao 
exercício findo em 31.12.2022.

São Luís, 29 de março de 2023
Tatiana Queiroga Vasques 

Diretora de Relações com Investidores

EQUATORIAL ENERGIA DISTRIBUIÇÃO S/A
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/MF nº 32.695.147/0001-30
AVISO AOS ACIONISTAS

Acham-se à disposição dos Senhores Acionistas da Equatorial Energia S.A., na 
sede da Companhia e na página de Relações com Investidores dentro da página da 
Companhia na internet (https://ri.equatorialenergia.com.br/pt-br/), os documentos a 
que se refere o artigo 133, da Lei nº 6.404, de 15.12.76, relativos ao exercício findo 
em 31.12.2022.

São Luís, 29 de março de 2023
Augusto Miranda da Paz Junior

Diretor Presidente
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Demonstração do Resultado

Nota
31 de dezembro 

de 2022
31 de dezembro 

de 2021

Receita Líquida 17 22.422
Custo dos serviços prestados 18 (14.067)  
Lucro Bruto 8.355  
Receitas (Despesas) Operacionais 18
 Gerais e administrativas (874) (936)
 Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 34 (2)
Resultado Operacional antes do Resultado Financeiro 7.515 (938)
Resultado Financeiro 16
 Despesas (18) (30)
 Receitas 3.808 297
 Variações monetárias e cambiais, líquidas  42
Resultado antes do Imposto de Renda e Contribuição Social 11.305 (629)
Imposto de renda e contribuição social correntes (3.587)  
Lucro Líquido (Prejuízo) do Exercício 7.718 (629)
Resultado do exercício 15
 Básico 0,01944 (0,00426)
 Diluído 0,01944 (0,00426)

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração do Resultado Abrangente
31 de dezembro 

de 2022
31 de dezembro 

de 2021
Resultado líquido do exercício 7.718 (629)
Outros resultados abrangentes   
Total do resultado abrangente do exercício 7.718 (629)

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração do Fluxo de Caixa
31 de dezembro 

de 2022
31 de dezembro 

de 2021
Atividades Operacionais
Resultado líquido do exercício 7.718 (629)
Ajustes por
 Depreciação e amortização (notas 9 e 10) 3.851
 Apropriação de juros sobre aplicações financeiras (nota 16) (3.808) (297)
Decréscimo (acréscimo) em ativos
 Contas a receber (6.701)
 Tributos a recuperar 317 6
 Despesas antecipadas (262) (1)
Acréscimo (decréscimo) em passivos
 Fornecedores (10.501) (26.235)
 Tributos a recolher 3.513 605
 Outros passivos 270  
Caixa aplicado nas operações (5.603) (26.551)
 Pagamento de imposto de renda e contribuição social (2.474)  
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (8.077) (26.551)
Atividades de Investimento
 Aplicações financeiras, líquidas (18.542) 35.460
 Adições de imobilizado (nota 9) (7.307)
 Adições no intangível (nota 10) (78.806) (246.024)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos (104.655) (210.564)
Atividades de Financiamento
 Aporte de capital (nota 14.1) 112.800 237.200
Caixa líquido gerado nas atividades de financiamentos 112.800 237.200
Acréscimo no caixa e equivalentes de caixa 68 85
 No início do exercício 97 12
 No final do exercício 165 97
Acréscimo no caixa e equivalentes de caixa 68 85

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Relatório da Administração
Visão Geral: A Itacel é uma Companhia controlada pela Maxcel, que atua como concessionária no Porto de Itaqui e 
que começou a operar em 2022. Desempenho Econômico-Financeiro - Resultados: As demonstrações financeiras 
foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil incluindo os pronunciamentos emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”) e evidenciam todas as informações relevantes próprias das demons-
trações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela Administração em sua gestão. 
As demonstrações financeiras foram expressas em milhares de Reais (“R$”), exceto se expresso de outra forma e 
foram preparadas com base no custo histórico como base de valor, bem como considerando a continuidade de suas 
atividades operacionais. Receita Líquida: A receita líquida em 2022 foi de R$22.422 mil referente a prestação de 
serviços de movimentação e armazenagem de carga geral de papel e celulose. Custo dos Serviços Prestados: O 

custo dos serviços prestados em 2022 foi de R$14.067 mil. Lucro Bruto: O lucro bruto foi de R$8.355 mil em 2022, 
decorrente do resultado operacional da Companhia, que começou a operar em setembro de 2022. Despesas Gerais 
e Administrativas: As despesas gerais e administrativas totalizaram R$874 mil em 2022, 7% inferior ao registrado 
em 2021 no valor de R$936 mil. Essas despesas são referentes, principalmente, aos pagamentos de arrendamento 
da área do Porto de Itaqui de R$521 mil e seguro garantia de concessão de R$221. Resultado Financeiro Líquido: 
O resultado financeiro líquido foi positivo em R$3.790 mil em 2022, superior ao resultado positivo de R$309 mil em 
2021. Esse resultado é decorrente, principalmente, do aumento dos rendimentos das aplicações financeiras. Resul-
tado Líquido: Como resultado do início das operações no terminal, a Companhia registrou lucro de R$7.718 mil em 
2022. Dividendos: Em decorrência do resultado líquido de 2022, a Companhia irá distribuir R$1.833 de dividendos. 

Rating: Ao longo de 2022, a Companhia manteve o rating de grau de investimento (brAAA) na escala global pela Fitch 
Ratings, Standard & Poor’s e Moody’s para a maioria dos seus investimentos financeiros. Sustentabilidade: A Com-
panhia está sujeita ao mesmo nível de sustentabilidade estabelecido pela sua controladora, a Maxcel S.A., que por 
sua vez, está sujeita a sua controladora Suzano S.A. Governança: A Companhia está sujeita ao mesmo nível de 
governança estabelecido pela sua controladora, a Maxcel S.A., que por sua vez, está sujeita a sua controladora Su-
zano S.A. Auditoria e Controles Internos: A Companhia está sujeita ao mesmo nível de auditoria e controles inter-
nos estabelecidos pela sua controladora, a Maxcel S.A., que por sua vez, está sujeita a sua controladora Suzano S.A. 
Pessoas:A Companhia está sujeita aos mesmos pilares de construção e vivência da Cultura estabelecidos pela sua 
controladora, a Maxcel S.A., que por sua vez, está sujeita a sua controladora Suzano S.A.

Balanço Patrimonial

Nota
31 de dezembro 

de 2022
31 de dezembro 

de 2021
Ativo
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 5 165 97
 Aplicações financeiras 6 28.815 6.465
 Contas a receber 7 6.701
  Tributos a recuperar 8 54 287
  Despesas antecipadas 279 17
Total do ativo circulante 36.014 6.866
Não Circulante
  Tributos a recuperar 8 143 227

  Imobilizado 9 7.188
 Intangível 10 365.875 290.801
Total do ativo não circulante 373.206 291.028
Total do Ativo 409.220 297.894

Nota
31 de dezembro 

de 2022
31 de dezembro 

de 2021
Passivo
Circulante
 Fornecedores 11 2.135 12.636
 Tributos a recolher 12 1.780 741
 Dividendos a pagar 14.2 1.833
 Outros passivos 270  
Total do passivo circulante 6.018 13.377
Total do Passivo 6.018 13.377

Patrimônio Líquido 14
 Capital social 396.923 284.123
 Reservas de lucros 6.279 394
Total do patrimônio líquido 403.202 284.517
Total do Passivo e do Patrimônio Líquido 409.220 297.894

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Capital social Reservas de lucros
Capital  
social

Capital social a  
integralizar

Reserva  
legal

Reserva para 
aumento de capital

Resultados 
acumulados

Patrimônio 
líquido total

Saldos em 31 de dezembro de 2020 46.923  74 949  47.946
Resultado abrangente total
 Resultado líquido do exercício (629) (629)
Transações de capital com os sócios
 Aumento de capital 350.000 350.000
 Capital a integralizar (112.800) (112.800)
Mutações internas do patrimônio líquido
 Absorção de prejuízo (nota 14.4)    (629) 629  
Saldos em 31 de dezembro de 2021 396.923 (112.800) 74 320  284.517
Resultado abrangente total
 Resultado líquido do exercício 7.718 7.718
Transações de capital com os sócios
 Capital integralizado (nota 14.1)  112.800    112.800
 Dividendos mínimos obrigatórios (nota 14.2)     (1.833) (1.833)
Mutações internas do patrimônio líquido
 Constituição de reservas (nota 14.4)   386 5.499 (5.885)  
Saldos em 31 de dezembro de 2022 396.923  460 5.819  403.202

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras

1. Contexto Operacional: Em 9 de outubro de 2018, foi lavrada a escritura pública de constituição da Itacel - Terminal de 
Celulose de Itaqui S.A. (“Itacel” ou “Companhia” ou “SPE”), controlada da Maxcel Empreendimentos e Participações S.A. 
(“Maxcel”). Em 12 de dezembro de 2018, a Companhia obteve a homologação perante a Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (“JUCESP”) de sua constituição. A Itacel foi constituída na forma de Sociedade de Propósito Específico (“SPE”), com 
sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, é uma sociedade por ações de capital fechado, regida por estatuto 
social e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Em 27 de julho de 2018, a Suzano S.A., por meio de sua 
controlada Maxcel, participou do leilão nº. 3/2018, realizado pela Agência Nacional de Transportes Aquaviários (“ANTAQ”), 
para o arrendamento de áreas e infraestruturas públicas, as quais realizarão a movimentação e armazenagem de carga 
geral de papel e celulose. A Maxcel apresentou a proposta vencedora para a concessão da área de 53.545 metros quadra-
dos no Porto de Itaqui, localizado no estado do Maranhão, cujo direito de outorga da concessão foi registrado em suas 
demonstrações financeiras, no valor equivalente a R$100. A garantia de proposta do arrendamento previu a constituição de 
uma arrendatária, neste caso, a Itacel, a qual é responsável pela execução do objeto do contrato de concessão. O prazo de 
concessão inicial é de 25 (vinte e cinco) anos, podendo ser prorrogado por até 70 (setenta) anos. A SPE é sociedade por 
ações, constituída de acordo com a lei brasileira, por prazo indeterminado, com a finalidade exclusiva de explorar o arren-
damento. O terminal começou a operar no Porto de Itaqui em São Luís - Maranhão em 02 de setembro de 2022. A Compa-
nhia é controlada pela Maxcel que detém 100% de participação nas ações ordinárias do capital social, que por sua vez, é 
controlada pela Suzano S.A. A emissão dessas demonstrações financeiras foi aprovada pela Diretoria Executiva da Com-
panhia em 30 de março de 2023. 2. Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras: As demons-
trações financeiras foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”) e que evidenciam todas as informações relevantes próprias 
das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela Administração em sua 
gestão. As demonstrações financeiras estão expressas em milhares de Reais (“R$”), exceto se expresso de outra forma. A 
preparação de demonstrações financeiras requer que a Administração faça julgamentos, use estimativas e adote premis-
sas na aplicação das práticas contábeis, que afetam os valores apresentados de receitas, despesas, ativos e passivos. 
Contudo, a incerteza relativa a esses julgamentos, premissas e estimativas poderia levar a resultados que requeiram um 
ajuste significativo ao valor contábil de certos ativos e passivos em exercícios futuros. As práticas contábeis que requerem 
maior nível de julgamento e complexidade, bem como para as quais estimativas e premissas são significativas, estão divul-
gadas na nota 3.2.11. As principais políticas contábeis aplicadas na preparação das demonstrações financeiras estão 
apresentadas na nota 3. As demonstrações financeiras foram elaboradas considerando a continuidade de suas atividades 
operacionais. 3. Resumo das Principais Políticas Contábeis: As demonstrações financeiras foram elaboradas utilizando 
políticas e práticas contábeis consistentes nos exercícios apresentados. Não houve mudança de qualquer natureza em 
relação a tais políticas e métodos de cálculos de estimativas, exceto pelas novas políticas contábeis apresentadas na nota 
3.1, adotadas a partir de 1 de janeiro de 2022. 3.1. Novas políticas contábeis adotadas: As novas normas e interpreta-
ções emitidas, até a emissão das demonstrações, estão descritas a seguir. A Companhia pretende adotar essas novas 
normas, alterações e interpretações, se aplicável, quando entrarem em vigor e não espera ter impacto decorrente de sua 
aplicação em suas demonstrações financeiras. 3.1.1. Combinação de Negócios CPC 15 - Referência à estrutura con-
ceitual (Aplicável em/ou após 1º de janeiro de 2022. Permitida adoção antecipada, se a entidade também adotar 
todas as outras referências atualizadas (publicada em conjunto com a Estrutura Conceitual atualizada) na mesma 
data ou antes): As alterações atualizam o CPC 15 de modo que ela se refere à Estrutura Conceitual de 2018 em vez da 
Estrutura de 1989. Elas também incluem no CPC 15 o alinhamento dos conceitos de obrigações assumidas em linha com 
o previsto no CPC 25, mantendo para o comprador a aplicação do CPC 25 para determinar se há obrigação presente na 
data de aquisição em virtude de eventos passados. Para um tributo dentro do escopo do ICPC 19 - Tributos, o comprador 
aplica o ICPC 19 para determinar se o evento que resultou na obrigação de pagar o tributo ocorreu até a data de aquisição. 
As alterações acrescentam uma declaração explícita de que o comprador não reconhece ativos contingentes adquiridos em 
uma combinação de negócios. A Companhia avaliou o conteúdo deste pronunciamento e não identificou impactos. 3.1.2. 
CPC 25 - Contratos onerosos: Custo para cumprir um contrato oneroso (Aplicável para períodos anuais em/ou 
após 1º de janeiro de 2022, permitido adoção antecipada): As alterações no CPC 25 Provisões, Passivos Contingentes 
e Ativos Contingentes esclarecem o que representam “custos para cumprir um contrato” quando se avalia se um contrato 
é oneroso. Algumas entidades que aplicam a abordagem do “custo incremental” podem ter o valor de suas provisões au-
mentadas, ou novas provisões reconhecidas para contratos onerosos em decorrência da nova definição. A necessidade de 
esclarecimento foi provocada pela introdução da CPC 47, que substituiu os requerimentos existentes relacionados a recei-
ta, inclusive orientações contidas no CPC 17 (R1), que tratava de contratos de construção. Enquanto o CPC 17 (R1) espe-
cificava quais custos eram incluídos como custos para cumprir um contrato, o CPC 25 não o fazia, gerando diversidade de 
prática. A alteração visa esclarecer quais custos devem ser incluídos na avaliação. A Companhia avaliou o conteúdo deste 
pronunciamento e não identificou impactos. 3.1.3. Imobilizado - CPC 27 - Receitas antes do uso pretendido (Aplicável 
para períodos anuais com início em/ou após 1º de janeiro de 2022, permitida adoção antecipada): No processo de 
construir um item do ativo imobilizado para o uso pretendido, uma entidade pode paralelamente produzir e vender produtos 
gerados no processo de construção do item do imobilizado. Antes da alteração proposta pelo IASB, eram observadas, na 
prática, diversas formas de contabilização de tais receitas. O IASB alterou a norma para fornecer orientações sobre a 
contabilização de tais receitas e os custos de produção relacionados. Com a nova proposta, a receita da venda não é mais 
deduzida do custo do imobilizado, mas sim reconhecida na demonstração do resultado juntamente com os custos de pro-
dução desses itens. O CPC 17 Estoques deve ser aplicada na identificação e mensuração dos custos de produção. A 
Companhia avaliou o conteúdo deste pronunciamento e não identificou impactos. 3.1.4. CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das 
Normas Internacionais de Contabilidade (Aplicável para períodos anuais com início em/ou após 1º de janeiro de 
2022, permitida adoção antecipada): A alteração prevê medida adicional para uma controlada que se torna adotante 
inicial depois da sua controladora com relação à contabilização de diferenças acumuladas de conversão. Em virtude da 
alteração, a controlada que usa a isenção contida na IFRS 1:D16(a) pode agora optar por mensurar as diferenças acumu-
ladas de conversão para todas as operações no exterior ao valor contábil que seria incluído nas demonstrações financeiras 
consolidadas da controladora, com base na data de transição da controladora para as normas do IFRS, se nenhum ajuste 
for feito com relação aos procedimentos de consolidação e efeitos da combinação de negócios na qual a controladora ad-
quiriu a controlada. Uma opção similar está disponível para uma coligada ou empreendimento controlado em conjunto que 
utiliza a isenção contida na IFRS 1:D16(a). A Companhia avaliou o conteúdo deste pronunciamento e não identificou im-
pactos. 3.1.5. CPC 48 - Instrumentos Financeiros (Aplicável para períodos anuais com início em/ou após 1º de janei-
ro de 2022, permitida adoção antecipada): A alteração esclarece que ao aplicar o teste de 10% para avaliar se o passivo 
financeiro deve ser baixado, a entidade inclui apenas os honorários pagos ou recebidos entre a entidade (devedor) e o 
credor, inclusive honorários pagos ou recebidos pela entidade ou credor em nome da outra parte. A alteração é aplicável 
prospectivamente a modificações e trocas ocorridas na ou após a data em que a entidade aplica a alteração pela primeira 
vez. A Companhia avaliou o conteúdo deste pronunciamento e não identificou impactos. 3.2. Políticas contábeis adotadas 
- 3.2.1. Moeda funcional e de apresentação: A Companhia definiu que a sua moeda funcional e de apresentação é o 
Real, bem como a base de preparação de suas demonstrações financeiras. 3.2.2. Caixa e equivalentes de caixa: Com-
preende os saldos de caixa, depósitos bancários e aplicações financeiras de liquidez imediata, cujos vencimentos originais, 
na data da aquisição, eram iguais ou inferiores a 90 dias, prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e 
que estão sujeitos a um risco insignificante de mudança de valor. 3.2.3. Instrumentos financeiros - 3.2.3.1. Classificação: 
Os instrumentos financeiros são classificados com base nas características individuais e no modelo de gestão do ativo ou 
da carteira em que está contido, cujas categorias de mensuração e apresentação são: (i) custo amortizado; e (ii) valor 
justo por meio do resultado. As compras e as vendas regulares de ativos financeiros são reconhecidas na data de negocia-
ção, ou seja, na data a qual a Companhia se compromete a comprar ou vender o ativo. Os instrumentos financeiros são 
baixados quando os direitos de receber fluxos de caixa dos investimentos tenham vencido ou sido transferidos, significati-
vamente, todos os riscos e os benefícios da propriedade. 3.2.3.2. Instrumentos financeiros mensurados ao custo amor-
tizado: São instrumentos financeiros mantidos pela Companhia (i) com o objetivo de recebimento de seu fluxo de caixa 
contratual e não para venda com realização de lucros ou prejuízos e (ii) cujos termos contratuais dão origem, em datas 
especificadas, a fluxos de caixa que constituam, exclusivamente, pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal 
em aberto. Suas variações são reconhecidas na rubrica de resultado financeiro, líquido. Compreende o saldo das rubricas 
caixas e equivalentes de caixa. 3.2.3.3. Instrumentos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado: 
São classificados nessa categoria, os instrumentos financeiros que não sejam mensurados ao custo amortizado ou ao 
valor justo por meio de outros resultados abrangentes. Suas variações são reconhecidas na rubrica de resultado financeiro, 
líquido. Compreende o saldo da rubrica de aplicações financeiras. 3.2.3.4. Redução ao valor recuperável (impairment) 
de ativos financeiros - 3.2.3.4.1. Ativos financeiros mensurados ao custo amortizado: Anualmente, a Companhia 
avalia se há evidência de que o ativo financeiro possa estar sujeito a perda por redução ao valor recuperável (impairment), 
sendo que é registrada, somente, após a verificação do resultado de um ou mais eventos ocorridos posteriormente ao re-
conhecimento inicial e se impactar nos fluxos de caixa futuros estimados do ativo financeiro que possa ser estimado de 
maneira confiável. Os critérios utilizados para determinar se há evidência de perda por redução ao valor recuperável (im-
pairment) incluem: (i) dificuldade financeira relevante do emitente ou tomador; (ii) evento de default no contrato, como ina-
dimplência ou mora no pagamento dos juros ou principal; (iii) quando a Companhia, por razões econômicas ou jurídicas 
relativas à dificuldade financeira do tomador de empréstimo, garante ao tomador uma concessão que o credor não recebe-
ria; (iv) torna-se provável que o tomador declare falência ou outra reorganização financeira; (v) o desaparecimento de um 
mercado ativo para aquele ativo financeiro devido às dificuldades financeiras; (vi) dados observáveis indicando que há uma 
redução mensurável nos futuros fluxos de caixa estimados a partir de uma carteira de ativos financeiros desde o reconhe-
cimento inicial daqueles ativos, embora a diminuição não possa ainda ser identificada com os ativos financeiros individuais 
na carteira. O montante da perda por redução ao valor recuperável (impairment) é mensurado pela diferença entre o valor 
contábil e o valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados descontados à taxa de juros original do ativos financeiros. 
O valor contábil do ativo financeiro é reduzido e o valor da perda por redução ao valor recuperável (impairment) é reconhe-
cida na demonstração de resultado do exercício. Em mensuração subsequente, havendo uma melhora na classificação do 
ativo, como por exemplo, melhoria no nível de crédito do devedor, a perda por redução ao valor recuperável (impairment) 
reconhecida anteriormente, deve ser revertida na demonstração do resultado. 3.2.4. Intangível: Os ativos intangíveis ad-
quiridos são mensurados ao custo no momento do seu reconhecimento inicial. Após o reconhecimento inicial, os ativos 
intangíveis são apresentados ao custo, menos amortização acumulada e perdas por redução do valor recuperável, quando 
aplicável. Ativos intangíveis com vida útil definida são amortizados ao longo da vida útil econômica e avaliados em relação 
à perda por redução ao valor recuperável (impairment) sempre que houver indício de perda de seu valor econômico. O 
período e o método de amortização para um ativo intangível com vida útil definida são revisados no mínimo ao final de cada 
exercício social. A amortização de ativos intangíveis com vida útil definida é reconhecida na demonstração do resultado na 
categoria de despesa relacionada ao seu uso e consistente com a vida útil econômica do ativo intangível. 3.2.4.1. Contra-
tos de arrendamento e de concessão de serviços: A infraestrutura necessária à prestação de serviços de movimenta-
ção e armazenagem de carga geral de papel e celulose são registradas no intangível e será revertida ao poder conceden-
te após o encerramento do contrato de arrendamento. O concessionário tem acesso para construir e/ou operar a 
infraestrutura para a prestação dos serviços em nome do poder concedente, nas condições previstas no contrato. Nos 
termos dos contratos de concessão, o concessionário atua como prestador de serviço, construindo ou melhorando a in-
fraestrutura usada para prestar um serviço, além de operar e manter essa infraestrutura durante determinado prazo. O 
concessionário reconhece um ativo intangível à medida que recebe o direito (autorização) de cobrar os usuários pela 
prestação dos serviços de movimentação e armazenagem de carga geral de papel e celulose. O direito de exploração de 
infraestrutura é oriundo dos dispêndios realizados na construção de obras de melhoria em troca do direito de cobrar pela 
utilização da infraestrutura. A amortização do direito de exploração da infraestrutura será reconhecida linearmente na de-
monstração de resultado durante o prazo de concessão, previsto para iniciar a operação no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) meses contados da assinatura do Termo de Aceitação Provisória. 3.2.5. Imposto de Renda da Pessoa Jurídica 
(“IRPJ”) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (“CSLL”) correntes: Os tributos sobre o lucro compreendem o 
imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido. Esses tributos são reconhecidos na demonstração do resulta-
do. O encargo corrente é calculado com base nas leis tributárias promulgadas no país em que a Companhia atua e gera 
lucro tributável. A Administração avalia, periodicamente, as posições assumidas nas declarações de imposto de renda com 
relação às situações em que a regulamentação fiscal aplicável dá margem a interpretações e estabelece provisões, quan-
do apropriado, com base nos valores que deverão ser pagos às autoridades fiscais. 3.2.6. Contas a pagar aos fornecedo-
res: Corresponde às obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos no curso normal das atividades da 
Companhia, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método 
de taxa de juros efetiva e ajustadas pelas variações monetárias e cambiais incorridas, quando aplicável. 3.2.7. Dividendos 
e juros sobre o capital próprio: A distribuição de dividendos ou juros sobre o capital próprio é reconhecida como um 
passivo, apurado com base na legislação societária, no estatuto social e na política de dividendos da Companhia, que es-
tabelece que o dividendo mínimo anual é 25% do lucro líquido ajustado, desde que declarados antes do final do exercício. 
Qualquer parcela excedente dos dividendos mínimos obrigatórios, caso seja declarada após a data do balanço, deve ser 
registrada na rubrica dividendos adicionais propostos no patrimônio líquido, até aprovação pelos acionistas, em assembleia 
geral. Após aprovação, é efetuada a reclassificação para o passivo circulante. O benefício fiscal dos juros sobre capital 
próprio é reconhecido na demonstração de resultado. 3.2.8. Capital social: As ações ordinárias são classificadas no patri-
mônio líquido. 3.2.9. Receitas e despesas financeiras: Abrangem receitas de juros sobre ativos financeiros, mensurados 
pela taxa efetiva de juros e despesas bancárias. As receitas e despesas de juros são reconhecidas no resultado por meio 

do método dos juros efetivos. 3.2.10. Resultado básico e diluído por ação: O cálculo do resultado básico por ação é 
efetuado por meio da divisão do resultado líquido do exercício, atribuído aos detentores de ações ordinárias da Companhia, 
pela quantidade média ponderada de ações ordinárias disponíveis durante o exercício. O cálculo do resultado diluído por 
ação é efetuado por meio da divisão do resultado líquido do exercício, atribuído aos detentores de ações ordinárias da 
Companhia, pela quantidade média ponderada de ações ordinárias disponíveis durante o exercício, somados à quantidade 
média ponderada de ações ordinárias que seriam emitidas na conversão de todas as ações ordinárias potenciais diluidoras. 
3.2.11. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis relevantes: Conforme divulgado na nota 2, a Administração 
utilizou-se de julgamentos, estimativas e premissas contábeis com relação ao futuro, cuja incerteza pode levar a resultados 
que requeiram um ajuste significativo ao valor contábil de certos ativos, passivos, receitas e despesas em exercícios futu-
ros,apresentadoaseguir:•análiseanualdovalorrecuperáveldeativosnãofinanceiros(notas9e10).ACompanhiarevi-
sa continuamente as premissas utilizadas em suas estimativas contábeis e qualquer alteração, é reconhecida nas demons-
trações financeiras no período em que tais revisões são efetuadas. 3.3. Novas normas, revisões e interpretações ainda 
não adotadas: As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas ainda não adotadas até 31 de dezembro de 
2022, estão descritas a seguir. A Companhia pretende adotar essas novas normas, alterações e interpretações, se cabível, 
quando entrarem em vigor e não espera ter impacto decorrente de sua aplicação em suas demonstrações financeiras. 
3.3.1. Alterações ao CPC 26 (R1) - Classificação de Passivos como Circulantes ou Não Circulantes (Aplicável para 
períodos anuais com início em/ou após 1º de janeiro de 2023, permitida adoção antecipada): As alterações do CPC 
26 afetam apenas a apresentação de passivos como circulantes ou não circulantes no balanço patrimonial e não o valor ou 
a época de reconhecimento de qualquer ativo, passivo, receita ou despesas, ou as informações divulgadas sobre esses 
itens. As alterações esclarecem que a classificação de passivos como circulantes ou não circulantes se baseia nos direitos 
existentes na data do balanço, especificam que a classificação não é afetada pelas expectativas sobre se uma entidade irá 
exercer seu direito de postergar a liquidação do passivo, explicam que os direitos existem se as cláusulas restritivas são 
cumpridas na data do balanço, e introduzem a definição de “liquidação” para esclarecer que se refere à transferência, para 
uma contraparte; um valor em caixa, instrumentos patrimoniais, outros ativos ou serviços. 3.3.2. Alterações ao CPC 
26(R1) - Divulgação de Políticas Contábeis (Aplicável para exercícios anuais ou períodos com início em/ou após 1º 
de janeiro de 2023): Alteram os requisitos do CPC 26 1 no que diz respeito à divulgação de políticas contábeis. As altera-
ções substituem todas as instâncias do termo “políticas contábeis significativas” por “informações de políticas contábeis 
relevantes”. As informações de políticas contábeis são relevantes se, quando consideradas em conjunto com outras infor-
mações incluídas nas demonstrações financeiras de uma entidade, pode-se razoavelmente esperar que influenciem as 
decisões que os principais usuários das demonstrações financeiras. Ao aplicar as alterações, a entidade divulga suas po-
líticas contábeis relevantes, ao invés de suas políticas contábeis significativas. Os parágrafos de suporte do CPC 26 tam-
bém foram alterados para esclarecer que a informação da política contábil relacionados a transações, outros acontecimen-
tos ou condições irrelevantes são irrelevantes e não precisam ser divulgadas. As informações de política contábil podem 
ser relevantes devido à natureza das transações relacionadas, outros eventos ou condições, mesmo que os valores sejam 
imateriais. No entanto, nem todas as informações de política contábil relacionadas a transações, outros eventos ou condi-
ções materiais são, por si só, relevantes. 3.3.3. Alterações ao CPC 23 - Definição de Estimativas Contábeis (Aplicável 
para exercícios anuais ou períodos com início em/ou após 1º de janeiro de 2023): A alteração substitui a definição de 
“mudança de estimativa contábil” por “estimativa contábil”. De acordo com a nova definição, as estimativas contábeis são 
“valores monetários nas demonstrações financeiras que estão sujeitos à incerteza de mensuração”. A definição de mudan-
ça de estimativa contábil foi eliminada. No entanto, o IASB manteve o conceito de mudanças nas estimativas contábeis na 
norma, com os seguintes esclarecimentos: (i) Uma mudança na estimativa contábil que resulta de novas informações ou 
novos desenvolvimentos não é a correção de um erro; e (ii) Os efeitos de uma mudança em um dado ou técnica de men-
suração usada para desenvolver uma estimativa contábil são mudanças nas estimativas contábeis se não resultarem da 
correção de erros de períodos anteriores. 4. Instrumentos Financeiros e Gerenciamento de Riscos - 4.1 Gerenciamen-
to de riscos financeiros - 4.1.1 Visão geral: Em decorrência de suas atividades, a Companhia é exposta a diversos riscos 
financeiros, sendo os principais fatores considerados pela Administração são: (i) liquidez; e (ii) crédito.: A Administração dos 
riscos de liquidez e de crédito da Companhia é realizada pela controladora Suzano, de forma consolidada, e se concentra 
na diminuição, mitigação ou transferência de exposições aos riscos de mercado. 4.1.2 Administração de risco de liqui-
dez: A Companhia tem como objetivo manter uma posição robusta de caixa e aplicações financeiras de forma a fazer 
frente aos seus compromissos financeiros e operacionais. O montante mantido em caixa tem como objetivo honrar os de-
sembolsos previstos no curso normal de suas operações, enquanto o excedente é investido em aplicações financeiras de 
alta liquidez contratadas junto a instituições financeiras com alto grau de investimento de acordo com a Política de Gestão 
de Caixa. O monitoramento da posição de caixa é acompanhado pela alta gestão da Companhia, por meio de relatórios 
gerenciais e participação em reuniões de desempenho com frequência determinada. Os vencimentos contratuais remanes-
centes dos passivos financeiros estão apresentados a seguir e representam os fluxos de caixa não descontados:

31 de dezembro de 2022
Passivo Valor contábil Valor futuro Até 1 ano
Fornecedores 2.135 2.135 2.135

2.135 2.135 2.135
31 de dezembro de 2021

Valor contábil Valor futuro Até 1 ano
Passivo
Fornecedores 12.636 12.636 12.636

12.636 12.636 12.636
4.1.3 Administração de risco de crédito: Está relacionado à possibilidade do não cumprimento do compromisso da 
contraparte em uma transação. O risco de crédito é administrado corporativamente e decorre de caixa e equivalentes de 
caixa e aplicações financeiras. 4.1.3.1 Bancos e instituições financeiras: A Companhia, com o objetivo de mitigar o risco 
de crédito, mantêm suas operações financeiras diversificadas entre bancos, com principal concentração em instituições 
financeiras de primeira linha classificadas como high grade pelas principais agências de classificação de risco. O valor 
contábil dos ativos financeiros que representam a exposição ao risco de crédito está apresentado a seguir:

31 de dezembro 
de 2022

31 de dezembro 
de 2021

Caixa e equivalentes de caixa 165 97
Aplicações financeiras 28.815 6.465

28.980 6.562
As contrapartes, substancialmente instituições financeiras, com as quais são realizadas operações que se enquadram em 
caixa e equivalente de caixa e aplicações financeiras são classificados por agências avaliadoras conforme o risco apresen-
tado a seguir:

Caixa e equivalentes de caixa 
 e aplicações financeiras

31 de dezembro 
de 2022

31 de dezembro 
de 2021

Classificação de risco (1)

brAAA 28.980 6.562
28.980 6.562

1) Utilizamos o Brazilian Risk Rating e a classificação é concedida pelas agências Fitch Ratings, Standard & Poor’s e 
Moody’s. 
5. Caixa e Equivalentes de Caixa 31 de dezembro 

de 2022
31 de dezembro 

de 2021
Caixa e bancos 165 97

165 97
6. Aplicações Financeiras

Taxa média % a.a.
31 de dezembro 

de 2022
31 de dezembro 

de 2021
Em moeda nacional
Fundos de investimentos 101,28 do CDI 28.815 6.465

28.815 6.465
Os fundos de investimento alocam os recursos em instrumentos de renda fixa, diversificados entre títulos de instituições 
privadas e títulos públicos. As carteiras de investimento são monitoradas com frequência pela Companhia, com o objetivo de 
verificar o cumprimento da política de investimento, que busca baixo risco e alta liquidez dos títulos. 7. Contas A Receber

31 de dezembro 
de 2022

Clientes no país
Partes relacionadas - Suzano S.A. 6.701

6.701
8. Tributos a Recuperar

31 de dezembro 
de 2022

31 de dezembro 
de 2021

IRPJ/CSLL - a compensar 54 287
PIS/COFINS - sobre aquisição de intangível (1) 143 227

197 514
Circulante 54 287
Não circulante 143 227
1) Programa de Integração Social (“PIS”) e Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (“COFINS”): Créditos 
cuja realização está atrelada ao período de amortização do ativo correspondente. 
9. Imobilizado Imobilizado  

em andamento
Móveis e  

utensílios
Equipamentos  
de informática

Outros  
equipamentos Total

Taxa de depreciação média a.a. 10% 20% 10%
Custo      
Saldo em 31 de dezembro de 2021      
Adições 3.546 2.194 1.026 541 7.307
Saldo em 31 de dezembro de 2022 3.546 2.194 1.026 541 7.307
Depreciação      
Saldo em 31 de dezembro de 2021      
Adições  (55) (51) (13) (119)
Saldo em 31 de dezembro de 2022  (55) (51) (13) (119)
Valor residual
Saldo em 31 de dezembro de 2021
Saldo em 31 de dezembro de 2022 3.546 2.139 975 528 7.188

No exercício findo em 31 de dezembro de 2022, a Companhia avaliou os impactos de negócio, mercado e climático e não 
identificou nenhum evento que indicasse a necessidade de efetuar um teste para verificação e qualquer provisão referente 
ao valor recuperável (impairment) do ativo imobilizado.
10. Intangível

31 de dezembro 
de 2022

31 de dezembro 
de 2021

No início do exercício 290.801 32.603
Adições 78.806 258.198
Amortização (3.732)  
No final do exercício 365.875 290.801

Representados por Taxa média a.a.
Concessão de porto (1) 4% 365.026 290.801
Software 20% 849  

365.875 290.801
1) A Companhia reconheceu em setembro de 2022 o direito de uso da concessão, o qual será amortizado pelo prazo de 25 
anos. A amortização do direito de uso da concessão teve início em outubro de 2022, após o início das operações do termi-
nal Itacel em setembro de 2022. 
11. Fornecedores

31 de dezembro 
de 2022

31 de dezembro 
de 2021

Em moeda nacional
Terceiros 2.135 12.636

2.135 12.636
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12. Tributos a Recolher 31 de dezembro 
de 2022

31 de dezembro 
de 2021

Provisão para IRPJ e CSLL (1) 1.113
ISS (2) 350 669
COFINS (3) 249
PIS (4) 53
INSS - terceiros (5) 10 34
IRRF - terceiros (6) 4 12
Outros 1 26

1.780 741
1) Imposto de Renda para Pessoas Jurídicas (“IRPJ”) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (“CSLL”). 2) Imposto sobre 
serviços (“ISS”). 3) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (“COFINS”). 4) Programas de Integração Social 
(“PIS”). 5) Instituto Nacional do Seguro Social (“INSS”). 6) Imposto de Renda Retido na Fonte (“IRRF”). 13. Imposto de Renda 
Pessoa Jurídica (“IRPJ”) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (“CSLL”): A Companhia é sujeita ao regime de 
tributação com base no lucro real. 13.1 Conciliação do imposto de renda e contribuição social sobre o resultado líquido

31 de dezembro 
de 2022

31 de dezembro 
de 2021

Resultado antes do imposto de renda e da contribuição
 social sobre o lucro líquido 11.305 (629)
Imposto de renda e contribuição social pela 
 alíquota nominal de 34% (3.844) 214
Efeito tributário sobre diferenças permanentes
Multas e outros (18)
Não constituição de tributo diferido 251 (214)
Incentivos fiscais 24  

(3.587)
Imposto de renda corrente - 25% (2.631)
Contribuição social corrente - 9% (956)  
Resultado com imposto de renda e contribuição 
 social no exercício (3.587)  
Alíquota efetiva 31,73% 0,00%
14. Patrímônio Líquido - 14.1 Capital social: No exercício findo em 31 de dezembro de 2022, o capital social subscrito e 
integralizado da Itacel é de R$396.923, dividido em 396.922.783 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal 
(R$284.123, dividido em 396.922.783 ações ordinárias subscritas e 112.800.000 ações a integralizar em 31 de dezembro 
de 2021) e o valor de R$112.800 foi totalmente integralizado em 11 de abril de 2022, sem emissão de novas ações. 14.2 
Dividendos: O estatuto social da Companhia estabelece que o dividendo mínimo anual é de 25% do lucro líquido do 
exercício ajustado nos termos do artigo 202 da Lei nº. 6.404/76. No exercício findo em 31 de dezembro de 2022, com base 
no estatuto social, apurou-se dividendos mínimos obrigatórios, bem como, as reservas, conforme apresentado a seguir:

31 de dezembro 
de 2022

Lucro líquido do exercício 7.718
Constituição da reserva legal - 5% 386
Base de cálculo dividendos 7.332
Dividendos mínimos obrigatórios - 25% 1.833
14.3 Reservas - 14.3.1 Reservas de lucro: São constituídas pela apropriação de lucros da Companhia, após a destinação 
para pagamentos dos dividendos mínimos obrigatórios e após a destinação para as diversas reservas de lucros, conforme 
apresentado a seguir: (i) legal: constituída na base de 5% do lucro líquido do exercício nos termos do artigo 193 da Lei nº. 
6.404/76 e limitado a 20% do capital social, considerando que no exercício em que o saldo da reserva legal acrescido dos 
montantes das reservas de capital exceder a 30% do capital social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro lí-
quido do exercício social para a reserva legal. A utilização desta reserva está restrita à compensação de prejuízos e ao 
aumento de capital social e visa assegurar a integridade do capital social. No exercício findo em 31 de dezembro de 2022, 
o saldo desta reserva é de R$460 e em 31 de dezembro de 2021, o saldo era de R$74. (ii) Para aumento de capital: cons-
tituída na base de até 90% do saldo remanescente do lucro líquido do exercício e limitado a 80% do capital social, nos 
termos do Estatuto Social da Companhia, após a destinação à reserva legal e aos dividendos mínimos obrigatórios. A 
constituição desta reserva visa assegurar à Companhia adequadas condições operacionais. No exercício findo em 31 de 
dezembro de 2022, o saldo dessa reserva é de R$5.819 e em 31 de dezembro de 2021, o saldo era de R$320. 
14.4 Destinação do resultado % limite  sobre o  

capital social
Destinação  

do resultado Saldo de reservas
31 de  

dezembro 
de 2022

31 de  
dezembro 

de 2021

31 de  
dezembro 

de 2022

31 de  
dezembro 

de 2021
Reserva legal 20% 386 460 74
Reserva para aumento de capital 80% 5.499 (629) 5.819 320
Dividendos mínimos obrigatórios 1.833    

7.718 (629) 6.279 394
15. Resultado por Ação - 15.1 Básico: O resultado básico por ação é calculado mediante a divisão do resultado líquido 
do exercício, pela quantidade de ações ordinárias emitidas e que compõe o capital social.

31 de dezembro 
de 2022

31 de dezembro 
de 2021

Resultado líquido do exercício 7.718 (629)
Quantidade média ponderada de ações ordinárias 396.922.783 147.714.450
Resultado básico por ação ordinária - R$ 0,01944 (0,00426)
15.2 Diluído: A Companhia não possui dívida conversível em ações e opções de compra de ações, bem como outros itens 
potenciais para fins de diluição. Dessa forma, o resultado diluído por ação é igual ao resultado básico por ação. 
16. Resultado Financeiro, Líquido 31 de dezembro 

de 2022
31 de dezembro 

de 2021
Despesas financeiras
 Outras (18) (30)

(18) (30)
Receitas financeiras
 Rendimento de aplicações financeiras 3.808 297

3.808 297
Variações monetárias e cambiais, líquidas
 Outros ativos e passivos  42

 42
Resultado financeiro, líquido 3.790 309
17. Receita Líquida

31 de dezembro 
de 2022

Receita bruta de serviços prestados 26.148
Impostos sobre serviços prestados (PIS, COFINS e ISS) (3.726)
Receita líquida 22.422
18. Receitas (Despesas) por Natureza

31 de dezembro 
de 2022

31 de dezembro 
de 2021

Custo dos serviços prestados
Custos com serviços de terceiros (7.644)
Depreciação e amortização (3.851)
Custos logísticos (831)
Arrendamento de área portuária de concessão pública (694)
Custos com serviços públicos (525)
Outros gastos (506)
Aluguel de máquinas e equipamentos (1) (16)  

(14.067)  
Gerais e administrativas
Aluguéis e arrendamentos (1) (521) (615)
Seguros (221) (201)
Impostos e taxas (35) (17)
Outras despesas gerais e administrativas (97)
Consumo de materiais  (103)

(874) (936)
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas
Outros 34 (2)

34 (2)
(14.907) (938)

(1) Os aluguéis foram analisados pela Administração e estão fora do escopo do CPC 06 (R2).
19. Cobertura de Seguros: A Companhia mantém cobertura de seguro para danos materiais na mesma apólice de risco 
operacional de sua controladora, cujo limite máximo para indenização para Companhia é de R$5.217.700 em 31 de dezem-
bro de 2022, assim como a cobertura de seguro de responsabilidade civil de operador portuário, no montante de R$100.000 
no exercício findo em 31 de dezembro de 2022. Os estoques de celulose estão segurados pela apólice de transporte inter-
nacional com vigência até 31 de maio de 2024. A Administração da Companhia considera esse valor suficiente para cobrir 
possíveis riscos de responsabilidades, sinistros com seus ativos e lucros cessantes. A avaliação da suficiência das cober-
turas de seguro não faz parte do escopo do exame das demonstrações financeiras por parte dos nossos auditores inde-
pendentes. 20. Evento Subsequente - 20.1 Contratação de apólice de seguro garantia: Em 28 de fevereiro de 2023, o 
Conselho de Administração aprovou a emissão de apólice de seguro garantia a ser contratada pela Itacel, com o objeto de 
garantir o fiel cumprimento de todas as obrigações contraídas, no âmbito do Contrato de Arrendamento relativo ao leilão n° 
03/2018 da ANTAQ com a contragarantia da Companhia para a seguradora contratada no valor total de indenização que 
totaliza R$111.290.

Diretoria
Walter Schalka - Marcelo Feriozzi Bacci

Arvelino Cassaro - Contador CRC 1ES007400/O-4 S SP
Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras

Aos Administradores e Acionistas ITACEL - Terminal de Celulose de Itaqui S.A.
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da ITACEL - Terminal de Celulose de Itaqui S.A. (“Companhia”), 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis significativas e outras informações 
elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da ITACEL - Terminal de Celulose de Itaqui S.A. em 31 de 
dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais nor-
mas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabi-
lidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência 
de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outras informações que acompa-
nham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor: A administração da Companhia é responsável por 
essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações 
financeiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria 
sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler 
o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distor-
cido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da 
Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilida-

des da administração e da governança pelas demonstrações financeiras: A administração da Companhia é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elabo-
ração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstra-
ções financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de seguran-
ça, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de au-
ditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: •Identifica-
mos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 

controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. •Obtemos entendimento dos 
controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circuns-
tâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. •
Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração. •Concluímossobreaadequaçãodouso,pelaadministração,dabasecontábil
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacio-
nal da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se 
as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até 
a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em 
continuidade operacional. •Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis 
pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que, eventual-
mente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 30 de março de 2023

PricewaterhouseCoopers José Vital Pessoa Monteiro Filho
Auditores Independentes Ltda. Contador
CRC 2SP000160/O-5 CRC 1PE016700/O-0
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Mais de 18 mil passageiros devem passar pelo Aeroporto de São Luís na Semana
Santa. A previsão é que tenha um aumento do fluxo no período entre 6 e 10 de abril

Ab sol vi ção do réu

MOVIMENTAÇÃO EM SÃO LUÍS

18 mil pessoas devem
passar pelo aeroporto

O
Ae ro por to In ter na ci o nal de 
São Luís te rá in ten sa mo vi- 
men ta ção de pas sa gei ros no 
fe ri a do da Se ma na San ta. 

De acor do com es ti ma ti vas da CCR 
Ae ro por tos, con ces si o ná ria que ad- 
mi nis tra o ter mi nal, mais de 18 mil 
pes so as de ve rão cru zar os por tões de 
em bar que e de sem bar que no pe río do 
de 6 a 10 de abril.

Na Quin ta-fei ra San ta, 6 de abril, o 
mo vi men to ini cia com in ten si da de. A 
pre vi são é de que cer ca de 4 mil pes- 
so as pas sem pe lo ter mi nal. Na vés pe- 
ra do fe ri a do san to (6), o ae ro por to se- 
gue mo vi men ta do com mais de 4.100 
pas sa gei ros se guin do vi a gem. Já na 
se gun da-fei ra, dia 10 de abril, o nú- 
me ro de vi a jan tes con ti nua gran de, 
en cer ran do o pri mei ro fe ri a do pro- 
lon ga do pós-car na val.

Com mais de 150 pou sos e de co la- 
gens nes se pe río do, a CCR Ae ro por tos 
se gue tra ba lhan do pa ra que to dos os 
vi a jan tes pos sam ter uma ex pe ri ên cia 
sa tis fa tó ria em SLZ. <Nes sas da tas em 
que o üu xo de pas sa gei ros é mai or, re-

Mo vi men ta ção nos ae ro- 
por tos pe lo Bra sil

O AEROPORTO DE SÃO LUÍS DEVE TER MAIS DE 150 POUSOS E DECOLAGENS NO PERÍODO

for ça mos a aten ção com to dos as áre- 
as do ae ro por to pa ra pro por ci o nar o 
má xi mo de con for to e se gu ran ça 
àque les que uti li zam de nos sos ser vi- 
ços=, des ta ca o co or de na dor do Ae ro- 
por to de São Luís, Mar ce lo An ge lim.

Du ran te o pe río do de fe ri a do da Se- 
ma na San ta, con si de ran do as da tas 
en tre 06 e 10 de abril, a pre vi são de 
mo vi men ta ção de to dos os ae ro por- 

tos ad mi nis tra dos pe la CCR Ae ro por- 
tos é de mais de 200 mil pas sa gei ros. 
Já os pou sos e de co la gens so ma rão 
mais de 2 mil ope ra ções. Os nú me ros 
abran gem os ae ro por tos ope ra dos pe-
la con ces si o ná ria em Cu ri ti ba, Foz do 
Igua çu e Lon dri na, no Pa ra ná; Na ve-
gan tes e Join vil le, em San ta Ca ta ri na; 
Pe lo tas e Uru guai a na, no Rio Gran de 
do Sul; Goi â nia, em Goiás; Pal mas, no 
To can tins; São Luís e Im pe ra triz, no 
Ma ra nhão; Pe tro li na, em Per nam bu- 
co; e Te re si na, no Pi auí.

IMPERATRIZ

Acusado de homicídio é absolvido em Júri Popular

A 1ª Va ra Cri mi nal de Im pe ra triz re- 
a li zou a pri mei ra reu nião or di ná ria do
Tri bu nal do Jú ri Po pu lar do ano, pa ra
cum prir a pau ta de jul ga men tos pre- 
vis tos pa ra se rem re a li za dos em ses- 
sões ple ná ri as nos di as 21, 23 e 29 de
mar ço, e 18, 20 e 26 de abril.

No dia 29 de mar ço, foi jul ga do o
cri me de <ho mi cí dio qua li û ca do= (art.
121, § 2º, in ci so IV, do Có di go Pe nal)
atri buí do a Sil van do S.S, au xi li ar de
ser vi ços ge rais, 37 anos, co nhe ci do
co mo <Ca be ça=, con tra a ví ti ma Le an- 
dro R.S, 18 anos, de sem pre ga do. Ao û- 
nal do jul ga men to, o réu foi ab sol vi do
pe los ju ra dos po pu la res do Con se lho
de Sen ten ça.

Du ran te a ses são, o ca so foi re la ta- 
do, as tes te mu nhas ou vi das e o réu in- 
ter ro ga do. O Mi nis té rio Pú bli co sus- 
ten tou a te se da de nún cia, re ce bi da

pe la Jus ti ça em 17 de mar ço de 2017,
re que ren do a con de na ção do réu pe lo
cri me de ho mi cí dio qua li û ca do. A de- 
fe sa do acu sa do sus ten tou a te se da
ne ga ti va de au to ria do cri me pe lo
acu sa do.

Con for me a de nún cia, no dia 13 de
no vem bro de 2016, por vol ta das
10h30, na Rua São Jo a quim, no Cen tro
de Da vi nó po lis, o réu te ria ma ta do a
ví ti ma com gol pes de fa ca, mo ti va do
por uma bri ga en tre o ho mem e o ir- 
mão do acu sa do, ha via um ano an tes
do cri me.

Após uma dis cus são, Sil va no sa cou
um pu nhal e deu um gol pe pro fun do
no co ra ção de Le an dro. Fe ri da, a ví ti- 
ma ain da con se guiu cor rer por al guns
me tros, foi so cor ri da e le va da pa ra o
Hos pi tal Mu ni ci pal de Im pe ra triz,
mas não re sis tiu. O agres sor fu giu do

lo cal e foi pre so em ca sa, pe la Po lí cia
Mi li tar.

O Con se lho de Sen ten ça se reu niu
em sa la se cre ta, e vo tou, re co nhe cen- 
do, por mai o ria de vo tos, a te se prin ci- 
pal sus ten ta da pe la de fe sa, ab sol ven- 
do o réu da acu sa ção fei ta na de nún- 
cia do Mi nis té rio Pú bli co.

Di an te da de ci são re sul tan te da
von ta de dos ju ra dos for ma do res do
Con se lho de Sen ten ça, a juí za Edil za
Lo pes Vié gas, pre si den te do Tri bu nal
do Jú ri, jul gou <im pro ce den te= a de- 
nún cia, e de ter mi nou a ab sol vi ção de
Sil van do S.S. dos cri mes.

Atu a ram nes se jul ga men to o de-
fen sor pú bli co Mag di el Pa che co San- 
tos e a ti tu lar da 8ª Pro mo to ria de Jus- 
ti ça, Pa lo ma de Pi nho Reis.

TI MON

Ho mens con de na dos
por cri mes vi o len tos
con tra ex-mu lhe res

O juiz Pau lo Ro ber to Bra sil Te les de Me ne zes, ti tu lar
da 3ª Va ra Cri mi nal de Ti mon, pre si diu na úl ti ma se ma- 
na du as ses sões do Tri bu nal do Jú ri, ten do co mo réus
ho mens acu sa dos de prá ti cas de cri mes con tra a mu- 
lher. Na pri mei ra ses são, o réu foi Eri vel ton Sil va de
Fran ça. Ele es ta va sen do acu sa do de prá ti ca de cri me de
ten ta ti va de fe mi ni cí dio, pra ti ca do con tra sua A.S.C.,
sua com pa nhei ra à épo ca do cri me. O con se lho de sen- 
ten ça op tou pe la con de na ção do réu, que re ce beu a pe- 
na de û ni ti va de 12 anos e dez me ses de re clu são, a ser
cum pri da, ini ci al men te, em re gi me fe cha do.

Con for me nar ram os au tos, em 20 de maio de 2013 o
de nun ci a do, mo men tos an tes do cri me, te ria in ge ri do
gran de quan ti da de de be bi da al coó li ca, e en tão se di ri- 
giu a sua re si dên cia, on de co me çou a dis cu tir com sua
com pa nhei ra. Ato con tí nuo, ele sa cou uma fa ca e apli- 
cou al guns gol pes na mu lher. A ví ti ma foi so cor ri da e le- 
va da pri mei ra men te pa ra a Uni da de de Pron to Aten di- 
men to – UPA de Ti mon, sen do trans fe ri da pos te ri or- 
men te pa ra o Hos pi tal de Ur gên cia de Te re si na – HUT.

A ar ma uti li za da no cri me não foi lo ca li za da pe la po lí- 
cia. Em de poi men to à au to ri da de po li ci al, Eri vel ton te- 
ria con fes sa do que o mo ti vo do cri me foi o fa to de sen tir
ciú mes de la, e por des con û ar que es ta va sen do traí do.
<Nes te sen ti do, a ma te ri a li da de do de li to en con trou-se
cla ra men te de li mi ta da pe los do cu men tos cons tan tes
no pro ces so, sen do que, no to can te à au to ria, es ta res tou
in du vi do sa di an te dos de poi men tos pres ta dos, nos
quais cons tou a pró pria con ûs são do de nun ci a do=, des- 
ta cou a de nún cia.

Nes te sen ti do, a ma te ri a li da de do

de li to en con trou-se cla ra men te

de li mi ta da pe los do cu men tos

cons tan tes no pro ces so, sen do que,

no to can te à au to ria, es ta res tou

in du vi do sa di an te dos de poi men tos

pres ta dos, nos quais cons tou a

pró pria con fis são do de nun ci a do

Na ou tra ses são, o réu foi Jo sé Fran cis co Fer rei ra da
Cos ta, jul ga do sob acu sa ção de ter ma ta do a mu lher S.
E.M., fa to ocor ri do em 17 de ou tu bro de 2013, no Par que
Pi auí, em Ti mon. Nar rou a de nún cia que ví ti ma e de- 
nun ci a do ti nham de sa ven ças, tra van do dis cus sões fre- 
quen tes. Na da ta do cri me, a ví ti ma es ta va nas pro xi mi- 
da des da ca sa de sua mãe, quan do te ria si do sur pre en di- 
da por Jo sé Fran cis co, que es ta va em uma mo to ci cle ta.
Ele te ria cha ma do a ví ti ma pa ra con ver sar e, ato con tí- 
nuo, efe tu a do dis pa ros que cei fa ram a vi da de S.E.M.

Nes te ca so, o con se lho de sen ten ça, no 3º que si to, res- 
pon deu po si ti vo pe la ab sol vi ção do réu, res tan do pre ju- 
di ca dos os ou tros que si tos. Os jú ris ocor re ram no Fó- 
rum de Ti mon.

São Luís, sexta-feira, 31 de março de 2023
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O Governo do Estado do Maranhão acompanha os 18 casos de meningite em todo o
estado. São Luís tem 9 casos confirmados, destes, 4 são de meningite viral

Trans mis são e sin to mas

Pre ven ção

ALERTA

9 casos confirmados de
meningite em São Luís

A
Se cre ta ria de Es ta do da Saú de
es tá tra ba lhan do com aler tas
no que diz res pei to aos ca sos
de me nin gi te, em fun ção do

pe río do de chu va, uma vez que do en- 
ça se apre sen ta de for ma sa zo nal.
Com is so, es tá fa zen do ca pa ci ta ção e
ori en ta ção, jun to aos mu ni cí pi os,
quan to a no ti û ca ção, iden ti û ca ção e
ma ne jo clí ni co das me nin gi tes.

A SES es tá acom pa nhan do 18 ca sos
de me nin gi te no Ma ra nhão. São Luís
tem 9 ca sos con ûr ma dos, des tes, 4 são
de me nin gi te vi ral. O acom pa nha- 
men to é re a li za do pe la Se cre ta ria de
Es ta do da Saú de (SES) e ocor re o ano
in tei ro via Sis te ma de In for ma ção de
Agra vos de No ti û ca ção (Si nan).
Quan do é no ti û ca do no Si nan um ca- 
so sus pei to, a equi pe téc ni ca faz o mo- 
ni to ra men to e acom pa nha men to até
a û na li za ção da si tu a ção.

A se cre tá ria ad jun ta de Aten ção
Pri má ria à Saú de, Dé bo rah Cam pos,
ex pli cou que o Es ta do atua de acor do
com o pla ne ja men to re a li za do com
ba se na sé rie his tó ri ca que apre sen ta

os lo cais com mai or in ci dên cia da do- 
en ça. <O mo ni to ra men to ao lon go do
ano per mi te que a SES fa ça seu pla ne- 
ja men to, que vai des de a ca pa ci ta ção
das equi pes ao lon go do ano até o
acom pa nha men to jun to com os mu- 
ni cí pi os, a par tir da sus pei ção. É im- 
por tan te dei xar cla ro que atu a mos o
tem po to do e não só com a con ûr ma- 
ção dos ca sos=, aûr mou a se cre tá ria
ad jun ta. Foi es se pla ne ja men to que
per mi tiu uma res pos ta rá pi da da Se- 
cre ta ria de Es ta do da Saú de nos ca sos
re gis tra dos em São Luís, co mo do alu- 
no de 11 anos, de uma es co la da ca pi- 
tal, di ag nos ti ca do com me nin gi te vi- 
ral.

Em con jun to com a Se mus de São
Luís, fo ram re a li za das vi si tas téc ni cas
e ori en ta ções jun to à es co la e ao hos- 
pi tal. Uma das re co men da ções, foi a
sus pen são das au las, co mo for ma de
mi ni mi zar os im pac tos e dis se mi na- 
ção da do en ça. Até o mo men to, ne- 
nhum ou tro ca so foi re por ta do pe la
co mu ni da de es co lar ou fa mí lia. <A
me nin gi te é a in üa ma ção das mem- 

bra nas que re ves tem o Sis te ma Ner- 
vo so Cen tral. Ela po de ser cau sa da
por ví rus, bac té ri as, fun gos ou pa ra si-
tas. Fe liz men te, as prin ci pais cau sas
são vi rais, for ma mais le ve da do en ça,
be nig na e sem com pli ca ção=, ex pli- 
cou o in fec to lo gis ta Eu des Si mões.

A me nin gi te é a

in fla ma ção das

mem bra nas que

re ves tem o Sis te ma

Ner vo so Cen tral. Ela

po de ser cau sa da por

ví rus, bac té ri as, fun gos

ou pa ra si tas

Meningite bacteriana é altamente contagiosa e grave

Já a me nin gi te bac te ri a na é cau sa- 
da prin ci pal men te pe los me nin go co- 
cos, pneu mo co cos ou he mó û los 3 é
al ta men te con ta gi o sa e gra ve. 

A do en ça po de cau sar uma gran de
in fec ção ge ne ra li za da e em al guns ca- 
sos le var a óbi to ou dei xar se que las no
cé re bro.

A mais gra ve de las é a me nin gi te
bac te ri a na, e den tre elas se des ta ca a
me nin gi te me nin go có ci ca, que po de
cau sar se que las e até mes mo le var a
óbi to em 24 ho ras, mes mo com tra ta- 
men to mé di co ade qua do ini ci a do. Es- 
ti ma-se a ocor rên cia de pe lo me nos
1,2 mi lhões de ca sos da do en ça por
ano no mun do, com cer ca de 135 mil
óbi tos.

O in fec to lo gis ta Eu des Si mões de- 
ta lha que a prin ci pal for ma de trans- 
mis são é por go tí cu la área e, por tan to,
a me lhor for ma de pre ven ção é a uti li- 
za ção de más ca ra pe las pes so as com
sus pei ta e por seus acom pa nhan tes.

Os si nais e sin to mas ini ci ais4 in- 
cluin do fe bre, ir ri ta bi li da de, dor de
ca be ça, per da de ape ti te, náu sea e vô- 
mi to 4 po dem ser con fun di dos com
ou tras do en ças in fec ci o sas, co mo a
gri pe. Na sequên cia, o pa ci en te po de
apre sen tar pe que nas man chas vi o lá- 
ce as (ar ro xe a das) na pe le, ri gi dez na
nu ca e sen si bi li da de à luz. Se não for
ra pi da men te tra ta do, o qua dro po de
evo luir pa ra con fu são men tal, con vul- 

são, sep se e cho que, fa lên cia múl ti pla
de ór gãos e ris co de óbi to.

A va ci na ção é a prin ci pal for ma de
pre ven ção con tra a do en ça. É im por-
tan te res sal tar que as va ci nas me nin- 
go có ci ca C e a va ci na ACWY 3 con tra a
me nin gi te bac te ri a na, for ma mais
gra ve da do en ça, es tão dis po ní veis
pa ra cri an ças e ado les cen tes no Ca- 
len dá rio Na ci o nal de Va ci na ção e po-
dem ser fa cil men te aces sa das nos
pos tos de saú de de for ma gra tui ta.
Ou tras for mas que po dem aju dar na
pre ven ção in clu em evi tar aglo me ra- 
ções e man ter os am bi en tes ven ti la- 
dos e lim pos.

En ten da a di fe ren ça en tre li ga ção no va,
re a ti va ção e re li ga ção

FA ÇA O CER TO

Ser vi ços re la ci o na dos  à
li ga ção de ener gia que
tal vez vo cê não sai ba

Co nhe cer so bre seus di rei tos e de ve res co mo con su- 
mi dor é fun da men tal pa ra ter uma boa re la ção com a
Dis tri bui do ra de ener gia elé tri ca. Sa ber quais os ser vi- 
ços ofe re ci dos e os ca nais de aten di men to, por exem plo,
é de gran de im por tân cia pa ra en ten der co mo pro ce der
di an te de al gu ma ne ces si da de. Por is so, a Equa to ri al
Ma ra nhão es tá sem pre re a li zan do me lho ri as em seus
ca nais de aten di men to e ho je já ofe re ce mais de 30 ser vi- 
ços, que po dem ser so li ci ta dos pe lo ti tu lar da con ta de
ener gia sem pre ci sar sair de ca sa, por meio da sua agên- 
cia vir tu al, no www.equa to ri a le ner gia.com.br.

De acor do com o Ge ren te de Re la ci o na men to com
Cli en tes da Equa to ri al Ma ra nhão, Rai nil ton An dra de,
den tre os ser vi ços mais co muns em re la ção a ener gia
elé tri ca es tão: re li ga ção, re a ti va ção e li ga ção no va. <Os
cli en tes aces sam nos sos ca nais de aten di men to em bus- 
ca de li ga ção de ener gia, mas mui tas ve zes não co nhe- 
cem as re gras do se tor elé tri co e nem sem pre en ten dem
co mo es co lher o ser vi ço ade qua do pa ra sua ne ces si da- 
de e si tu a ção=, pon tu ou An dra de. <O fa to de exis tir me- 
di dor de ener gia no lo cal faz di fe ren ça no ti po de ser vi ço
a ser es co lhi do pa ra li gar a ener gia de um imó vel. Por is- 
so a gen te sem pre ex pli ca aos cli en tes, e dei xa des cri to
no si te, o que ca da ser vi ço ca rac te ri za=, des ta cou An dra- 
de.

A li ga ção no va de ve ser so li ci ta da pa ra os imó veis que
nun ca ti ve ram li ga ção de ener gia an te ri or men te. Tra ta-
se da co ne xão da ener gia pa ra uma re si dên cia ou es ta- 
be le ci men to que não tem e nun ca te ve me di dor de
ener gia. Po de ser so li ci ta do pe lo si te ou pre sen ci al men- 
te e é de su ma im por tân cia que o cli en te mon te o pa drão
(con jun to de ins ta la ções que irão re ce ber o me di dor)
an tes de so li ci tar a ener gia. As in for ma ções so bre a cor- 
re ta mon ta gem do pa drão e os do cu men tos ne ces sá ri os
po dem ser en con tra dos no si te da Dis tri bui do ra. O pra- 
zo pa ra a re a li za ção do ser vi ço é de até 05 di as úteis.

E a re a ti va ção de ener gia é quan do o imó vel já te ve ou
tem um me di dor de ener gia de sa ti va do (des li ga do). Es te
ti po de si tu a ção, ge ral men te, ocor re quan do o an ti go
mo ra dor so li ci tou um des li ga men to de ener gia por que
saiu do imó vel. Em ca sos as sim, quan do o no vo in qui li- 
no ou do no se mu dar pa ra o lo cal e per ce ber que há ou já
hou ve con su mo de ener gia, ele pre ci sa iden ti û car o nú- 
me ro da con ta con tra to an te ri or e abrir o pro ce di men to
pe lo si te ou em uma das agên ci as de aten di men to da
Dis tri bui do ra, com pra zo de exe cu ção em até 5 di as
úteis.

A re li ga ção de ener gia de ve ser so li ci ta da ape nas pa ra
os ca sos em que a ener gia foi sus pen sa (cor ta da). As sim
que o cli en te qui tar os dé bi tos, de ve en trar em con ta to
com a Dis tri bui do ra pa ra so li ci tar o ser vi ço. O pra zo pa- 
ra aten di men to é de até 24 ho ras após a so li ci ta ção. Es se
ser vi ço po de ser so li ci ta do tam bém via What sApp, con- 
for me des ta ca Rai nil ton An dra de. <A Cla ra, aten den te
vir tu al da Equa to ri al, já es tá ap ta a so li ci tar o ser vi ço de
re li ga ção quan do aci o na da pe lo ti tu lar da con ta con tra- 
to. En tão, é im por tan te que os cli en tes te nham sal vo o
con ta to da Cla ra (98) 2055-0116, pa ra so li ci tar ra pi da- 
men te a re li ga ção. Va le des ta car que ela tam bém aten de
os ser vi ços de fal ta de ener gia, se gun da via, có di go de
bar ras pa ra pa ga men to, con sul ta de dé bi tos e ca das tro
na ta ri fa so ci al bai xa ren da=, res sal ta.

São Luís, sexta-feira, 31 de março de 2023
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A intenção da diretoria boliviana é anunciar mais reforços durante toda a semana que
vem. O atacante Bill já se encontra em São Luís e participou dos treinamentos

NE RES PIN TO

Al lan Go dói

A no ta

REFORÇO

Sampaio já tem 
mais um atacante

O
Sam paio Cor rêa anun ci ou
nes ta quin ta-fei ra (30) mais
uma con tra ta ção com vis tas
à cam pa nha do Cam pe o na- 

to Bra si lei ro. Após dis pen sar vá ri os
atle tas no úl ti mo fim de se ma na, o
clu be con fir mou a vin da do ata can te
Bill, atle ta com pas sa gens por vá ri os
clu bes, no Bra sil e fo ra do país, en tre
eles, Pon te Pre ta, CRB-AL, Sport e In- 
ter de Li mei ra-SP. Atu ou tam bém no
Dni pro, da Ucrâ nia, e Ri gas, da Áus- 
tria. O ata can te já se en con tra em São
Luís e par ti ci pou dos trei na men tos no
CT Jo sé Car los Ma ci ei ra.

A in ten ção da di re to ria bo li vi a na é
anun ci ar mais re for ços du ran te to da a
se ma na que vem. De pois de uma con- 
ver sa com o téc ni co Eva ris to Pi za, o
pre si den te Sér gio Fro ta fi cou sa ben do
da ne ces si da de de atle tas pa ra ou tros
se to res. Is to sig ni fi ca di zer que no vas
dis pen sas tam bém de ve rão ser anun- 
ci a das.

O Sam paio Cor rêa de ve rá es tre ar
na Se gun do na no dia 15 de abril, con- 
tra o Atlé ti co de Goiás, no Es tá dio Cas- 
te lão. Por is so, o cli ma já é de con ta- 
gem re gres si va. Os trei nos vão ser in- 
ten si fi ca dos a par tir des te fim de se- 
ma na.

Pa ra o jo go de es treia, o ata can te Pi- 
men ti nha já es ta rá de vi da men te re cu- 
pe ra do da le são que o afas tou dos gra- 
ma dos, in clu si ve, fi can do fo ra da par- 
ti da con tra o Ser gi pe, úl ti ma da Co pa

do Nor des te.

Após reu nião da di re to ria, o Sam- 
paio de ci diu li be rar, em de fi ni ti vo, o
za guei ro Al lan Go doi, que foi de nun- 
ci a do pe lo Mi nis té rio Pú bli co de
Goiás no es que ma de ma ni pu la ção de
re sul ta dos do Cam pe o na to Bra si lei ro.
O atle ta es ta va afas ta do par ci al men te,
mas o clu be pre fe riu op tar pe la dis- 
pen sa an tes mes mo do jul ga men to.
Em no ta, por sua vez, a as ses so ria de
Go dói dis se acre di tar na ino cên cia do
pro fis si o nal.

“A Con nec ti on As ses so ria Es por ti va
vem a pú bli co es cla re cer que re ce beu
com sur pre sa o des li ga men to de fi ni ti- 
vo do atle ta Al lan Go doi do Sam paio
Cor rêa. Va le res sal tar que es ta mos
dan do to do su por te ao atle ta e a sua
fa mí lia pa ra que tu do que en vol va seu
no me e sua ín do le se ja apu ra do, es cla-
re ci do, e a ima gem do ho mem ín te gro,
pai e pro fis si o nal si ga ina ba lá vel”.

JUDÔ

Time Maranhão disputa Campeonato Brasileiro

O Ti me Ma ra nhão es tá con fir ma do
na edi ção de 2023 do Cam pe o na to
Bra si lei ro de Judô da Re gião I. A com- 
pe ti ção se rá re a li za da nes te fim de se- 
ma na (1º e 2 de abril) na ci da de de
Ma ca pá (AP). 

For ma da por 53 ju do cas, a equi pe
ma ra nhen se che ga ao even to com
chan ces sig ni fi ca ti vas de con quis tar
bons re sul ta dos na ca pi tal ama pa en- 
se.

Os ju do cas que re pre sen ta rão o Ti- 
me Ma ra nhão no Bra si lei ro da Re gião
I ob ti ve ram su as va gas a par tir dos re- 
sul ta dos ob ti dos na pri mei ra eta pa do

Cir cui to Ma ra nhen se de Judô, com- 
pe ti ção pro mo vi da pe la Fe de ra ção
Ma ra nhen se de Judô (FMJ) no fim de
fe ve rei ro.

An tes da vi a gem pa ra Ma ca pá, a
FMJ pro mo veu um su per trei no com a
equi pe ma ra nhen se no Gi ná sio Pau lo
Lei te. O ob je ti vo da ini ci a ti va foi de
qua li fi car e pre pa rar o Ti me Ma ra- 
nhão pa ra es te im por tan te de sa fio fo- 
ra do Es ta do.

<Es ta mos an si o sos pa ra mais uma
dis pu ta fo ra do Es ta do. O Bra si lei ro da
Re gião I é uma com pe ti ção im por tan- 
te no ca len dá rio e mui to di fí cil, pois é

de al to ní vel téc ni co. Nos sos ju do cas
es tão pre pa ra dos pa ra com pe tir da
me lhor for ma pos sí vel e bri gar por ex- 
ce len tes re sul ta dos. O Ti me Ma ra-
nhão vai dar tra ba lho aos ad ver sá ri- 
os=, afir mou Ro dol fo Lei te, pre si den te
da Fe de ra ção Ma ra nhen se de Judô.

No Cam pe o na to Bra si lei ro de Judô
da Re gião I, o Ma ra nhão con ta rá com
atle tas em to das as ca te go ri as em dis-
pu ta (Sub-13, Sub-15, Sub-18, Sub-21
e Sê ni or), tan to no nai pe mas cu li no
quan to fe mi ni no.

Co pa Lu do vi cen se

Ta be la de jo gos

• 19h45 – Jei to Mo le que x Bru tos
• 20h45 – Atlé ti co Cohab x CT Sports

FU TE BOL 7 FE MI NI NO

Se mi fi nais da Co pa
Lu do vi cen se se rão
nes ta sex ta-fei ra

Com pro mes sa de for tes emo ções e gran des jo ga das,
as se mi fi nais da se gun da edi ção da Co pa Lu do vi cen se
de Fu te bol 7 Fe mi ni no, com pe ti ção pa tro ci na da pe lo
go ver no do Es ta do do Ma ra nhão e pe la Po ti guar, por
meio da Lei Es ta du al de In cen ti vo ao Es por te, ocor rem
na noi te des ta sex ta-fei ra (31), na Are na Olynto, no bair- 
ro Olho d’Água, em São Luís. A pri mei ra equi pe fi na lis ta
se rá co nhe ci da no du e lo en tre Jei to Mo le que e Bru tos,
que se en fren tam a par tir das 19h45, en quan to Atlé ti co
Cohab e CT Sports en tram em cam po às 20h45, pa ra de- 
fi nir quem fi ca com a se gun da va ga na de ci são.

Do no da me lhor cam pa nha da Co pa Lu do vi cen se,
com qua tro vi tó ri as e 100% de apro vei ta men to, o Jei to
Mo le que apos ta na for ça de seu ata que pa ra avan çar à
fi nal: até o mo men to, a equi pe já ano tou 21 gols. O Bru- 
tos, en tre tan to, tam bém es tá in vic to na com pe ti ção e
tem uma de fe sa só li da, com ape nas três gols so fri dos em
qua tro jo gos.

Na ou tra se mi fi nal, Atlé ti co Cohab e CT Sports de fen- 
dem su as in ven ci bi li da des em bus ca da tão so nha da va- 
ga pa ra a de ci são da Co pa Lu do vi cen se. Vi ce-lí der do
Gru po B na pri mei ra fa se, o Atlé ti co Cohab se clas si fi cou
nas quar tas de fi nal após em pa te por 1 a 1 no tem po nor- 
mal e vi tó ria por 3 a 1 nos pê nal tis di an te do IJC. O CT
Sports, por sua vez, avan çou ao ma ta-ma ta com a se- 
gun da me lhor cam pa nha do Gru po D e con quis tou um
re sul ta do ex pres si vo nas quar tas de fi nal, go le an do o Es- 
pi as por 6 a 1.

Va le des ta car que es ta edi ção da Co pa Lu do vi cen se
de Fu te bol 7 Fe mi ni no con tou com a par ti ci pa ção de 16
ti mes. Na pri mei ra fa se, as equi pes fo ram dis tri buí das
em qua tro gru pos e jo ga ram en tre si den tro de su as res- 
pec ti vas cha ves. Os dois pri mei ros co lo ca dos de ca da
gru po avan ça ram pa ra a fa se se guin te.

A de fi ni ção dos gru pos foi fei ta por meio de sor teio,
re a li za do du ran te a so le ni da de de lan ça men to da com- 
pe ti ção. Na oca sião, a or ga ni za ção da Co pa Lu do vi cen se
en tre gou kits com ple tos de uni for mes (ca mi sa, cal ção,
meião e bol sas es por ti vas) pa ra to dos os 16 ti mes par ti- 
ci pan tes. To do es se ma te ri al es tá sen do uti li za do pe las
equi pes no tor neio.

A Co pa Lu do vi cen se de Fu te bol 7 Fe mi ni no tem as se- 
guin tes equi pes par ti ci pan tes: AFA, Atlé ti co Cohab, Boa
Es pe ran ça, Bru tos/Mag nó lia, Cru zei ro, CT Sports, Es pi- 
as, Fê nix, Fut Girls, IJC, Jei to Mo le que, Mo to Club, Nos so
Fu te bol, RB Sports, Tri ve la e Vas co Academy.

Ou tras in for ma ções so bre a com pe ti ção es tão dis po- 
ní veis nas re des so ci ais ofi ci ais do tor neio no Ins ta gram
e no Fa ce bo ok (@copaludovicensedefut7fem).

Se mi fi nais
Sex ta-fei ra (29/3) // Are na Olynto
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Ovos da Páscoa

O Gru po TT Dis tri bui dor, em pre sa com 25
mil pon tos de ven das no país, di vul gou que
es te ano se rá res pon sá vel pe la dis tri bui ção
de 5.500 uni da des de ovos de pás coa no es ta-
do do Ma ra nhão. De acor do com da dos da
As so ci a ção Bra si lei ra da In dús tria de Cho co-
la tes, Amen doim e Ba las (Abi cab), a Pás coa
de 2022 ven deu mais de 10 mil to ne la das de
ovos no Bra sil, 13% de cres ci men to so bre o
vo lu me do ano an te ri or.

Anitta <trinttou=

Os 30 anos de Anit ta fo ram fes te ja dos nes-
ta quin ta-fei ra, dia 30, e cu ri o si da des so bre a
ar tis ta fo ram re ve la das por um es tu do fei to
pe lo Ecad (Es cri tó rio Cen tral de Ar re ca da- 
ção Dis tri bui ção) so bre os seus da dos mu si-
cais no Bra sil. Um dos des ta ques foi <Show
das po de ro sas=, que fi cou na li de ran ça do
ran king das su as mú si cas mais re gra va das e
no ran king das mais to ca das no país nos úl ti- 
mos 10 anos.

O vi ce-pre si den te exe cu ti vo da FI -
E MA e pre si den te do Cen tro das In -
dús tri as do Es ta do do Ma ra nhão (CI -
E MA), Clau dio Aze ve do, par ti ci pou
de reu nião na Se cre ta ria de Es ta do
da Fa zen da con vo ca da pe lo go ver na -
dor Car los Bran dão, na tar de des ta
ter ça-fei ra, 28 de mar ço. O en con tro
abor dou a atu al si tu a ção das en -
chen tes que afe ta par te do Ma ra nhão
e dei xou mui tas fa mí li as de sa lo ja das
ou de sa bri ga das. Em res pos ta, a Fe -
de ra ção das In dús tri as do Es ta do do
Ma ra nhão (FI E MA) propôs a cri a ção
da cam pa nha <SOS En chen tes: In -
dús tria So li dá ria=, uma ini ci a ti va hu -
ma ni tá ria que vi sa mi ni mi zar o so fri -
men to e as per das dos atin gi dos pe la
ca la mi da de.

No re gis tro, o se cre tá -
rio es ta du al de Saú de,
Ti a go Fer nan des, com
Fá bio Bac che ret ti, se -
cre tá rio da Saú de de
Mi nas Ge rais, no vo
pre si den te do Co nass.
<De se jo um ex ce len te
tra ba lho, de for ta le ci -
men to do SUS e de
união en tre Es ta dos e
Mu ni cí pi os=, pa ra be ni -
zou Ti a go o elei to.
Nes sa no va ges tão, Ti -
a go Fer nan des, in te -
gra rá o Con se lho Fis -
cal do ógão. A pos se
da no va di re to ria de ve
acon te cer em abril.

Tra mi ta na Câ ma ra
Mu ni ci pal Pro je to de
Lei que vi sa ins ti tuir
cam pa nha edu ca ti va
de cons ci en ti za ção so -
bre o uso de as sen tos
pre fe ren ci ais nos veí -
cu los de trans por te co -
le ti vo de São Luis. De
au to ria do ve re a dor Ri -
bei ro Ne to (Mais Bra -
sil), o PL nº 0257/22
tem co mo ob je ti vo
sen si bi li zar as pes so as
quan to ao di rei to de
ido sos, ges tan tes, obe -
sos e àque les com de fi -
ci ên cia ou mo bi li da de
re du zi da.

Novos empregos

Pe lo se gun do mês con se cu ti vo, o Ma ra nhão
apre sen ta sal do po si ti vo na ge ra ção de no vos
em pre gos. De acor do com os da dos do No vo Ca- 
ged (Ca das tro Ge ral de Em pre ga dos e De sem- 
pre ga dos), do Mi nis té rio do Tra ba lho e Pre vi- 
dên cia So ci al, di vul ga dos nes ta quar ta-fei ra
(29), o Ma ra nhão te ve um sal do de 722 no vas va- 
gas de em pre go em fe ve rei ro des te ano, va ri a ção
re la ti va de 0,12.As ati vi da des que se des ta ca ram
pa ra o re sul ta do po si ti vo, em fe ve rei ro des te
ano, fo ram o se tor de Agri cul tu ra, com 307 con- 
tra ta ções e Co mér cio, com 189 obri ga ções.

Triângulo do mistério

O Tri ân gu lo das Ber mu das é o tre cho oceâ ni- 
co mais no tó rio da his tó ria, e evo ca me do e fas- 
ci na ção sem fim. De li mi ta das pe lo es ta do da
Fló ri da, Ber mu das e Por to Ri co, es sas águas su-
ga ram in con tá veis na vi os, aviões e su as tri pu la- 
ções – al guns de sa pa re ce ram sem dei xar ves tí gi-
os. 

A no va sé rie que o History exi be a par tir de 8
de abril, A Mal di ção do Tri ân gu lo das Ber mu das
(The Ber mu da Tri an gle: In to Cur sed Wa ters),
acom pa nha uma equi pe de pro fis si o nais de eli- 
te en quan to in ves ti gam o lo cal.

Nova oportunidade

Os con tri buin tes do ICMS com dé bi tos jun to
à Se cre ta ria de Es ta do da Fa zen da te rão no vo
pra zo pa ra apro vei tar o pro gra ma de re fi nan ci a- 
men to de dí vi das que pre vê re du ções de mul tas
e ju ros. Quem pa gar até 28 de abril te rá re du ções
de 55% a 90%, pa ra pa ga men to à vis ta e par ce la- 
do. O pro gra ma de re fi nan ci a men to de dí vi da
foi ins ti tuí do por meio da Lei nº 11.867/2022,
per mi tin do que em pre sas con tri buin tes do
ICMS que pos su am dé bi tos do re fe ri do im pos to
te nham re du ções de mul tas e ju ros de fa tos ge- 
ra do res ocor ri dos até 31 de ju lho de 2022.

Pra curtir

A Fe de ra ção Ma ra -
nhen se de Des por tos
Aquá ti cos (FM DA), e
seus clu bes fi li a dos,
es ta rá re a li zan do
nes te sá ba do, 1º de
abril , sua ter cei ra
ação de seu ca len dá -
rio 2023: o Fes ti val de
Es co li nhas e Ca te go -
ri as .

O even to re ce be rá
atle tas de to da ci da de
e con ta rá com a pre -
sen ça da ge ra ção que
se rá o fu tu ro da Na -
ta ção do Ma ra nhão.

O Ti me Ma ra nhão,
for ma do por 53 ju do -
cas, es tá con fir ma do
na edi ção de 2023 do
Cam pe o na to Bra si -
lei ro de Judô da Re -
gião I. 

A com pe ti ção se rá
re a li za da nes te fim de
se ma na (1º e 2 de
abril) na ci da de de
Ma ca pá (AP). 

Va mos tor cer por que
a equi pe ma ra nhen se
che ga ao even to com
chan ces sig ni fi ca ti vas
de con quis tar bons
re sul ta dos na ca pi tal
ama pa en se.

Es tão aber tas as ins -
cri ções pa ra a Ofi ci na
de Cir co e Te a tro pa ra
Cri an ças, que se rá
mi nis tra da por
Necylia, pa lha ça,
per nal ta, ma la ba ris -
ta e ar te-edu ca do ra,
e Su zan ne Gui ma -
rães, ar te-edu ca do ra,
pro fes so ra de te a tro e
pes qui sa do ra de te a -
tro na pri mei ra in fân -
cia.

As au las acon te ce rão
de 3 de abril a 28 de
ju nho, 15h às 17h, se -
gun das e quar tas-fei -
ras, no Sesc De o do ro.
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